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SENADO 

Faço saber que o Senado Federal aprovou. nos têrmos 
do art. 42, inciso VII. da Constituição, e eu, Petrôn1o Por­
tella, Pl'f'sidente, promulgo a. seguinte 

RF.SOJ,UÇAO N.0 48, DE 1971 

Suspende, por inconstitucionalidade, as expres­
sões "e leUões judiciais" constantes do art. 37 do 
Decreto~lei n.0 203, de 23 de mar~o de 1976, do Es~ 
tado de São Paulo. 

Artigo único - t suspensa, por lncon~titucionalidade, 
nos térmos da decisão definitiva proferida, em 26 de maio 
de 1971, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos da Re­
presentação n.o 660, do Estado de São Paulo, a execução 
das expressões "e leilões judiciais" constantes do art. 
37 do Decreto-lei n.P 203, de 23 de man;o de 1970, da­
Ql1t:'lt' Estado. 

Senado Federal, em 26 de outubro de 1971. - Pe­
trônio Porttlla, Presidente do Senado FPderal. 

Faço sabPr que o Congresso Nacional aprovou, nos 
té-rmos do art. 44, inciso I. da Constituição. é eu. Petrônio 
Portella, Presidente do S€'nado FPderal, promulgo o se­
%Uintt.> 

DECRETO Lt:GISLATIVO N.0 75, DE 197! 

Aprova as Emendas de 1967 e 1968 A Convenção 
de 1960 para a Salvaguarda da Vida Humana no 
!\lar, celebrada sob os auspícios da Organização Ma­
rítima. Cnnsultiva Jntergovernamental da ONU. 

Art. 1.0
- São aprovadas as Emendas de !967 e 1968 à 

Convenqão de 1960 para a Salvag·uarda da Vida Humana 
no MaL', celebrada sob os auspí_cios da Organização !\ttari­
tima Consultiva Intergovernamental da ONU. 

Art. 2.0 
- í!:ste decreto legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em con~ 
trá rio. 

Senado FPderaJ, em 26 de outubro de 1971. - Pe­
trõnio PorteUa, Presiàente do Senado Federal. 

F'EDERAL 

EMENDAS A CONVENÇAO INTERNACIONAL PARA A 
SALVAGUARDA DA VIDA !WMANA NO MAR. DE 
1960. ADOTADAS PELA RESOLUÇAO A-146 (ES. IV), 
DE 26 DE NOVEMBRO DE 1968. DA ORGANIZAÇAO 
MARíTIMA CONSULTIVA INTERGOVERNAMENTAL. 

1.•1 Substituir a Regra 12 do Capitulo V pela se-
guinte: 

REGRA 12 

Equipamento de Navegação a Bordo 

(a> Todos os navios de tonelagem bruta de 1.600 
toneladas ou mais devem ser equipados com um radar cte 
um tipo a. provado pela Administração. Devem ser propor­
cionados, no passadiço dêsses navios, meios para a pilo­
tagem das indica~ões do radar. 

(b) Todos os navios de tonelagem bruta de 1.600 
toneladas ou mais, quando efetuarem viagens internacio­
nais, devem ser equipados com um radiogoniõmetro que 
obedeça às prescrições da Regra 11 do Capitulo IV. A Ad­
ministração pode, nas zonas em que entender não ser 
razoável ou necessária a instalação de tal aparelho a 
bordo, isentar, desta prescrição, os navios de tonelagem 
bruta inferior a 5.000 toneladas, levando em devida conta 
o fato de que o radiogonibmetro é de valor não só como 
instrumento de navegação. mas também como meio de 
localizar navios, aeronaves ou embarcações salva-vidas. 

c) Todos os navios de tonelagem bruta de 1.600 
toneladas ou mais, quando efetuarem viagens interna­
cionais, devem ser equipados com uma agulha giroscópica, 
além da agulha magnética. A Admini:;tração pode, nas 
wnas em que entender não ser razoável ou necessária a 
instala~ão da agulha giroscópica, isentar desta prescrição 
os navios de tonelagem bruta inferior a 5.000 toneladas. 

(d) Todos os navios novos de tonelagem bruta de 
500 toneladas ou mais, quando efetuarem viagens inter­
nacionais, devem ser eqtüpados com um ecobatímetro. 

(e) Quando tiverem sido tomadas tôdas as provi­
dências r:.w.oáveis para manter os apart-lhos numa con­
dição eficiente, o mau funcionamento do equipamento 
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de radar, da agulha giroscópica ou do ecobatimetro não 
deve ser considerado ~amo um motivo para julgar o navio 
incapaz de navegar ou para atrasar a salda do navio, nos 
portos em que não forem fàcilmente obtidos condições 
de reparo. 

2.0 ) Acrescentar. apôs a Regra 18 do Capítulo V, o 
seguinte: 

REGRA 19 

Uso do PHôto Automático 

(a) Nas zonas de tráfego de alta densidade, em 
condições de baixa visibilidade e em tôdas outras situa­
ções de perigo para a navegação em que fôr usado o 
pilôto automático, deve ser possível estabelecer imediata­
mente o contrôle manual do g-ovêrno do navio. 

(b) Nas circunstâncias como as acima, deve ser pos­
sível que o oficial de quarto possa dispor, sem demora, 
dos serviços de um timoneiro qualiflcado que deve estar 
sempre pronto para assumir o govêrno do navio. 

(c) A transferência do govêrno automático para o 
manual e vice-versa deve ser feita por um oficial tespon­
suvel ou sob a supervisão dêste. 

REGRA 20 

Publicações Náuticas 

Todos os na vias devem possuir cartas, roteiros. listo.s 
de faróis, avisos aos navegantes, tábuas de marés e outras 
publicações náuticas. adequadas e atualizadas, necessárias 
à viagem pretendida. 

EMENDAS A CONVENÇAO INTERNACIONAL PARA A 
SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, ADO­
TADAS PELA RESOLUÇAO A-122 (Vl, DE 25 DE OU­
TUBRO DE 1967. DA ORGANIZACAO MARíTIMA 
CONSULTA INTERGOVERNAMENTÁL (JMCO). 

1.8 ) Designar a atual Regra 4 do Capitulo I como 
parágrafo i a 1 . 

2.a) Acrescentar à Regra 4 do Capitulo I o seguinte 
parágrafo: 

(b) A Administração pode isentar qualquer navio 
que lncJua características de um nõvo tipo, das disposi­
ções dos Capítulos U. III e IV destas Regras cuja apll­
cação possa impedir séríamente pesquisas para o desen­
volvimento de tais características e sua incorporação nos 

(0 preço do exemplar atrasado serã acrescido 
de Cr$ 0,02) 

Tiragem: 15.000 exemplares 

navios engajados em viagens ínternacíonais. Todos êsses 
navios devem. contudo, obedecer às exigências de segu­
rança, que, na opinião da Administração, sejam adequa­
das para o serviço para o qual se destinam e que sejam 
taís que garantam a segurança geral do navio e sejam 
aplicáveis aos Governos dos Estados a serem visitados 
pelo navio. A Administração que conceder tal isenção 
deve comunicar à Organização os detalhes da mesma e 
seus motívos, os quais a Organização fará circular para 
informação dos Governos Contratantes, 

3.tq Acrescentar ao parágrafo (a) da Regra 1 do 
Capitulo II a seguinte alínea: 

III - Um navio que sofra reparos, alterações e mo­
dificações e que seja conseqüentemente reequipado deve 
continuar a cumprir, pelo menos, as exígêncías anterJor­
mente aplicáveis ao navio. Um navio existente em t.al 
caso não deve, como regra, obedecer em menor grau às 
exigências para um navio nôvo do que o fazia anterior­
mente. Reparos, alterações e modificações de maior ex­
tensão e o conseqüente reequipamento devem preencher 
os requisitos para um navio nôvo naquilo que a Adminis­
tração considerar razoável e possível. 

4,a) Acrescentar, após a Parte G do Capítulo II, o 
seguinte: 

PARTE H - PROTEÇAO CONTRA lNCtNDIOS, DETEC­
ÇAO E EXTINÇAO DE INCENDIOS EM NAVlOS DE 
PASSAGEIROS 

REGRA 92 

Aplicação 

As Regras nesta Parte do capitulo devem ser aplica­
das a navios de passageíros que transportem mais de 35 
passageiros e cujas quilhas tenham sido batidas em ou 
depois da data em que tais Regras entraram em vigor e 
substituem. em relação a tais navios, as disposições da 
Regra 31 da Parte C e as dísposições das Partes D, E, F 
e G dêste Capitulo aplicáveis aos navios de passageiros 
cujas quilhas forma batidas em ou depois de 26 de maio 
de 1965. 

REGRA 93 

Generalidades 

Constitui o propósito desta Parte exigir o maior grau 
possível de proteção contra incêndios, detecções e extin­
ção de incêndios em navios de passageiros. Os princípios 
básicos que orientam as Regras nesta Parte são; 
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<a> divisão do navio em zonas verticais principais 
por anteparas térmicas e estruturais; 

(b) Separação dos compartimentos de acomodações 
do restantE' do navio por divisões térmicas ~ estruturais; 

(c) uso restrito de materiais combustíveis; 

(d) de-tf•rção de qualquer inrêndio na zona de ori­
gem; 

(e) contenção e extinção dt:> qualquer incêndio no 
compartimento de origem; 

(f) proteção dos meios de abandono e de acesso 
para combate a incêndio; 

(g) disponibilidade imedinta dos equipamentos de 
extinção de incêndios. 

REGRA 94 

Defini~ões 

Sempre que aparecerem no texto desta Parte do pre­
sente Capítulo as frases definidas abaixo. elas devem 
ser interpretadas de acôrdo com as seguintes definições: 

(a) Material lncombustível significa um material 
que não queima nem desprende vapóres inflamáveis em 
quantidade suficiente para se inflamar ao contato com 
uma chama-pllôto ou com outra for te de ignição, quando 
elevado a uma temperatura de cêrca je 750° C 0382°F). 
Qualquer outra material será considerado como "Material 
Combustível". 

(b) Prova de Fogo Padrão é uma prova na qual 
amostras das principais anteparas e conveses são expostos 
em uma prova de fôrno a temperaturas aproximadamente 
correspondentes à curva-padrão de tempo~temperatura. 
A amostra deve ter uma superfície exposta não menor 
QUe 4,65 metros quadrados (50 pés:!) e uma altura (ou 
comprimento de convés\ de 2,44 metros 18 pésJ, asseme­
lhando-se o máximo possível à construção prevista e in­
cluindo, quando conveniente, uma junta pelos menos, A 
curva-padrão de tempo-temperatura é definida por uma 
curva suave traçada pelos seguintes pontos: 

ao fim dos 5 primeiros minutos - 538°C ( lOOQflFJ 
ao fim dos 10 primeiros minutos-· 704°C 11300°Fl 
ao fim dos 30 primeiros minutos-- 843°C (1550°FI 
ao fim dos 60 primeiros minutos- 927°C 1 I700uFI 

(c} Divisões Tipo "3A", "B" e ''C" 

I - Divisões Tipo "A" são as divisóes constituídas 
por anteparas e conveses que satisfaçam às seguintes dis­
posições: 

(1) devem ser construídas de aço ou material equi­
valente; 

<2> devem ser adequadamente referendas; 

(3) devem ser construídas de modo a impedirem a 
passagem de fumaça e de chamas até o fim do intervalo 
de urna hora de prova de fogo padrão: 

(4) devem ser isoladas com materiais incombustíveis 
aprovados tais que a temperatura média do lado não 
exposto não se eleve mais que 139°C <250°F) acima da 
temperatura inicial e que a temperatura em qualquer 
ponto, inclusive juntas, não se eleve mais que 18ooc f235°F) 
acima da temperatura inicial, dentro dos tempo<; relacio­
nados abaixo: 

Tipo A-60 ~ 60 minutos 
Tipo A-30 - 30 minutos 
Tipo A-15 ~ 15 minutos 
Tipo A- O - O minuto 

(5) a Administração pode exigir que se proceda a 
uma prova de um protótipo de antepara ou convés, para 
certificar-se de que satisfaz às exigências acima no to- __ 
cante à estanqueidade e à elevação de temperatura. _(!,-

H - Divisões Tipo "B'' são as divisões constituiJi' 
por anteparas, conveses, forros e revestimentos que sa.­
tisfar,em o seguinte: 

t 1) devem ser construidas à e mndo a poderem Im­
pedir a passagem das chamas até o fim da primeira meia 
hora da prova de fogo padrão; 

(2) devem ter um grau de isolamento tfil que a tem~ 
pera tura média do lado não exposto não se eleve mais 
que 139°C (250°F) acima da temperatura inicial, e que a 
temperatura em qualquer ponto, inclusive juntas, não se 
eleve mais que 225°C (405°F) acima da temperatura ini­
cial. dentro dos tempos relacionados abaixo: 

Tipo B~15 ~ 15 minutos 
Tipo B-- o -- o minuto 

(3) devem ser construídas de m11teriais incombusti­
veis aprovados e todos os materiais qoe entrem na cons­
trução e na montagem das divisões tipo "B" devem ser 
incombustíveis; 

(4) a Administração pode exigir que se proceda a. 
uma prova de um protótipo de divisão para certificar-se 
de que satisfez às exigências acima no tocante à estan­
queidade e à elE-vação de temperatura. 

11 - Divisões Tipo "C" devem ser construídas de mate­
riais incombustíveis aprovados. Elas não precisam satis­
fazer às exlgências relativas à passagem de fumaça e 
chamas nem à limitação du elevação de temperatura. 

(d) Forros ou Revestimentos Tipo "8" Contínuos. 

São os forros ou revestimentos Tipo ''B" que terminem 
sàmente numa divisão Tipo "A" ou ··B". 

(e) Aço ou Outro MateriaJ Equivalente, Onde apa­
recem as pala"Vras "aço ou outro material equivalente", 
"Material equivalente" significa qualquer material que, 
intrinsecamente ou em conseqüê-ncia de isolamento ade­
quado, possua propriedades de resistência e integridade 
equivalente às do aço no fim do tempo aplicável na pro~ 
va de fogo padrão lpor exemplo, liga de alumínio, iso­
lada de modo adequado!. 

(f) Fraca Propagação de Chamas s1gn1fica que a su­
perfície que possui oferece dificuldade à propagação de 
chamas, sendo isto determinado por um método de pro­
va apropriado, aprovado pela Admlnistração. 

(g) Zonas Verticais Principa.is são as sec;ões em que 
o casco, a superestrutura e a tolda são separados por 
divisões Tipo "A", cu.io comprimento médio em qualquer 
convés não e-xcede, de um modo geral, 40 metros 031, 
pés I, 

(h) Compartimentos de Acomodações são os compar~ 
timentos usados para reuniões. corredores, instalações 
sanitárias, camarotes, escritórios, locais destinados à tri­
pulação, barbearias. copas e armãrios independentes e 
rornpartimentos semelhantes. 

(i) Compartimentos de Reunião são as partes dos 
compartimentos de acomodações usadas como antecâ­
maras, salas de jantar. salas de estar e outros compar~ 
timentos semelhantes permanentemente circundados por 
separações divisórias. 

(j) Compartimentos de Serviço são os compartimen­
tos usados como cozinhas, copas prJncipais, paóia (exceto 
copas e armários independentes), compartimentos de ma­
las do correto e de va1Ures1 oficinas que não as que fazem 
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parte dos compartimentos de mâquinas e compartimen~ 
tos semelhantes, assim como os acessos aos mesmos. 

(k)Compartimentos de Carga são todos os compar­
timentos usadas para carga (inclusive os tanques para 
carga de óleo l, assim como os acessos aos mesmos. 

(2) Compartimentos de Categoria Especial são os 
compartimentos separados, acima ou abaixo do convés 
de campartJmentagem, destinados ao transporte de veí­
culos motorizados com combustível nos seus tanques pa­
ra sua própria propulsão, para os quais e dos quais podem 
ser movimentados tais veículos e aos quais os passagei~ 
ros têm acesso. 

(m) Compartimentos de Máquinas são todos os com­
partimentos de máquinas de Categoria e todos os ou· 
tros compartimentos que contenham máquinas propul· 
saras, caldeiras. unidades de óleo combustível, máquinas 
a vapor e motores de combustão interna, geradores e 
máquinas elétricas importantes, pontos de abastecimen· 
to de óleo, máquinas de refrigeração, estabilização, ven ... 
tllação e condicionamento de ar e compartimentos se­
melhantes; assim como os acessos aos mesmos. 

(n) Compartimentos de Máquinas de Categoria 

"Á" são todos os compartimentos que contenham má­
quinas do tipo de combustão interna usadas: 

{1) para propulsão principal, ou 

(2) para outros fins em que tais máquinas tenham 
em conjunto uma potência total igual ou superior a. 
500 cv 
ou que ~ontenham caldeiras a óleo ou unidades de óleo 
combustivel; e os condutos de acesso a tais comparti­
mentos. 

(o) Unidade de óleo Combustível significa o equipa­
mento usado para o preparo do óleo combustível para 
envio a uma caldeira a óleo. ou o equipamento usado no 
preparo para o envio do óleo aquecido a um motor de 
combustão interna, e inclui quaisquer bombas de pres­
são de óleo, filtros e aquecedores que lidem com óleo 
numa pressão monométrica superior a 1,8/kg/cm2 <25 lb/ 
pol2l. 

(p) Estações de Contrôle são os compartimentos em 
que. se localizam os aparelhos de rádio ou o equipamen· 
to principal da navegação ou a fonte de indicação ou 
de contrôle de incêndio. 

(q) Compartimentos que contenham Móveis e Aces~ 
sórios de Risco Limitado de Incêndio. 

Para fins da Regra 98 dêste Capítulo, compartimen­
tos que contenham móveis e acessórios de risco limitado 
de incêndio (quer sejam camarotes, compartimentos de 
reunião, escritórios ou outros tipos de acomodações) são 
aquêles em que: 

I - todos os móveis fechados tais como escrivani­
nllas, guarda-roupas, penteadeiras, secretárias, armários, 
são comstruídos inteiramente de materiais lncombustíveis 
aprovados, exceto quanto ao fato de que pode ser usado 
na superfície de trabalho de tais artigos um chapeado 
combustível de 2.00 mm (1/12 po!}; 

11 - todos os móveis livremente dispostos, tais co­
mo cadeiras, sofás, mesas, são construídos com arma­
ções de materiais incombustíveis: 

111 - tôdas as tapeçarias, cortinas e outros mate­
riais têxteis suspensos têm, aprovadas pela Administra­
ção, qualidade$ de resistência à propagação de chamas 
não inferiores às da. lâ l?esando 0,8 K pr m2 (24 onças 
por jd2); 

IV - tôdas as coberturas dos pisos têm. aprovadas 
pela Administração, qualidades de resistência à propa­
gação de chamas não inferiores às de um material la­
noso usado para o mesmo fim: e 

V - tõdas as superfícies expostas das anteparas, re­
vestimentos e forros têm características de fraca propa­
gação de chamas. 

REGRA 95 

Estrutura 

O casco, a superestrutura, as anteparas estruturais, 
conveses e toldas devem ser construídos de aço ou outro 
material equivalente com fins de aplicação da defini­
ção de aço ou outro material equivalente conforme é 
dada na. Regra 94 (e) dêste Capítulo, a "exposição ao 
fog"O apllcável deve estar de acõrdo com os padrões de 
integridade e de isolamento dados nas tabelas da Regra 
98 dêste Capitulo". Como exemplo, quando é permitido 
que divisões como os conveses, ou o costado e as extre­
midades das toldas, tenham uma integridade do fogo 
tipo B-0, a exposição ao fogo aplicável será de meia hora. 

Nos casos em que uma parte da estrutura é de liga 
de alumínio, devem aplicar-se as seguintes disposições: 

(a) O isolamento dos componentes de liga de a]u ... 
minio das divisões, tipo ''A" ou "B", com a exceção da 
estrutura que na opinião da Administração não susten­
te cargas, deve ser tal que a temperatura da alma es­
trutural não se eleve mais que 200°C f300°Fl acima da 
temperatura ambiente a qualquer momento durante a 
exposição ao fogo aplicável da prova de fogo padrão. 

(b) Deve ser dada especial atenção ao isolamento 
dos componentes de liga de alumínio das colunas, pés de 
carneiro e outras peças estruturais necessárías para su ... 
portar as zonas de instalação e lançamento das embar .. 
cações e balsas salva-vidas, bem como as divisões Típo 
"A" e "B", para garantir: 

I - que para essas peças que suportam as lonas das 
embarcações e balsas salva-vidas e a.s divisões Tipo "A" 
a limitação de elevação de temperatura especificada no 
parágrafo <a> desta Regra deva aplicar~se ao fim de 
uma hora: e 

Il - que para as peças necessanas uara suportar as 
divisões Tipo ~<B" a limitação de elevação de temperatu ... 
ra especificada no parágrafo (a) desta Regra deva apli­
car-se ao fim de meia hora. 

(c) Os tetos e envoltórios dos compartimentos de 
máquinas de Categoria "A" devem ser construídos de 
aço com um isolamento adequado e as aberturas, se hou­
ver, devem ser convenientemente dispostas e protegidas 
para evitar a propagação do fogo. 

REGRA 96 

Zonas Verticais Principais e Zonas Horizo.1tais 

{a) O casco, a superestrutura e a tolda devem ser 
subdivididos em zonas verticais principais por divisões 
Tipo "A". Os degraus e recessos devem ser reduzidos ao 
mínimo. mas quando necessários, devem ser também de 
divisões tipo "A". Estas divisões devem ter graus de iso­
lamento de acôrdo com as tabelas aplicáveis na Regra 
98 dêste Capítulo. 

(b) Na medida do possível, as anteparas que for­
mam os limites das zonas verticais principais acima do 
convés de compartimentagem devem estar no mesmo 
plano vertical que o das anteparas estanques situadas 
imedi'ª'tame:nte_ abaixo dQ convés de compartimento. 
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(c)Essas anteparas devem estender-se de convés a 
convés até o casco ou outras limitações. 

(d) QUando uma zona vertical principal é subdivi­
dida por divisões Tipo ''A" horizontais em zonas hori­
zontais com o fim de proporcionar uma barreira apro­
priada em zonas que são providas de borrifos e zonas que 
não o são, as divisões devem estender-se entre anteparas 
ad.iacentes de zonas verticais de acórdo com. os graus de 
integridade e de isolamento contra fogo dados na Ta­
bela 3 da Regra 98 dêste Capítulo. 

(e) Em navios projetados para fins especiaís, tais 
como transporte de automóveis ou de vagões ferroviá­
rios, nos quais a instalação de tais anteparas seria in­
compatível com a finalidade do navio, meios equivalen­
tes. para controlar ou limitar o incenctio devem ser em­
pregados e aprovados especificamente pela Administra­
ção. Entretanto, os locais de categoria especial devem 
satisfazer às disposições da Regra 108 dêste Capitulo, 
não obstante as presentes disposições em contrário. 

REGRA 97 

Anteparas Situadas no Interior de uma Zona Vertical 
Principal 

(a) Tódas as anteparas que não devam ser divisões 
Tipo "A" devem pelo menos ser divisões Tipo "B" ou 
Tipo "C", conforme prescrevem as tabelas na Regra 98 
dêste Capítulo. Tôdas essas divisões podem ser revesti­
das com materiais combustíveis de acôrdo com as dis­
posições da Regra 105 dêste Capitulo. 

(bl Tôdas as anteparas de corredores que não devam 
ser do Tipo ''A'' devem ser do Tipo "B" e estendendo-se 
de convés a convés, exceto: 

I - quando a instalação comporta forros e/ou re­
vestimentos do tipo "B" nos dois lados da antepara, a 
parte da antepara por trás do fôrro ou revestimento con­
tínuo deve ser de um material, cuja espessura e com­
posição satisfaqam as normas apllcàveis às divisões Ti­
po "B'' mas que deve preencher os padrões de integrida­
de Tipo "B" sOmente naquilo que na opinião da Adml­
nistra<,"ão seja razoável e possível; 

11 - no caso de um navio protegido por um sistema 
automático de borrifos que satisfaçam as disposições da 
Regra 120 dêste Capítulo, as anteparas de corredores de 
materiais do Tipo "B", podem terminar num fôrro no 
corredor desde que tal fôrro seja do material cuja espes­
sura e composição satisfaçam as normas aplicáveis às 
divisões do Tipo "B". Não obstante as disposições da Re­
gra 98 dêste Capítulo. tais anteparas e forros devem sa­
tisfazer padrões de integridade Tipo "B" sOmente naqui­
lo que a Administração julgar razoável e possivel Tô­
das as portas e esquadrias em tais anteparas devem ser 
de materiais incombustiveis e sua construção e instala­
ção devem ser tais que proporcionem uma resistência 
substancial ao fogo julgada satisfatória pela Adminis­
tração. 

(c) Tõdas as anteparas que devam ser do Tipo ''B", 
com exceç-ão das anteparas de corredores, devem esten­
der-se de convés a convés e até o costado ou outros li­
mites, a menos sejam instalados em ambos os lados da 
antepara forros e/ou revestimentos contínuos do Tipo 
"B", em caso a antepara pode termínar no fôrro ou re­
vestimento contínuo. 

REGRA 98 

Integridade do Fogo das Anteparas e Conveses 

(a) A integridade mínima ao fogo de todos os con­
veses -e anteparas deve estar não sómente de acórdo com 

as dísposições particulares da presente Parte, mas tam­
bém de acôrdo com as Tabelas 1 a 4 desta Regra. Quan­
do as particularidades de construção do navio tornarem 
difícil a avaliação do grau mínimo de integridade ao fo­
go de uma divisão qualquer por meio das tabelas, o va­
lor em questão é determinado de um modo julgado sa­
tisfatório pela Administração. 

<b> Para a aplicação das tabelas. devem-se levar em 
conta as seguintes disposições: 

I - A Tabela 1 se aplica às anteparas que consti­
tuem os limites das zonas verticais principais ou de zo­
nas horizontais. A Tabela 2 se aplica âs anteparas que 
não constituem limites das zonas verticais principais m: 
das zonas horizontais. A Tabela 3 se aplica aos conveses 
que formam escalonamentos nas zonas verticais princi­
pais ou limites das zonas horizontais. A Tabela 4 se apli­
ca aos conveses que não formam escalonamentos nas 
zonas verticais principais nem limites nas zonas hori­
zontais.. 

li - Para determinar os padrões de integridade ao 
fogo, aplicâveis às separações entre compartimentos adja­
centes, ésses compartimentos são classificados, de acôrdo 
com o risco de incêndio que apresentam, nas Categorias 
fl 1 a ( 14) abaixo. Quando o conteúdo e o uso de um 
compartimento são tais que há dúvidas quanto à sua clas­
sificação para fins desta Regra, êle deve ser considerado 
como um compartimento incluído numa categoria rele­
vante à qual se aplicam as mais severas disposições quan­
to à separação_ O título de cada categoria tem um caráter 
geral em vez de restritivo. O número que precede cada 
categoria se refere à coluna ou à linha correspondente 
das tabelas. 

(1) Kstações de Contrôle 

Estações de Contróle e Indicação de Incêndio, energia 
e iluminação de emergência. 

Casa do Leme e Camarim de Cartas. 

Compartlmentos que contêm o de Incêndio. 

Estação de Telecomando das máquinas propulsoras 
quando situada fora do compartimento das máquinas 
propulsoras. 

Compartimentos que contêm o equipamento centrali­
zado de alarma de incêndio. 

Compartimentos que contêm as estações e o equipa­
mento do sistema centralizado de chamada geral de emer­
gência. 

(2 > Escadas 

Escadas, elevadores e escadas-rolantes interiores (que 
não as totalmentt> contidas nos compartimentos de má­
quinas) para uso dos passageiros e da tripulação, bem, 
como seus espaços circundantes. 

A êste r-espeito, uma escada que é circundada num só 
nível deve ser considerada oomo parte do compartiment-O­
do qual não é separada por uma porta de incêndio. 

(3) Corredores 

Corredores de comunicação para uso dos passageiros 
e da tripulação. 

(4) Postos de Manobra e de Embarque das Embarca­
ções e Balsas Salva-Vidas. 

Espaços de conveses abertos e passeios coberbJs que 
formam postos de embarque e· lançamento das- embarca­
ções e balsas salva-vidas. 
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(5) Espaços de Conveses Abertos 

Espaços d~ conveses abertos e passelos cobertos que 
não formam postos de embarque e lançamento das em~ 
barcações P balsas salvavídas. 

Espa~o aberto situado fora das superestruturas e 
toldas. 

(6) Compartimentos de Acomoda()ões de Menor Risco 
de Incêndio. 

Camarotes que contêm móveis e acessórios de risco 
Iímltado de incêndio. 

Compartimentos de reunião que contêm móveis e 
acessórios de risco limitado de incêndio e têm uma área 
de convés inferior a 50m2 r 540 pés2) 

Escritórios e enfermarias que contém móveis e aces­
sórios de risco limitado de incêndio. 

l7} Compartimentos de Acomodações de Risco Mode­
rado de Incêndio 

Os mesmos que para (6), mas contendo móveis e aces­
sórios de risco de incêndio que não o risco limitado. 

Compartimentos de reunião que contêm móveis e aces­
sórios de risco limitado de incêncio e têm uma área de 
convés igual ou superior a 50m2 ( 540 pês2). 

Armários isolados e pequenos paióis situados em com­
partimentos de acomodações. 

Lojas. 

Salões de projeção e compartimentos de armazena­
gem de filmes cinematográficos. 

Cozinhas dietéticas (que não contenham chama nua). 
Depósito de material de limpeza fem que não sejam 

guardados líquidos inflamáveis). 
Laboratórios l em que não sejam guardados líquidos 

inflamáveis). 
Farmácias. 

Pequenos secadores (que têm uma área de convés 
Igual ou Inferior a 4m2 ( 43 pés2 l. 

Compartimentos de guarda de valôres. 
(8) Compartimentos de Acomodações de Maior Risc() 

de Incêndio. 
Compartimentos de reunião que contêm móveis e aces .. 

sórios de risco de incêndio que não o risco limitado e que 
têm uma área de convés igual ou superior a 50m2 (540 
pés2l. 

Barbearias e salões de beleza. 
(9) Sanitários e Compartimentos Semelhantes 
Compartimentos Sanitários. 
Instalações sanitárias comuns, chuveiros, banheiros, 

WC etc. 
Pequenas lavanderias. 
Piscinas cobertas. 
Salas de operação. 
Copas isoladas nos compartimentos de acomodações. 
Instalações sanitárias partículares devem ser conside-

radas como parte do compartimento em que estão situa­
das. 

(lO) Tanques, Espaços Vazios e Compartimentos de 
Máquinas Auxiliares que Têm Pouco ou Nenhum Risco de 
Incêndio 

Tanques de aguada que fazem parte da estrutura do 
navio, 

Espa<:os vazios e cofferdams. CompartimentQs de má­
quinas auxiliares que não contêm máquinas com um sis-

tema de lubrificaçãQ sob pressão e em que é proibido o 
armazenamento de cornbustiveis, tais como: comparti­
mentos de ventílação e de condicionamento de ar; com­
partimento do cabrestante e da máquina do leme; 
compartimeto do equipamento de estabilização; compar­
timento dos motores de propulsão elétrica: compartimen­
tos que contêm quadros distribuidores elétricos e equipa­
mento puramente elétrico que não transformadores elê­
tricos a óleo (acima de 10 KVA); túneis do eixo e das tu­
bulações; compartimentos de bombas e de máquinas de 
refrigeração lque não manipulem nem usem líquidos in­
flamáveis). Condut-os fechados que servem aos compar-
timentos relacionados acima. , 

Outros condutos fechados tais como condutas de tubos 
e de cabos. 

nu Compartimentos de Máquinas Auxiliares, Com .. 
pa.rt\mentos de Carga, CornpartimenW.s de Categoria Es­
pecial, Tanques de óleo de Carga e Outros Tanques de 
óleo e Outros Compartimentos Semelhantes de Risco Mo .. 
derado de Incêndio 

Tanques de óleo de carga. 
Porões de carga, condutos de acesso e escotilhas. 
Câmaras frigoríficas. 
Tanques de óleo combustível (quando instalados num 

compartimento separado que não contêm máquinas). 
Túneis do elxo e de tubulações onde é possível arma­

zenar combustíveis. 
Compartimentos de máquinas auxmares como na Ca­

tegorla (10) que contêm máquinas com um sistema de 
lubrificação sob pressão ou onde é permitido o armazena­
mento de combustíveis. 

Compartimentos que contêm transformadores elétri­
cos a óleo (acima de 10 KVA). 

compartimentos que contêm geradores auxiliares aclo­
nad<Js por turbinas ou mâquh.as alternativas a vapor e 
peq1.1enos motores de combustão interna que acionam ge­
radores· de emergência, dispositivos de borrifos, bombas 
de alagamento ou de lncéndlo, bombas de esgôto etc. 

Compartimentos de categoria especial (Tabelas 1 e 3 
sOmente}. 

Condutos fechados de acesso aos compartimentos rela­
cionados acima. 

02) Compartimentos de Máquinas e Cozinhas Prin­
cipais 

Praças de máquinas propulsoras pr1nclpa1s {que não 
os compartimentos dos motores de propulsão elétrica) e 
praCias de caldeiras. 

Compartimentos de máquinas auxiliares que não as 
das Categorias 110) e (1!), contendo máquinas de com­
bPstão interna ou outras unidades que queimam, aque­
çam ou bombeiam óleo combustivel. 

Cozinhas principais e anexos. 
Condutos E> invólucros de acesso aos compartlméntos 

relacionados acima. 
fl3) Paióis, Oficinas, Copas etc. 
Copas principais não anexas a cozinha. 
Lavanderia principal. 
Grandes secadores (com uma área de convés maior 

que 4m2 ( 43 pés21. 

Paióis diversos. 
Depósitos de malas do correio e de bagagem. 
Compartimentos para depósito de lixo. 
Oficlnas (que não fazem parte dos compartimentos dE 

máquinas, cozinhas etc.). 
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1141 Outros Comparthnentos Onde São Armazenados 
Líquidos Inflamá v eis 

Paióis de lâmpadas. 

Paióis de tintas. 

Paióis que contêm Hquido:s inflamáveis (tintas. medi­
camentos etc.l 

Laboratórios 1 em que são guardados líquidos infla­
máveis!. 

111 - Quando é indicado um só valor para a integri­
dade ao fo€1;0 de uma divisão entre dois compartimentos, 
êsse valor se aplica a todos os casos. 

IV - Quando se determina o g-rau de integridade ao 
fogo de uma divisão entre dois compartimentos situados 
no interior de uma zona vertical principal ou de uma zona 
horizontal. não protegida por um sistema automático de 
borrifos, de acôrdo com as disposições da Regra 120 do 
presente Capítulo, ou entre tais zonas ctas quais nenhuma 
é assim protegida. deve-se aplicar o mais elevado dos dois 
valôre8 dados nas tabelas. 

V - Quando se determina o grau de integridade ao 
fogo de uma divisão entre doi.s compartimentos situados 
no interior de uma zona vertical principal ou de uma zona 
horizontal, protegida por um sistema automático de bor­
rifos, de acôrdo com as disposições da Regra 120 do pre­
sente Capítulo, deve-se aplicar o menor dos dois valOres 
dados nas tabelas nos casos em que uma zona provida de 
borrifos e uma zona não provida de borrifos se encontram 
no interior de compartimentos de acomodaGões e de ser­
viço deve-se aplicar à divisão entre as zonas o mais ele­
vado dos dois valôres dados nas tabelas, 

VI - Quando compartimentos adjacentes estão na 
mesma categoria numérica e o número 1 aparecer nas ta-

belas. não há necessidade de instalar uma antepara ou 
um convés entre tais compartimentos, se considerado su­
pérfluo pela Administração; por exemplo, na Categoria 
112) não precisa ser exigida uma antepara entre uma 
cozinha e suas copas anexas, desde que as anteparas e 
conveses das copas mantenham a integridade dos limites 
da cozinha. ~ contudo exigido uma antepara entre uma 
cozinha e um compartimento de máquinas, mesmo que 
ambos os compartimentos estejam na Categoria (12). 

VII - Quando o número 2 aparecer nas tabelas pode 
ser permitido o menor grau de isolamento sOmente se. 
pelo menos, um dos compartimentos adjacentes fór pro­
tegido por um sistema automâtico de borrifos. de acôrdo 
com as disposições da Regra 120 do presente Capitulo. 

VIII - Não obstante as disposições da Regra 97 do 
presente Capitulo, não há exigências especiais para o ma~ 
terial ou a integridade das divisões quando sOmente um 
traç.o aparecer nas tabelas. 

IX - No que conserne aos compartimentos da CateM 
goría 151. a AdministraGão deve determinar qual das Ta­
belas 1 ou 2 se aplica às extremidades das toldas e supe­
restruturas. e qual das Tabelas 3 ou 4 se aplica aos con~ 
veses abertos. Em nenhum caso devem as prescrições das 
Tabelas 1 a 4 em relação à Categoria (51 exígir o encer~ 
ramento dos compartimentqs que, na opinião da Admi~ 
nistrac:âo, não precisam ser encerrados, 

1c1 Forros e revestimentos contínuos do Tipo "B", em 
associa('áo com os conveses e anteparas relevantes, podem 
spr aceitos como contribuindo. no todo ou em parte, para 
o isolamento e a integridade exigidos de uma divisão. 

1 d 1 Ao aprovar os detalhes estruturais de proteção 
contra incêndios, a Administrarão deve levar em conta 
o risco de transmissão de calor rias interseções e nos p<m~ 
tos terminais das barreiras térmicas exigidas. 

.~ - AN1'EPARAS (tjE CONSTITUEl-1 Lr11ITES O~ ZONAS VERTICAIS PRHICIPAI$ 

OU DE ZONAS HORIZONTAIS 

·~v!TF<>rt ur .. r tos I OI (7 I '{3) <•I I { ',) i (6) (711 (6) (9) (lO) (ll)l (12) (13) (14) 

l::·;t.a.çüe-~ de Cornr&;e (li A-bO A-JO J..-30 ·-o ·-o A-óO A-60 A-60 
·- o ·-o A-60 A-60 A-60 A-60 

Escll.das (o) A- 0 A· O A- O A- o A-15 A-JO A-60 A• 0 A- O A-JO A-60 1.~15 A-60 
A- O ·-o A-l5 ·-o 

Corredores (J) ·-o A- O A• O A- O A-JO A-JO A- O ·-o A-JO A~60 A-lS A-60 
·- o ·- o 

Pi.o'llCJs de m<1nobr.:~ e de en,b<>rq1.e das e~~arcaçoeJ e 
b<il<.;d~ salv.>-vld<>s ( 9) - - ·-o A· O A• O A- O ·-o A· O A-60 A- Çl A~60 

Espaços e co~ve~es <~.berto~ (5) - A- O A· O A- O A- O ,_o A· o ·-o ·-o ,_o 
;~~E~~~~~r.entos de acomod.>çÕes d.e tt.t'r.or risco de A-15 A-30 A-30 ·-o 

·- o 
A-15 A-30 A-1S A-30 

(6) A· O A· O A- o ·-o A• O 

COmp.arturentos de ll.C:OmodaçÕe$ de r1sco tr.oderada (7) A-)0 A-60 ,_o A· O A-)0 A-60 A-JO A-60 
de 1ncend10 ,_ o A-15 ·- o ·-o 
Comp.artlll"entos de acomodaçÕe!> 1!e ll\lllOr risco A-60 A- o A-·0 A-60 A-60 A-30 A-60 •• lTlcên<:liO (8) A-15 A-1} A- o 

Sllfll u.rios e compartimentos semelhantes (9) A· O ·-o A- O ·-o A- o ·-o 

Tanques, espaços va>tios e compartimentos de m.&.qui 
~as au~•l1ares q~e tenham pouco ou nenhu~ riscÕ(lO) ·-o A· O A• 0 A- o ·-o 
àe tru:o'!nd10 

Compartimentos de m.lqulrtas a.v.Kil:.ares. CDJnp<irt 1-
~<.entos de C<irga, comp<irtimentos de ca.tegor1a es-
pe.:::tal, tanques de óleo de carg<i e outro.s. ta.n -(ll) ·-o A-60 

·- o A-60 
ques de 6l"o e outros comp<irtlmer.tos se~r.elhantes 
de r1sco moderaãa de 1nc!m1lo 

' CompartHI>er.tos Qe m.iquula.S e cozinhas prindPb.is(l2) A-60 A-30 A-60 
A·l5 

J'b.i6is, oFicinAs, copas, etc. {13) A· O A-lO 

OU.tros compartlmentos em que sa.o guardAdos llqul(l4) A•60 do> Jnflal!IAVelS 
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HEM DE 'ZONAS HORI'z:ONTA.lS 

Compartimentos (l) (2) (3) i<•r !<'T ., 7) 6) 9) lO) 111 12 13 14) 

Esu.çiies dfl' Contrbleo (l) ... ·ti ,_o ,_o ,_o A- o 
B-0 

A-6'0 A-60 A-60 A- o ,_o A~60 A-60 A-60 A.-60 

Esca4.1s (2) ,_ o ·-o ·-o ,_ o ·-o A-15 A-30 ·- o ·-o A-15 A-30 A-15 A-30 

·- o ·- o A• o 

Corredores (3) c ·-o ·-o ·-o B-1' B-15 li-O A- o A-15 A-30 A-15 A-lO 
·-o ·-o B-- O ,_o 

Po~tcs de ~~noDra e de e~b~qu~ ~as 
b.1s~s salv4-vidas 

erab~caçÕ~$ e (4) " - ,_o 
·- o 

,_o ·-o ·-o ·-o A-15 ·-o A-1.5 ·-o 
espaços de ~onvt$~~ aLertes (5) - ,_o ,_o A- o A- o A· O ·-o ·-o ·- O A- O 

11-0 B-0 1>-0 B-0 ... o ... o -
~~~~~~l~l'llentcs de acomodações ele l!le!lOf' risco- (]e (6) B-0 h-15 11-15 B-0 ,_o 

~~" A-30 ,_o A-30 
c c c c -o ,_ o 

Con-parü~er tos de acomodações de ri5co nod~rado (7 l B-15 B-15 ·-o ·-o A-15 A-6C A-15 A-1;0 
de lfiCindio c c c ,_o ·-o A-15 

?~~j~~;~mentos de acoli\Oil.ações de maior risco de ,, ) c c ·- o 
A- O A-15 

Sanitjrios e co~partimentos sem~lhantes (9) c 
·- o 

,_o ,_o ,_o ·-o 
Tanques, espaços vazios e compa~timentos de mâ - (10} l 
qu1nas auxtllares que tenham pouco ou nenh~ ri~ ,_o ·-o ·- o ·- o '" o co de incêndto -

Compartimentos de máq~i~as au~iliares, comparti-
ll'.~tntos c.fe -::arga, cOI!'f<artimentos dE! categor1a es- l 2 
p~c1al, tanques d~ 61eo de carga e outros tan - (ll) ·-o ·-o ·- o A-30 
que"\ d.e 6lf.'o e cutros. coJr.partur.~ntos semelhantes A•1' 
de rJ.sco lf·Oderado ele tnc~r.dio 

cor.partirnentos de l!'á~uinas e ccúnT.a3 principais (12) ,_o ·-o A-60 

Paióis, oficinas, copas, etc~ (13) ,_o 
·- o 

Outros compartimel'lto' em que 
dos inflamáveis 

sio guar4ado$ liqui•(l4) !:~~-
lfABI'LA ! • OOI!V!SU !XJE roUCAM ESCALOJfAME!ti'OS IU.S'Zffif}.S VE:rt'l'lCA.!S PI.IMClPAIS 

ou COifSTITtiEH MirES DI 't NAS HORlVJN'TA.IS QtJ'B L1 o 

co•parti•ll.tO abaixo COIIp.u'tiMnt.o •c~ (1) (2) (3) (4) (5) (<) (7 l (8) (9) {lO) (11) {1~) (lJ) (14) 

Estações CS. eontl'&le (l) A-60 A-60 A-30 ·-o ,_o A-15 A-30 A-60 ·-o ·-o A-30 A-60 A-.lS A-60 

A-15 ·-o A- o ·-o ,_o •• o A-15 A-15 ·-o ·- o 
,_o A-60 A- o A-60 

Ese4US (O) A• O ·- o 
corredor .. (>) A·30 ·-o ,_o ,_o ,_o ,_ o A-15 A•15 ·-o A• o 

·- o 
A-60 ,_o A.-60 

·- o 
,_ o 

POstos de ~r~&nobra. e de el'lb•r~e das e~ções e (4) ·-o ·-o ·- o ·- o 
,_o A- o ,_o ,_o ,_o ,_o ,_o ,_o ·-o ·-o 

Bllsa.1 salva-vidu 

Espaços de conveaes Abertos (O) ·-o A- o ,_o A- o ,_o ,_ o ,_o ·-o A• O ,_o A- o ,_o ,_ o ,_o 

CO•parti.entos de a.co.JnQdações dQ menor riseo de in- A-60 A-30 A.-15 ,_o ,_o ,_o A-n A~JO ,_o ,_o A-15 A-15 ,_o A.-1" 

dn~io-
(O) ,_o ,_o ·-o ,_o •• o 

C!l~a.rtiMnt~s de acaii!Odações dt :z:Uco JIIOd~radO de (7) A-60 A-60 A-30 A...;l5 ·- o A-15 A-30 A-60 ·-o ·-o A-30 A-30 ,_o A..-30 

U'IC l'l<liQ o\-15 A- o ·-o A- O A- o A-15 ·-o 

Con-rnl"t.imentos d.e acc:rrnodaçÕes de Nior riaco do (B) A-60 A .. t>o o\-60 A.-60 ,_o .A-30 A-60 A-60 ,_o ,_o A-30 A-60 A-15 A-<O 

l.tJ,C lldlO A-15 A-1.5 A.-1'5 ·-o A-15 A.-15 ·- o ·-o 

SanitlrioSc e. co111pard.entos se~1ha.ntes (9) ,_o ,_o ·-o ·-o ,_ o A- o A- o ,_ o ,_o ·-o A:.. O ,_ o ·-o ·-o 

Ta.nCJUI!S, •spaços va:dos e co~r~partia~entos de tnoi~.inu 

auxiliare!;!. que tenha~~~: pouco ou nenhum risco de in- (lO) '"o ·-o ·-o ·-o ,_ o ,_o ,_o A• O A• o ·-o ,_o ,_o ·-o ·-o 
~ttldio 

Gompartilll$ntos de máquinas auxil:iar~s. CoJ~partilll~~ 

tos de carga, compan:i111entos de ca.t~goria 1!'5~ciaJ., 
tanques de ~1eo dl! car9a e outros tanques de óleo (ll) A-60 A-60 .... o A-60 ·-o A-30 A-60 A-60 ·-o ,_o ·-o A-30 A.-30 1.-30 . 
e out't'OS J::O!IIpartimentos seliiE'1hantes de risco mode.:. 

,_o A-16 A-lS 
,_o 

·• 
~ado de incêndio. 

ecapartimentos 4e mÃquinas e cozh1Ms prit~cipais (12) A-60 A-60 A-60 A, ... 6Q 
·- o 

A-60 A-60 A-60 ·-o ,_o A- 60 A-60 .4-60 A.-60 

Paióis, O-ficinas, copas, etc. (ll) .... o A-60 A-30 A-15 ·-o A•l5 A-30 A-60 ·-o ·-o ·- o 
A-30 ,_o A-30 

A-15 ·-o A• O ·- o A-15 

Qo.ltras co111partimentos •• l{l.le s._o guardados liquidos(_14 A-60 A...60 ,l""'D A-<iO ·-o A-60 A-<iO A-60 ,_o ,_o o\-150 A-60 A-60 .... 
l.J1flAJ11A.veu 
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~ ... CONVESES t)JE: ti~O fORMAM ESCALONAHEI'ITOS NAS ZONAS V1.1!.'1'1CAU PRINCIMIS 

z s NEM CONSTITUSM LIMITES I:>E "Z.ONAS HORI OtrrAI 

comp.!.rUII\t!:ntcs abaao Compartimentos AC:lma 

Est.11çÕes de Contr6le (l) 

llscad.as - (Zl 

corre.:!.Gre" (3) 

Postos .ie JMnobra e de tl:lbarqLle das embar<::G.ÇÕts e 
balsas salv<t-"vldas (4) 

Espaços .:!,e convesus abertos (>) 

Comiarufllentos de acomodações de menor ruco de (6) 
1nc ndio 

Compartlm,.lltOS de acomodações de ruco ~derado 
de inc3ndJo 

(7) 

compartlmentos 4e at:oll'l0óaçoe5 c:le maior r1:oc;o de 
lnc:.!n4lO 

(8) 

sanitJrio$ e compartimentos $e~lh~nte5 (9) 

Tanques, t:t'paço5 vazios a co~pe.rtiTAelltos de tn!qu1-
nas a11xiliare.!l que t~nham pwc:o ou. nenh~a~ risco de (10) 
inc:!ndio 

Co~~partimentos de máquinas auxiliares, co~artitnen 
tos de carga, compartlmentos de categor1a especiar, 
unques de óleo üe t:arga e outros tanques de óleo (ll.) 
e outro• çomparti111er.tot. seJM~lhc1ntes de risco .JQde-
rado de i!\C:~nrtio 

Coaputi&tntos de N.quinas e eot.inbas print:ipa.U (12) 

Pot.i6iJ, o/icin.u., c:opu, ate:. (13) 

OUtt'OI COIIPlt'ti.MI\tOl ea 'flole aio g\I.UCSlclol 11(11i®l(l4 ) 
inll&Nv.ia 

:REGRA 99 

Meios de Abandoso 

(l) (Z) 

A~JO A•JO 
A· 0 A· O 

·-o A· 0 

A~l5 A· O 
A- o 
A• O A· O 

,_ o ·-o 
A.~60 A.-15 

A· O 

A-60 A•JO 

·-o 
1.-60 A-60 

A-l5 

·- o ·-o 

A• o 
·- o 

A-60 A-60 
A-15 

A-60 ..... 
A-<0 lo-lO ·-o 
A-60 A-60 

A-30 

(a) Em todos os compartimentos destinados aos pas­
sageiros e à tripulação e em todos os compartimentos em 
que a tripulação é normalmente empregada, exceto os com­
partimentos de máquinas, devem ser previstas es(!adas e 
pranchas que proporcionem um meio rápido de abandono 
dêsses compartimentos para o convés de embarque nas 
embarcações e balsas salva-vidas. Devem ser observadas 
em particular as seguintes disposições: 

I - Abaixo do convés de compartimentagem, cada 
compartimento estanque ou outro compartimento ou gru­
po de compartimentos delimitado de modo semelhante de­
ve ser provido de dois meios de abandono, dos quais pt:!lO 
menos um deve ser independente de portas estanques. A 
Administração pode, a título excepcional exigir apenas um 
meio de abandono, levando em devida conta a natureza e 
a localização dos compartimentos e o número de pessoas 
que nêles podem normalmente ser alojados ou empregadas. 

11 - Acima do convés de compartimentagem cada zo­
na vertical principal ou outro compartimento ou grupo de 
compartimentos delimitado de modo semelhante deve ser 
provido de um meio de abandono, dos quais peto menos 
um deve dar acesso a uma escada que constitua uma saida 
vertical 

lU - Pelo menos um dos meJos de abandono previsto 
pelas alineas faJ, !i) e (li) da presente Regra deve ser 
constituido por uma escada de fácil acesso e provldo de 
divisões circundantes que proporcionem um abrigo contí .. 
nuo contra o fogo desde o nivel da sua origem até os con .. 
veses apropriados de embarque nas embarcações ou balsas 

(3) (4) (') (6) (7) (a l ( 9) (lO) (11) (l2) (lJ) (14) 

A·l5 ·-o A• 0 ·-o A~l5 A~JO A• O ·-o ·-o .\•60 A· O A-60 
A· O 

·- o 
A- o A• o A-15 

·-o ,_o A- o A· O ~-o ·-o ·-o A• O A· o A-JO A· O A-JO. 
,_ o A- O 

A· o1 A• O A• O A· O A-l~ A~l~ ,_o A· O A• O A-JO ·- o A-JO· ,_o ,_ o ,_ o 
·- o 

,_ o 
·- 'tl 

A- O 
·- o - ·-o ·-o A· O A· O A· O A· O A- O A• O A- O 

B-0 
·- o ·- o ·- o 

·-o ·- o - A· O A- o A• o A- o ,_o ,_o ·-o ~~-~o A .. O' 
·-o ·- o 

,_o a ... . o ,_ o ·-o 

·-o A• O A• O A- O A· O A• o A- o A• O •• o A-H ,_o A-15 
B-0 a-o ·-o ·- o ·-o A· o A• O 

A-15 A.-l~ A• O A• O A-15 A-JO A• O A• o A.-15 "-·lO A- o A-30 
A- o ·-o B-0 ·-o A• O ·- o ·-o ·-o A• O A• o 
A-60 A-30 

·- o 
A-15 A-JO A-60 ·-o A• O A-JO A-JO A• v A•J 

A- o ·-o ,_ o ·-o B-0 a-o ·-o ·-o ·-o A• a 

A• O ·-o A- o A• o 
·- o ·-o ·-o ·-o ·- o ·-o ·-o A• O ·-o o-o ·-o ·-o a-o ·-o 

·-o ·-o ·-o ·-o •• o •• o A- o ·-o •• o ·-o ·-o ·-o 
1 

A-60 A-JO ·-o ·-o A•l5 A-30 A• O ·-o ·-o •· o ·-o A-JO 

A-1:5 ·-o ·-o A• O A-1.5 · 

J.-60 A·60 ·-o A-60 A-60 A-60 ·-o ·-o A-30 A-to ·-o A-60 

A-15 A-15 ·- o 
A-15 A-JO A .. Jo ·-o ·-o ·-o ·-o ·-o ... , ·-o ·-o a-o ·-o ·-o A• o JJ-0 A• o 

A-60 A-60 •· o .... ..... A-60 ·- o ·-o A-30 A• lO A• O A•SO 

A-lO •• o A-l' A-15 ·-o .,.~ ··-·o 

salva-vidas ou até o nível mais elevado servido pela es­
cada, se êste último fôr mais elevado. Contudo, quando a 
Administração tiver, em virtude das disposições das alíneas 
1al e !i) da presente Regra, concedida a dispensa, o úni­
co meio de abandono deve proporcionar um abandono se­
guro julgado satisfatório pela Administração. A largura, o 
número e a continuidade das escadas devem ser julgados 
satisfatórios pela Administração. 

IV - O acesso dos condutos das escadas aos post.os de 
embarque nas embarcações e balsas salva-vidas deve ser 
protegido de um modo julgado satisfatório pela Adminis­
tração. 

V - Os elevadores não devem ser considerados como 
constituindo um dos meios de abandono exigidos. 

VI - As escadas que servem apenas a um comparti­
mento e a um patamar nesse compartimento não devem 
ser consideradas como constituindo um dos meios de aban­
dono exigidos. 

VIl - Se uma estação radiotelegráflca não tiver 
acesso dlreto ao convés aberto, devem ser providos, partin­
do dessa estação, dois meios de abandono. 

VIU - Não serão permitidos corredores sem saída que 
tenham mais de 13 metros {43 pês>. 

(b) I -- nos compartimentos de categoria especial, o 
número e a disposição dos meios de abandono, tanto acima 
como abaixo do convés de compartimentagem, devem ser 
julgados satisfatórios pela Administração e. de um modo 
geral a segurança das vias de acesso ao convês de embar­
que deve ser pelo menos equivalente à prevista pelas 
alineas (a), I e II- UI- IV- V da presente :Regra. 
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IX - Uma das vias de abandono dos compartimentos 
cte máquinas onde a tripulação é normalmente empregada 
deve e-vitar a acesso direto a qualquer compartimento de 
categoria especial. 

(c) Cada compartimento de máquinas deve ser provi­
do de dois meios de abandono que satisfaçam particular~ 
mente às seguintes disposições: 

[ - Quando o compartimento está situado abaixo do 
convés de compartimentagem os dois meios de abandono 
devem consistir em: 

(1 1 dois conjuntos de escadas de aço, tão separados 
quanto possível conduzindo à porta na parte superior do 
compartimento, do mesmo modo separadas e permitindo o 
acesso ao conves correspondente de embarcações e balsas 
salva-vidas. Uma destas escadas deve proporcionar um 
abrigo contínuo contra o fogo, a partir da parte inferior 
do compartimento até uma posição segura situada fora do 
compartimento: ou 

(2) uma escada de aço que conduza a uma porta si­
tuada na parte superior do compartimento e que per·mita 
o acesso ao convés de embarque e uma porta de aço que 
possa ser acionada pelos dois lados e que proporcione uma 
via segura de abandono para convés de embarque. 

li - Quando o compartimento está situado <õ~cima do 
convés de compartimentagem. dois meios de abandono, de­
vem estar tão separados quanto possível e as portas de sai­
da de tais meios de abandono devem estar numa posic;ão 
que permita o acesso ao convés correspondente de embar­
que nas embarcações e balsas salva-vidas. Quando tais 
meios de abandono requererem o uso de escadas, estas de­
vena ser de aço. 

Todavia: 

(1) nos navios de tonelagem bruta inferior a 1.000 
toneladas, a Adminístração pode aceltar que haja apenas 
um meio de abandono. levando em devida conta a largura 
e a disposição da parte superior do compartimento; 

(2) nos návios de tonelagem bruta igual ou superior a 
1.000 tonelada, a Administração pode aceitar apenas um 
meio de abandono de tal compartimento, desde que uma 
porta ou uma escada de aço proporcione uma saida segu­
ra para o convés de embarque. l€'vando em devida conta 
a natureza e a localização do compartimento e o fato de 
serem ou não normalmente empregadas pessoas nesses 
compartimentos. 

REGRA 100 

Proteção das escadas e dos elevadores (nos 
eompartímentos de acomodações e de serviço). 

(a) Tôdas as escadas devem ser construídas de armação 
de aço, exceto quando a Administração aprovar o uso de 
outro material equivalente, e devem estar dentro de con­
dutos constituídos por divisões Tipo "A", com meios efica­
zes de fechamento de tôdas as aberturas com a exce!fào 
de que: 

I - uma escada que liga sOmente dois conveses niw 
necessita ser provida de conduto, desde que a integridade 
do convés abrangido pela descida seja mantída por meio 
de anteparas ou portas adequadas em um dos dois conve­
ses. Quando uma escada é fechada sOmente no comparti­
mento de um dos conveses, o conduto da escada deve seJ: 
protegido de acôrdo com as tabelas para conveses incluídas 
na Regra 98 do presente Capítulo; 

li - as escadas podem ser instaladas sem condutos 
num compartimento de reunião, desde que fiquem comple~ 
tarnente dentro dósse compartimento. 

(b) Os condutos das escadas devem ter comunicação 
direta com os corredores e devem ter uma área suficiente 
para evitar o congestionamento, levando em conta o 

número de pessoas que provàvelmente os utilizarão numa 
emergência. Tanto quanto possível. os condutos das esca­
das não devem dar acesso direto a camarotes, armários de 
serviço. ou outros compartimentos fechados que conte­
nham combustíveis e nos quais há possibilidade de se ori­
ginar um incêndio. 

(c) Os condutos dos elevadores devem ser instalados 
de modo a impedir a passagem de fumaça e chamas de um 
convés para outro e devem ser providos de meios dt> fe­
chamento de modo a permitir o contrOle da tiragem e da 
fumaça. 

REGRA 101 

Aberturas nas divisões Tipo "A''. 

(a) Quando as divisões Tipo "A" for<:'m perfuradas 
para passagem de cabos elétricos, canalizações, condu­
tos, etc., ou vigas, vaus ou outros elementos estruturais, 
devem ser tomadas providências que mantenham a re­
sl.'Stência das divisões ao fogo, sujeitas às disposições do 
parágrafo ( g 1 da presente Regra, 

(b) Quando, por necessidade. um conduto de ven­
tila~ão passar através da antepara de uma zona vertical 
principal, deve ser instalada ao lado da antepara uma 
válvula de borboleta contra incêndio, de fechamento au­
tomático à prova de falhas. A válvula de borboleta deve 
também poder ser manualmente fechada de cada lado 
da antepara. A posição deve ser fàcilmente acessivel e 
marcada com tinta vermelha refletente. O conduto entre 
a antepara e a válvula de borboleta deve ser de aço ou 
outro material equivalente e, se necessário. ter um grau 
de isolamento que atenda ao parágrafo (a) desta Regra. A 
válvula de borboleta deve ser provida, pelo menos num 
lado da antepara, de um indicador visível que mostre se 
a vâlvula está na posição aberta. 

(c) Com exceção das escotilhas entre os comparti­
mentos de carga, compartimentos de categoria especial, 
paiós e compartimentos de bagagem. e entre êstes com­
partimentos e os conveses abertos, tõdas as aberturas de­
vem ser providas de dispositivos de fechamento perma­
nentemente presos que tenham uma resistência ao fogo 
menos igual à das divisões nas quais são instaladas. 

(d) Tôdas as portas e esquadrias de portas das di­
visões do Tipo •·A'', bem como os dispositivos que permi­
tem manter estas portas fechadas. devem ser construídos 
de modo a oferecer uma resistência ao fogo e à }Jassa­
gem de fumaça e chamas, equivalente, tanto quanto pos­
sivel, à das anteparas nas quais as portas estão situadas. 
Estas portas e esquadrias devem ser construídas de aço 
ou outro material equivalente. As portas estanques não 
precisam ser isoladas. 

(e) Cada uma destas portas deve poder ser aberta 
e fechada de cada lado da antepara por uma só }Jessoa. 

(f) As portas de incêndio situadas nas anteparas 
das zonas verticais principais e nos condutos das esca­
das, que não as portas estanques de comando mecânico 
e as que ficam normalmente fechadas, devem ser provi­
das de dispositivos de fechamento automático capaz de 
poder funcionar com uma inclinação desfavorável de três 
e meio graus. 

A velocidade de fechamento da porta deve, se neces­
sário. ser controlada de modo a evitar expor o pessoal 
a um perigo indevido. Tôdas estas portas, exceto as que 
ficam normalmente fechadas, devem poder ser manobra­
das, simultâneamente ou em grupos, de uma estação de 
contrõle, e também separadamente de uma posição sí­
tuada junto à porta. O mecanismo de libertação deve 
ser projetado de modo que a porta se feche automàtica­
mente no caso de falha no sistema de comando: c<mtudo, 
são consideradas aceitáveis para êste fim as portas es­
tanques de comando mecânico. Não serão permitidos 
ganchos de retf'nção. não controlados de uma estação de 
contrOle. A.s portas duplas de "vai vém'', quando auto-
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rizadas, devem ser providas de dispositivo de trava de 
travamento qw' seja automàticamente acionado pelo fun~ 
cionamento do sistema de fechamento. 

(g) Quando um compartimento é protegido por um 
sistema automático de borrifos de acôrdo com as dispo­
sições da Regra 120 do presente Capítulo ou equipado 
com um fôrro contínuo do Tipo "B", as aberturas nos 
conveses que não formam escalonamentos em zonas ver­
ticais principais nem constituem limites de zonas hori­
zontais devem ter um sistema de fechamento razoàvel­
mente estanque, e tais conveses devem atender às exi­
gências de integridade do Tipo "A" naquilo que, na opi­
nião da Administração, seja razoável e possível. 

(h) As disposiçóes que prevêem uma integridade ao 
fogo do Tipo "A" para as divisões que não constituem 
limites externos do navio não se aplicam a separação de 
vidro, janelas e vigias. Elas também não se aplicam a 
portas externas nas superestruturas e toldas. 

REGRA 102 

Aberturas em divisões Tipo "B" 

(a) Quando as divisões Tipo "B" são perfuradas pa~ 
ra a passagem de caoos elétricos, tubos, condutos, etc., 
ou para a instalação de terminais de ventilação, apare~ 
lhos de iluminação e dispositivos semelhantes, devem ser 
tomadas providências para que sua resistência ao fogo 
não se}a comprometida. 

(bl As portas e esquadrias situadas nas divisões Ti~ 
po "B", bem como seus dispositivos de fechamento, de­
vem oferecrr uma resistência ao fogo equivalente, tanto 
quanto possível, à das divisões. com a exceção de que po~ 
dem ser permitidas aberturas de ventilação na parte in­
ferior dessas portas. As aberturas feitas nas portas ou 
sob as portas não devem ter uma área líquida total que 
exceda 0,05 fi:! f78 pol:!) e as praticadas numa porta de­
vem ser providas de uma grade de material incombustí­
vel. As portas devem ser incombustiveis. 

(c) As disposições referentes à aplica<;ão das nor­
mas de integridade ao fogo do Tipo "B" às divisões que 
constituem os limites exteriores do navio não se aplicam 
às separaçõf's de vidro. janelas e 1/igias, nem às portas 
exteriores das superestrutras e toldas. 

(d) Quando estiver instalado um sistema automâ­
tico de borrifos de acôrdo com as disposições da Regra 
120 do presente Capítulo: 

1 - as aberturas !Pitas nos conveses que não for­
mam escalonamentos nas zonas verticais principais nem 
constituem limites de zonas horizontais devem ser provi­
das de dispositivos de fechamento suficientemente estan­
Ques, e tais conveses devem atender às exigências de in­
tegridade ao fogo do Tipo "B" naquilo que, na opinião da 
Administração, fôr considerado razoável e possível: e 

11 - as aberturas em ante paras de corredores cons­
tituídas pDr materiais do Tipo "B" devem ser protegidas 
de acôrdo com as disposicões da Regra 97 do presente 
Capitulo. · 

REGRA 103 

Sistemas de ventilação. 

(a) De um modo geral, as ventoinhas devem ser 
dispostas de tal modo que os condutos que alcançam os 
vârios compartimentos permaneçam dentro da zona ver­
tical principal. 

(b) Quando os condutos de ventilacão atravessam 
c~nves.es. devem ser tomadas precauções, ·além ctas rela­
hvas a integridade do fogo exigida pela Regra 101 do 
presente Capitulo, para reduzir a probabilidade de fumaça 

e gases qurntes passarE'm de um compartimento situado 
entre conveses para outro, atravé-s do sistema. Além das 
exigências de isolante contidas na presente Regra, os 
condutos verticais devem. se necessário, ser isolados con­
forme dispõem as tabelas apropriadas da Regra 98 dêste 
Capitulo. 

(c) As entradas e saídas principais de todos os sis­
temas de ventilação devem poder ser frchadas pelo lado 
de fora do compartimento que servem. 

Cd) Exceto nos compartimentos de carga, os mate­
riais utilizados para. a construç~o dos condutos de ven­
tilação são os seguintes: 

I - condutos cuja seção transver~<tl te1n uma área 
igual superior a 759 em.:: (115 pol:!) e todos os condutos 
verticais que tendem a mais de um compartimento sin­
gelo situado entre conveses devem ser construidos de aço 
ou outro material equivalente; 

11 - condutos cuja seção transversal tem uma área 
mPnor que 750 em.:: ( 116 pol:.!) devem ser construídos de 
materiais incombustíveis. Quando tais condutos atraves­
sarem divisões Tipo "A'' ou "B'' deve ser assegurada a in­
tegridade ao fogo de tais divisões; 

IH - condutos de pequeno comprimento, com uma 
secão transversal e um compartimento que não exceda, 
de um modo geral, 200 em:! (31 pol:.!) e 2m f79 pol), não 
precisam ser incombustíveis, desde que sejam preenchí­
das tôdas as seguintes condições: 

(ll o cDnduto seja construido de um material àe 
risco reduzido de incêndio julgado satisfatório pela Ad­
ministração; 

(2~ o conduto não se localize a menos de 60 em (24 
pol l. medidos ao longo do seu comprimento, de uma aber­
tura praticada em uma divisão Tipo "A" ou "B", incluindo 
forros contínuos do Tipo "B". 

"B" 

(e) Quando um conduto de escala fór provido de- ven~ 
tHação, o conduto ou condutos de ventilação fse houver) 
devem ser ligados diretamente ao compartimento das ven­
toinhas independentemente de outros condutos de venti­
lacão no sistema, e não devem servir a quaisquer outros 
compartimentos. 

(f) Todos os aparelhos de ventilação mecânica. com 
exceção das ventoinhas para os compartimentos de má­
quinas e de carga e qualquer sistema alternatiliO que possa 
ser exigido pelo parágrafo Ih l d9. presente Regra, devem 
ser equipados com contrôles agrupados de tal modo que 
tôdas as ventoinhas possam ser paradas de qualquer uma 
de duas posições separadas que devem ficar situadas tão 
distantes quanto possível uma da outra. Os contrõles pro­
vidos para a ventilação me.cânica que atende ãos compar­
timentos de máquinas devem também ser agrupados de 
modo a serem manobrados de duas posições uma das quais 
deve ficar fora de tais compartimentos. As ventoinhas 
que serv.em aos sistemas de ventilação mecânica para os 
comparttmentos de carga devem poder ser paradas de 
uma posição segura situada fora de tais compartímentos. 

(g) Quando passarem através de compartimentos de 
acomodações ou compartimentos que contenham mate­
riais combustíveis, os condutos de exaustão do.s fogões das 
cozinhas devem se-r construídos por divisão Tipo "A". Ca­
da conduto de exaustão deve ~er equipado cont: 

I - uma gl'ade de gordura, fàcilmente removível para 
limpeza: 

11 - uma válvula de borboleta contra incêndio. si­
tuada na extremidade interior do conduto; 
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DI - dispositivos, acionáveis de dentro da cozinha, 
para desligar a V'entoinha de exaustão; e 

IV - um dispositivo fixo para extinguir um incêndio 
dentro do conduto. 

(~) ~evem ser tomadas, em relação às estaçõe~ de 
c~mtrole sttuadas fora dos compartimentos de máquinas. 
todas as medidas possíveis, para garantir uma ventilação 
e uma visibilidade permanente e para remover a fumaça 
de modo que, em caso de incêndio, as máquinas e os apa~ 
relhos que ali se encontram possam ser supervisionados e 
continuem a funcionar eficazmente. Devem ser proporcio~ 
nados dos meios distintos para alimentação de ar; as 
duas entradas de ar correspondentes devem ser dispostas 
de modo a reduzir ao mínimo o risco de introducão de 
fumaça simultâneamente nas duas entradas. A critério da 
Administração, tais disposicôes não precísa.m ser apU.ca~ 
das às estações cte contrôle situadas num convés aberto 
ou abrindo~se para êsse convés, ou quando dispositivos lo~ 
cais de fechamento forem igualmente eficazes. 

(i) Os condutos destinados à ventHação dos comparti~ 
mentos de máquinas da Categoria "A" não devem, co~ 
mo regra geral, passar por compartimentos de acomoda­
ç<1es, compartimentos de serviço ou estações de contrôle. 
Contudo, a Administração pode dispensar o cumprimento 
destas disposições nos seguintes casos: 

I - os condutos são construidos de aço e isolados de 
acôrdo com a norma A-60; 

li - os condutos são construidos de aço, providos de 
mna válvula de borboleta automática contra incêndio 

·próximo da divisão que atravessam ~ isolados de acôrdo 
com a norma A·-60 desde o compartimento de mã.quinas 
até o pont-o situado pelo menos 5m (16 pés) além da vãl­
vula de borboleta contra incêndio. 

(j) Os condutos destinados à V€ntilação dos compar­
timentos de acomodações, compartimentos de servi~o ou 
estações de contrôle não devem, como regra geral. atra­
vessar os compartimentos de máquinas da Categoria "A''. 
Contudo, a Administração pode permitir que sejam dis­
pensadas estas disposições desde que os condutos sejam 
de aço e as válvulas automáticas contra incêndio sejam 
instaladas nas ptoximidades das anteparas atravessadas. 

REGRA 104 

Janelas e Vigias 

(al Tôdas as janelas e vigiais em anteparas dentro 
_dos compartimentos de acomodacão, dos compartimentos 
de serviço e das estações de contrôle, que não sejam aque­
las às quaís se aplicam as disposições das Regras 101 
íh) e 102 (c) do presente Capítulo, devem ser construídas 

--de modo a atentlerem às exigências e integridade das an­
teparas nas quais estão instaladas. 

(b) Não obstante as disposições das tabelas da Regra 
9.• do presente Capitulo: 

. . I - Tôdas as janelas e vígias em anteparas que se­
param do exterlor os compartimentos de acomodações. os 
compartimentos de serviço e as estações de contrôle de~ 
vem ser construídas com armações de aço ou outro mate­
rial adequado. O vidro deve ser retirado por ganchetas ou 
cantoneiras metálicas. 

JI - Deve ser dada especial atenção à integridade ao 
fogo das janelas e vigias que fiquem situadas em frente 
ou embaixo das áreas abertas ou fechadas das embarca­
ções e balsa:s salva-vidas em tal po..s.ição que sua falta de 
resistência ao íogo impediria as operações de lançamento 
e embarque. 

REGRA 105 

Utilização restrita dos materiais combustíveis 

(a) Exceto nos compartimentos de carga, comparti­
mentos de bagagem, depósito das malas do correio, e câ­
maras refrigeradas dos compartimentos de serviço, to­
dos os revestimentos, pisos, forros e isolamentos devem 
ser de materiais incombustiveis. As anteparas e conveses 
parciais que subdividem um compartimento para tipos 
utilitãrios ou decorativos devem ser igualmente de ma­
teriais incombustiveis. 

(h) As telas anticondensação e os adesivos utilizados 
para o isolamento dos dispositivos de refrigeração e para 
o isolamento das tubula~ôes não precisam ser íncombus­
tíveis, mas devem ser em quantidade tão llmitada quan­
to possível e sua superfície exposta deve ter um grau de 
resistência a propagação das chamas considerado satis­
fatório pela Administração. 

(c) No interior de todos os compartimentos de aco­
modações e de serviço, as anteparas, os revestimentos e 
os forros podem comportar um chapeado combustível que 
não deve exceder 2,0 milímetros de espessura ll/12 pol,) 
exceção feíta aos corredores. condutos de escadas e esta­
ções de contrôle onde êle não deve exceder 1,5 milímetro 
0/17 pol.l de espessura. 

(d) O volume total dos elementos combustíveis: forros, 
molduras, decorações e chapeados. em qualquer compar­
timento de acomodações ou compartimento de serviço não 
deve exceder um volume equivalente ao de um chapeado 
de 2,5 mm <l/10 poU de espessura que recubra a super­
ficie total das paredes e do fõrro. No caso dos navios 
equipados com um sistema automático de borrifos de 
acôrdo com as disposições da. Regra 120 do presente Capi­
tulo. o volurne acima pode incluir algum material com­
bustível· usado para a fixação das divisões Tipo "C". 

(e) Tôdas as superficies expostas nos corredores e nos 
condutos de escadas e as superfícies em espaços dissimu­
lados ou inacessíveis nos compartimentos de acomoda­
ções e de serviço e nas estações de contrôle devem ter ca­
racterísticas de baíxa propagação de chamas. 

(f) O mobiliário nas passagens € condutos de escadas 
deve ser reduzido ao mínimo. 

(g) Tintas, vernizes e outros produtos utilizados sôbre 
as superfícies interiores expostas não devem apl.'e,<,pn­
tar um risco de incêndio julgado excessivo pela Adminis~ 
tração e não devem ser capazes de produzir quantidade~ 
excessivas de fumaça ou outras matérias tóxicas. 

(h) As coberturas primãrias dos conveses, se anlicadas 
dentro dos compartimentos de acomodações e de serviço E 

da.s estações de contrôle, devem ser de um material apro­
vado que não se inflame fàcilmente, nem anresente o ris· 
co de se tornar tóxico ou explodir em temperaturas ele­
vadas. 

(i) As cestas para papéis devem ser feitas de materiai~ 
incombustíveis e com lados e fundos maciços. 

REGRA 106 

Detalhes diversos 

(a) As tubulações que atravessam as divisões Tipo "A 
ou "B" devem ser de um material aprovado pela Admi 
nistração. levando em conta a temperatura que essas di 
visões devetn suportar. As tubulações de óleo ou de líqui 
dos combustíveis devem ser de um material aprovado pel 
Administracão. levando em conta o risco de incêndio. C 
materiais ci1jas características sejam fàcilmente afetad.e 
pelo calor não devem ·ser empregados na construção de err, 
bornais exteriores, descargas de sanitários e outras said~ 
para o mar situadas próximo da linha d'água e quand 
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uma falha do material num caso de incêndio produziria 
perigo de alagamento. 

Disposições aplicáveis aos compartimentos de acomodações, 
compartimentos de Serviço) Estações de contrõle e es­
cadas 

(b) I - Os e~'ipaços de ar situados atrãs dos forros, 
painéis ou revestimentos devem ser convenientemente di­
vididos por paredes divisórias bem ajustadas, para evitar 
a tiragem. O afastamento dessas paredes não deve exce­
der 14 m f46 pés). 

li -.Na direção vertical, tais espaços, inclusive os si­
tuados atrás dos revestimentos das escada.s condutos etc., 
devem ser fechados em cada convés. 

(c) A construção dos forros e das anteparas deve ser 
tal que seja possivel. sem comprometer a eficiência da pro­
teção contra incfndío. que as rondas de inc.êndio detectem 
qualquer fumaça proveníente dos espaços dissimulados e 
inacessíveis. exceto quando, na opinião da Administração, 
não haja risco de incêndio proveniente de tais espaços. 

(d) Os radiadores elêtricos. se usados. devem ser fixos 
em posição e construídos de modo a rectuzír ao mínimo os 
riscos de incêndio. Nenhum radiador deve ser equipado 
com um elemento calorífico de tal modo exposto que rou­
pas, cortinas ou outros materiais semelhantes possam ser 
chamuscados ou inflamados pelo calor proveniente dêsse 
elemrnto. 

{e) Nas instalações cinematográficas não devem ser 
usada.s películas à base de nitrato de celulose. 

REGRA 107 

Instalação de um sistema automático de borrifos e de alar­
me e detecção de incêndio ou de um sistema automá­
tico de alarme e detecção de incêndio 

Em qualquer navio ao qual oo apliquem as Regras des­
ta Parte do presente Capítulo e no interior de cada uma 
da.s zonas horizontais ou verticaí.s, todos os compartimen­
tos de acomodações e de serviço e, quando fôr considerado 
necessário pela Administração, as estações de contrõle. com 
a exceção dos compartimentos que não apresentem rtaco 
substancial de incêndio (espa~os vazios. sanitários etc.) 
devem ser providos de uma das seguintes instalações: 

1 - Um sistema automãtico de borrifos e de alarme 
e de detecção de incêndio de um tipo aprovado de acõrdo 
com as disposições da Regra 120 do presente Capítulo e 
cuja instalação e disposição proporcionem a proteção de 
tais compartimentos; ou 

11- Um sistema automático de alarme e deteccão de 
incêncio de um tipo aprovado de acôrdo com as dÍsposi­
çõe~ da ~~gra 121 do presente Capitulo e cuja instalação 
e d1spos1çao proporcionem a detecções de um incêndio 
em tais compartimentos. 

REGRA 108 

Proteção dos compartimentos de c<ltegoria especial, dispo .. 
síçÕe$ aplicáveis aos compartimentos de categoria es.­
pecial, estejam êles acima ou abaixo do convés de com .. 
partimentagem 

(a) Generalidades 

I - As disposições da presente Regra se baseiam no 
princípio de que a divisão normal em zonas vert-icais 
principais pode encontrar dificuldades práticas no caso 
dos compartimentos de categoria especial e que se deve 
por conseguinte, dar a êstes compartimentos uma proteçã~ 

equivalente por meio de zonas horizontais e dispositivos 
fixos eficazes de extinção de incêndio, PaTa fina da -pre­
sente Regra, estas zonas horizontais podem estender-~e a 
mais de um convés, desde que sua altura total não exceda 
10m t33 pés). 

H - Tõdas as disposições das Regras 101 e 103 déste 
Capitulo, para manter a integridade das zonas verticãis, se 
aplicam igualmente aos reveses e antepara.s que constituem 
os limites entre as zonas horizontais, bem como entre es­
tas zonas e o resto do navio. 

(b) Prote\'ãO Estrutural 

I - As antf'paras que constituem os limites verticais 
dos compartimentos de categoria especial devem ser isola­
das do modo previsto para os compartimentos da Catego­
ria 11 na Tabela 1 da Regra 98 do presente Capitulo e as 
anteparas que constituem os limites horizontais, do modo 
previsto para os compartimentos da Categoria 11 na Ta­
bela 3 daquela Regra. 

li - Devem ser instalados indicadores no passadiço, 
os quais devem indicar quando qualquer porta de acesso 
ou de saída de um compartimento de categoria especial 
está fechada. 

(c) Disposith·os fixos de extinção de incêndio - To­
dos os compartimentos de categoria especial devem ser 
providos de um sistema fixo de borrifamento de água sob 
pressão, de comando manual, de tipo aprovado. que deve 
proteger tôdas as partes dos conveses e da.s plataformas 
para veículos, se houver, nestes compartimentos. Contudo, 
a Administração pode permitir o uso de qualquer outro 
sistema fixo de extinção de incêndio. se tiver sido provado, 
numa prova em escala real, simulando um incêndio de 
gasolina derramada num compartimento de categoria es­
pecial, que êste dispositivo não e menos eficaz no con­
tróle de incêndio que possa ocorrer neste tipo de com­
partimento. 

(d) Ronda e Detecção: 

I - Deve ser mantido nos compartimentos de catego­
ria especial um sistema eficiente de ronda. Em qualquer 
um de tais compartimentos. em que o serviço de ronda_ de 
incêndio não fór permanentemente mantido durante a 
viagem. deve ser provido nesse compartimento um sistema 
automático de detecção de incêndio de um tipo aprovado. 

li - Devem ser providos, na medida do necessã.rio, 
alarmes manuais contra incêndios em todos os comparti­
mentos de categoria especial. especlalmente nas proximi­
dades da sai da de tais compartimentos. 

(e) Equipamentos de Extinção de Incêndio: 

Devem ser providos em cada compartimento de cate­
goria especial: 

I -um número de tomadas de incéndio com manguei­
ra e esguichos universais, de um tipo aprovado, dispostos 
de tal modo que tódas as partes dêsses compartimento.s 
possam ser atingidas por dois jatos de água proveniente de 
duas mangueiras ligadas a tomadas diferentes; 

n - pelo menos três aplícactores de neblina; 

UI - uma unidade aplica-dora portâtil. de acôrdo com 
as disposições da Regra 115 td) do presente Capítulo, 
devendo haver a bordo, pelo menos, duas dessas unidades 
utilizáveis nesses compartimentos; 

IV - extintores portâte-is de um tJpo aprovado, em 
número considerado suficiente pela Administração. 

(f) Sistema de Ventilação: 

I - Deve ser instalado nos compartimentos de cate­
goria especial um sistema eficaz de ventilação mecânica 
que permita que o ar seja renovado pelo menos dez vêzes 
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por hora. O sistema para tais compartimentos deve ser 
inteiramente independente dos outros sistemas de 'Ven­
tilação e deve funcionar permanentemente quando houver 
veículos nos compartimentos. A Administração pode exi­
gir que o ar seja renovado mais freqüentemente quando os 
veículos estiverem sendo carregados e descarregados. 

li - A ventilação deve ser tal que evite a estratifi­
cação do ar e a formação de bolsõe.s de ar. 

111 - Deve ser provido no passadiço um dispositivo 
que indique qualquer perda ou redução da capacidade 
de ventilação exigida. 

Disposições Suplementares Aplicáveis apenas nos Com~ 
partimentos de Categoria Especial Situados Aeima 
do Convés de Compartimentagem. 

(g) Embornais: 

Em vista da séria perda de estabilidade que pocteria 
resultar da acumulação de grandes quantidades de água 
no convés ou conveses em conseqüência do funciona· 
mento do sistema fixo de borrifamento de âgua sob 
pressão, devem ser instalados embornais de modo a asse­
gurar que essa água seja ràpídam-ente descarregada di­
retamente para o mar. 

(h) Precauções contra a Inflamação de Vapores. In­
flamáveis: 

I - O equipamento, especialmente equipamento e 
cabos elétricos, que possa constituir uma fonte de infla­
mação de vapores inflamáveis deve ser instalado pelo 
menos 45 em 08 pol) acima do convés. Contudo, se a 
administração considerar que a instalação do equipa­
mento e dos cabos elétricos num nível inferior é neces­
sária para a operação segura do navio, êles devem ser 
um tipo aprovado para uso numa mistura explosiva de 
gasolina e ar. O equipamento elétrico instalado a mais 
de 45 em ( 18 pol) ac1ma do convés deve ser de um tipo 
fechado e protegido de modo a impedir o escapamento 
de centelhas. Os conveses abrangidos por esta disposição 
são aquêles onde são transportados veículos ou onde haja 
normalmente o perigo de se acumularem vapores explo­
sivos. 

11 - Quando o equipamento e os cabos elétricos são 
instalados num conduto de descarga de ventilação, êles 
devem ser de um tipo aprovado para uso em misturas 
explosivas de gasolina e ar e a saida de qualquer conduto 
de descarga deve ficar situada numa posição segura, le­
vando em conta outra.s fontes possiveis de inflamação. 
Disposições Suplementares Aplicáveis apenas aos Compar-

timentos de Categoria Especial Situados abaixo do 
Convés de Compartimentagem 

(i) Esgôto e Drenagem dos Porões: 
Em vista da séria perda de estabilidade que poderia 

resultar da acumulação de grandes quantidades de água 
no convés ou na parte superior do tanque em conseqüência 
do funcionamento do sistema fixo de burrifamento de 
água sob pressão, a Administração pode exigir a instala~ 
ção de dispositivos de esgõto e drenagem arem dos pre­
vistos na Regra 13 do presente Capítulo. 

(j) Precauções contra a Inflamação de Vapores In .. 
flamâveis 

I - O equipamento e os cabos elétricos, se instalados, 
devem .ser de um tipo adequado para uso em misturas 
explosivas de gasolina e ar. 

Não deve ser permitido o emprégo de outro equipa­
mento que possa constitUir uma fonte de inflamação de 
vapores inflamáveis. 

li - O equipam~nto e os cabos elétricos se instalados 
num conduto de descarga de ventilação devem ser de um 

tipo aprovado para uso em mistura explosiva de gasolina 
e ar e a saida de qualquer <'Onduto de descarga deve ficar 
situada numa posição segura, levando em conta outras 
fontes possíveis de inflamação. 

REGRA 109 

Proteção dos Compartimentos de Carga (que não Sejam 
Compartimentos de Categoria Especial) Contendo Veí~ 
colos a Motor com Combustível nos seus Tanques para 
sua própria Propulsão 

Em todos os compartimentos de carga (que não sejam 
compartimentos de categoria especial) que contenham 
veiculas motorizados com combustível nos seus tanques 
para sua própria propulsão, devem ser satisfeitas as se­
guintes disposições: 

(a} Detecção de Incêndio: 

Deve ser provido um sist€ma aprovado de alarme e 
detecção de incêndio. 

(b) Dispositivos de Extinção de Incêndio: 

I - Deve ser instalado um sistema fixo de extinção 
de incêndio por meio de gás, de acôrdo com as disposições 
da Regra 11 do presente Capitulo, com a exceção de que, 
se fôr instalado um sistema de dióxido de carbono, a 
quantidade de gás dlsponí~,rel deve ser pelo menos su­
ficiente para libertar um volume de gás igual a 45 por 
cento do volume bruto do maior dêsses compartimentos 
de carga que possam ser tornados estanques ao gâs, Os 
dispositivos devem ser tais que assegurem uma chegada 
rápida e eficaz do g·ás no compartimento. Pode ser ins­
talado qualquer outro dispositivo fixo de extinção de in­
cêndío por meio de gás ou de espuma de alta expansão, 
desde que êle proporcione uma proteção equivalente. 

li - Devem ser providos extintores portáteis em cada 
um dêstes compartimentos, em número considerado su­
ficiente pela Administração. 

(c) Sistema de Ventilação: 

I - Deve ser provido em cada um dêsses comparti­
mentos de carga um sistema eficaz de ventilação mecà­
nica que permita a renovação do ar pelo menos 10 vêzes 
por hora. Êste sistema deve ser inteiramente indepen­
dente dos outros sistemas de ventílação e deve funcionar 
permanentemente quando se encontrarem veiCulos em 
tais compartimentos. 

li - A ventilacão deve ser tal que evite a estratifi­
cação do ar e a fofmação de bolsões de ar. 

UI - Deve ser provido no passadiço um dispo~itivo 
que indique qualquer perda ou redução da capacidade 
de ventilação exigida. 

(d) Precauções contra a Inflamação de Vapores In­
flamáveis: 

I - O equipamento e o:, cabos elétricos, se inst~lados, 
devem ser de um tipo ade4uado para uso em misturas 
explosivas de gasolína e ar. Não d-eve ser pe~m~tido o 
emprêgo de outro equipamento que possa constltmr uma 
fonte de inflamação de vapores inflamáveis. 

11 - o equlparnento e os cabos elétrlcos, se instalarias 
num conduto de descarga de ventilaçãu, devem ser de 
um tipo aprovado para uso em misturas explo~;ivas de 
gasolina e ar e a saída de qualquer conduto de descarga 
deve fícar situada numa pos1ção segura, levando em conta 
outras fontes possíveis de inflamação. 
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REGRA !lO 

Disposições t•elativas a óleo CombustiveJ, óleo Lubrificante 
e outt·os óleos Inflamáveis: 

(a) Disposições relativas a óleo Combustivel: 

Quando um navio utiliza óleo combustível, as medidas 
relativas ao armazenamento, à distribuição e à utilização 
do óleo combustivel não devem ser de natureza que com­
prometa a segurança do navio e das pessoas a bordo e 
devem pelo menos satisfazer às seguintes disposições: 

I - Nenhum óleo combustível cujo ponto de fulgor, 
determinado por meio de um dispositivo de prova apro­
vado, é menor que 61°C ll41°F) rprova em cadinho fe­
chadoJ, deve ser usado como combustível, exceto nos 
geradores de emergência, em cujo ca.<;o o ponto de fulgor 
não deve ser menor que 43°C 1110°FJ. A Administração 
pode contudo permitn o uso geral de um óleo combus­
tível que tenha um ponto de fulgor igual ou superior a 
43°C ! ll0°Fl, sujeito às precauções suplementares que 
ela considerar necessârias e sob a condição de que a 
temperatura do compartimento em que esse combustível 
é armazenado ou usado não deve poder elevar-se até 
l0°C 1l8°Fl, abaixo do ponto de fulgor do combustível. 

11 - Tanto quanto possível, nenhuma parte do sis­
tema de óleo combustível que contenha óleo aquecido 
sob uma pressão de mais de 1.8 kg/cm2 lb/pol2 d-eve 
ficar de tal modo escondida que não possam ser fitcil­
mente observados quaisquer defeitos ou vazamentos. No 
percurso de tais partes do sistema de óleo combustível 
o compartimento de mâquinas deve ser adequadamente 
iluminado. 

IIJ - A ventilação dos compartimentos de- máquinas 
deve ser suficiente sob tôdas as condições normais para 
impedir o acúmulo de vapores de óleo. 

IV - 11 J Tanto quanto possive1 os tanques de óleo 
combustivel devem fazer parte da estrutura do navio e 
devem ficar situados fora dos compartimentos de má­
quinas da Categoria A. Quando os tanques de óleo com­
bustível, com exceção dos tanques de duplo fundo, forem 
necessàriamente instalados ao lado dos compartimentos 
de máquinas da Categoria A. êles devem de preferência 
ter um limite comum com os tanques de duplo fundo, e 
a superfície do seu limite comum com o compartimento 
de máquinas deve ser tão reduzida quanto possivel. De 
um modo geral, deve ser evitado o uso de tanques móveis, 
mas, quando tais tanques são empregados. êles não devem 
fics.r situados nos compartimentos de mâquinas da Ca­
tegoria A. 

12) Nenhum tanque de óleo deve ficar situado onde 
qualquer derramamento ou vazamento déle proveniente 
possa constituir um risco de incêndio pelo contato com 
superfícies aquecidas. Devem ser tomadas medidas para 
impedir que qualquer óleo sob pressão que possa escapar 
de uma bomba, de um filtro ou de um aquecedor entre 
em contato com superfícies aquecidas. 

V - Tôda tubulação de óleo combustível que, se ava­
riada. permitiria que o óleo escapasse de um tanque d-e 
armazenamento, de decantação ou de serviço, situados 
acima do duplo fundo, deve ser provida de uma torneira 
ou válvula fixada sõbre o tanque e podendo ser fechada 
de uma posição segura fora do compartimento em aprêço 
no caso de se declarar um incêndio no compartimento 
em que se encontram os tanques. No caso especial dos 
tanques profundos í"dep" tanques! situados em qualquer 
túnel de eixo, túnel de tubulação ou espaço semelhante, 
devem ser instaladas vâlvulas, mas o contrôle no caso 
de íncêndio pode ser efetuado por meío de uma vá1vula 
supl~mentar colocada na tubulação ou tubulações fora 
do tunel ou do espaço semell1antes. 

VI - Devem ser proporcionados dispositivos seguros 
e eficazes para determinar a quantidade de óleo com­
bustível contida em cada tanque. Podem ser permitidos 
tubos de sondagem com dispositivos de fechamento ade­
quados, sob a condição de que suas extremidades su­
periores fiquem situadas em posições seguras. Podem ser 
utilizados outros dispositivos, desde que éles náo atraves­
sem a parte superior do tanque e que em caso de vaza­
mento ou enchimento excessivo não permitam derrame­
menta de óleo combustíveL 

VII - Devem s-er tomadas providências para impedir 
qualquer excesso de pressão nos tanques ou em qualquer 
parte do sistema de óleo combustível, incluindo os tubos 
de enchimento. As vâlvulas de descarga e os tubos d'e ar 
ou de transbordamento devem descarregar para uma po­
sição em qu-e na opinião da Administração, não haja risco 
de incêndio. 

VIII - Os tubos de óleo combustível devem ser de 
aco ou outro material aprovado; contudo, nas posições 
01lde a Administrarão considerar necessário, pode ser 
permitido o emprêgo ·restrito de tubos flexíveis. f:sses tubos 
flexíveis e as ligações terminais devem ser de materiais 
aprovados, resistentes ao fogo e suficientemente sólidos, 
construídos de modo considerado satisfatório pela Admi­
nistração. 

(b) Disposições Relativas a óleo Lubrificante: 

As medidas tomadas pnra o armazenamento e distri­
buicão e a utilizacão do óleo destinado aos sistemas de 
lubfificação sob p·ressão devem ser de natureza a não 
comprometer a segurança do navio e das pessoas a bordo, 
e as medidas tomadas nos compartimentos de máquinas 
da Categoria A e, tanto quanto possível. nos outros co~­
partimento,, de máquinas. devem pelo menos satisfazer as 
disposições das alíneas II, IV 12). V. VI e VII do pará­
grafo 1 a J da presente Regra. 

lc) Disposi~óes relativas a outros óleos Inflamáveis: 

As medida.~ tornadas para o armazenamento, a dis· 
tribuição e a utilização de outros óleos inflamâveis em­
pregados sob pressão nos sistemas de transmissão de 
energia. nos sistemas de contrõle e de ativamente e nos 
sistemas de aquecimento devem ser tais que não compro­
metam a segurança do navio e das pessoas a bordo. Nos 
locais onde existem fontes de inflamação, os dispositivos 
previstos devem peJo menos satisfazer às disposições das 
alíneas (a) IV !2J e VI e, em relação à sua resistência 
e construção, a alínea raJ VIII desta Regra. 

REGRA 111 

Aberturas nos Compartimentos de :\1áquinas e Disposições 
para Fechar tais Aberturas, para Parar as Máquinas 
e para Fechar os Tubos de Aspiração de óleo Com­
bustível: 

{a) As disposições da present-e regra se ap1icam aos 
compartimentos de máquinas da Categoria A e, quando a 
Administração considerar desejável, a outros comparti­
mentos de máquinas. 

(b) I - O número de gaiútas. portas. ventiladores, 
aberturas nas chaminés para permitir a saída do ar vi­
ciado e outras aberturas do compartimento de mã.qulnas 
deve ser reduzido ao mínimo necessário a uma boa ven­
tilação e ao bom funcionamento do navio. 

li- As borboletas das gaiütas quando instaladas, de­
vem ser de aço. Devem ser proporcionados dispositivos 
adequados para permitir. em caso de incêndio, a saiàa 
da fumaça do compartimento a ser protegido. 

IH - As portas. com exceção da.<; portas estanques 
mecànicas, devem ser dispostas de modo a garantirem 
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um fechamento positivo em caso de incêndio no compar ... 
timento, por rneio de dispositivos mecânicos de fecha .. 
menta, ou por meio de portas de fechamento automático 
capazes de se fecharem com uma inclinação desfavorável 
de 3V2 graus e tendo um dispositivo seguro de retenção, 
provido de um dispositivo de libertação manobrável à 
dlstâncla. 

(«:) Nenhuma janela deve ser instalada nas cobertu .. 
ras dos compartimentos de máquinas. 

(tt) Devem ser proporcionados meios cte contrôle 
para as seguintes operações: 

I - abertura e fechamento daa gaiútas, fechamento 
das aberturas nas chaminés que n()rmalmente permitam 
a ventilação para o exterior, e fechamento das válvulas 
de borboleta dos ventiladores; 

li - saída da fumaça; 

lll - fechamento das portas mecânicas ou libertação 
de mecanismo das portas que não sejam portas estanques 
mecânicas; · 

IV - parada das ventoinhas de ventllação; e 

V - parada das ventoinhas tle tiragem forçada e 
induzida da.s bombas de transferências e condicionamento 
de óleo combustível e de outras bombas da mesma na­
tureza. 

(e) Os contrôies requeridos para as ventoinhas de. 
vem satisfazer às prescrições da Regra 103, I, do presente 
Capítulo. Os C()ntrôles de tóda.s as instalações regulamen­
tares de extinção de incêndio, bem corno os meios de con­
trô1e prescritos na alíena íd) I- II- UI e V. da presente 
Regra e na aliena (a), V, da Regra 110 do presente Capi­
tulo devem ser agrupados, de um modo considerado sa­
tisfatório pela Administração, em urna posição de contrôle 
ou em posições tão pouco numerosas quanto possíveis. Es­
tas posíções devem ser localizadas onde não possam ficar 
isoladas num caso de incêndio no compartimento que elas 
atendem e devem ter um acesso seguro do convés desco­
berto. 

REGRA 112 

Manutenção de Rondas de Incêndio etc. e Instalação do 
Equipamento de Extinção de Incêndio: 

(a} Rondas de Incêndio e Sistemas de Detecção, Alar­
mes e Chamada Geral: 

I - Deve ser mantido um serviço efica~ de ronda, de 
n:odo a que possa ser prontamente percebido qualquer 
comêço de incêndio. Todos os membros de ronda de in­
cêndio devem ser treinados para que se familiarizem com 
a localização e o funcionamento de qualquer equipamento 
que possam ter de usar. 

11 - Devem ser instalados alarmes manuais em todos 
os compartimentos de acomodações e de serviço para per­
mitir que a ronda de incêndio dê imediatamente alarme 
ao passadiço ou à estação principal de contrôle de in­
cêndio. 

111- Deve ser instalado um sistema aprovado de alar­
me de incêndio ou de detecção de incêndio que indique au­
tomàticamente, em um ou mais pontos ou estações ade­
quadas, a presença ou sinais de incêndio e sua localização 
em qualquer compartimento de carga, que, na opinião da 
Adminlstração, não seja a-cessível ao serviço de ronda, 
exceto quando a Administração considerar que o navio 
efetna viagens de tão curta duração que Reria pouco ra­
zoável exibir esta disposiçã-o. 

IV - O navio deve, durante tOda a travessia ou a 
estadía nos portos (exceto quando fora de serviçal, Sf'r 
tripulado e equipado, de modo a. garantir qúe qualquer 

alarme de incêndio seja imediatamente recebido por mem­
bro responsável da tripulação. 

V - Deve ser instalado um alarme especial, ma­
nobrado do passadiço ou de uma estação de contróle, para 
reunir a tripulação. :S:ste alarme deve fazer parte do Sis­
tema de alarme geral do navio, mas deve poder funcionar 
independentemente do alarme previsto para os compar­
timentos de passageiros. 

VI - Deve ser instalado em todos os compartim~ntos 
de acomodaçõe~. de reuniões e de serviço, um sistema de 
chamada geral ou outro dispositivo eficaz de comunicações. 

(b) Bombas de Incêndio e Sistema de Rêdes Principais 
de lncendio. o navio deve ser provido com bombas de in­
cêndio, sistema de rêdes principais de incêndío, tomadas 
d'água e mangueiras, de acôrdo com as disposições da Re­
gra 113 do presente Capítulo e deve satisfazer às seguintes 
prescrições: 

I - Num navio de tonelagem bruta igual ou superior 
a 4. 000 toneladas, devem ser providas pelo menos três 
bombas de incêndio independentes e, num navio de to­
nelagem bruta inferior a 4. 000 toneladas, pelo menos duas 
dessas bombas de incêndio. 

li - Num navio de tonelagem bruta~ igual ou su})erior 
a 1.000 toneladas, as ligações de água do mar, as bom­
bas de incêndio e as fontes de energia para acioná-las 
devem ser dispostas de modo a evitar que um incêndio em 
um compartimento qualquer ponha tôda as bombas fora 
de ação. 

111- Um navio de tonelagem bruta, igual ou superior 
a 1. 000 toneladas, as bombas, as rêdes principais e as to­
madas devem ser dispostas de modo a que pelo menos 
um jato d'água eficaz, de acôrdo cotn as disposições da 
alinea (c} da Regra 113 do presente Capitulo, po~a ser 
imeditamente obtido de qualqu~r uma das tomadas de in­
cêndio situadas no interior do navio. Devem ser também 
tomadas providências para assegurar um dêbito d'água 
contínuo pela partida automática de uma das bombas de 
incêndio exigidas. 

IV- Num navio de tonelagem bruta, inferior a 1.000 
toneladas, a instalação deve atender às condições impos­
tas pela Administração. 

(c) Tomadas de ln(:êudio1 Manguejras e Esguichos: 

1 - O navio deve ser provido de mangueiras de in­
cêndio em número e de um diâmetro que a Administração 
considerar ,atísfatórios. Deve haver pelo menos uma 
mangueira para cada tomada prescrita pela Regta 113 
<d) do presente Capítulo, e essas mangueiras devem ser 
usadas sOmente para a extinção de incêndio ou para ex­
perimentar os dispositivos de extinção de incêndio nos 
exercicios de "Postos de Incêndio" e nas vistorias. 

11 - Nos compartlmentos de acomodações, de :;erviço 
e de máquinas, o número e a posição das tomadas devem 
ser tais que possam ser satisfeitas as disposições do pa­
nigrafo (dl da Regra 113 do presente Capitulo quando 
tôdas as portas estanques e tôtlas as portas nas anteparas 
das zonas verticais principais estiverem fechadas. 

111 - As disposições devem ser tais que pelo menos 
dois jatos d'água possam atingir qualquer parte de qual· 
quer compartimento de carga, quando vazio. 

IV - Tódas as tomadas nos compartimentos cte má­
quinas devem ser providas de mangueiras que t~nhmn, 
além dos ~gu1chos exigidos no parãgrafo ( g) da Regra 
113 do p1·esente Capítulo, esguichos adequados pata bor­
rifar água sôbre óleo, ou, alternativamente, esgt~Ichos uni­
versais, Além disso, cada compartimento de maquinas da. 
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Categoria A deve ser provida de pela menos dols apllca­
dores de neblina 1 "'). 

V - Devem ser providos esquichos de borrifo ou es­
guiclms universais para, pelo menos, um quarto do nUme­
ro de mangueiras requeridas em partes do navio que não 
sejam compartimentos de máquinas. 

VI - Para cada par de aparelhos de respiração deve 
ser pruvido um aplicador de neblina que deverá ser ins­
talado adjacente a tais aparelhos. 

VII - Quando, em qualquer compartimento de má­
quinas da Categoria A, há acesso, num nivel baixo, de um 
túnel de eíxo adjacente, devem ser providas, no exterior 
do compartimento mais próximo à sua entrada, duas to­
madas de incêndio providas de mangueiras com esguichos 
universais. Quando tal acesso não é proveniente de um 
túnel, mas de outro compartimento ou compartimento-~, 
devem ser providas em um dêsses compartimentos duas 
tomadas providas de mangueiras com esg-uichos universais 
próximo à entrfl.da para o compartimento de máquinas 
da Categoria A. Essa disposição não é aplicada quando 
o túnel ou os compartimentos adjacentes não consti­
tuem uma via de abandono. 

(d) Acoplamento Universal com as Tomadas de Terra. 

I - Um navio de tonelagem bruta igual ou superior a 
1, 000 toneladas deve ser provido pelo menos curo um aco­
plamento universal de ligação com a terra, de acôrdo com 
a Regra 56 1 h' do presente Capítulo, 

li - As instalações devem permitir a ligação com a 
terra por qualquer dos bordos, 

{e) Extintores de Incêndio Portáteis nos Comparti­
me-ntos de Acomodaçõt>s e de Serviço e nas Estações de 
Contrôle. O navio deve ser provido, nos compartimentos 
de acomodações e de serviGO e nas estações de contrôle, de 
extintores portáteis de modêlo aprovado, em número jul­
gado neressário e suficiente pela Administração. 

(f) Dispositivos Fixos de Jo:xtinção de Incêndio nos 
Compartimentos de Carga. 

I - Os compartimentDs de carga dos navios de tone­
lagem bruta igual ou superior a 1. 000 toneladas, devem 
ser protegidos por um dispositivo fixo de extinção de in~ 
cendio por gás inerte, de acôrdo com as disposições da 
Regra 116 do presente Capítulo, ou por um d1spositivo fixo 
de extinção de incêndio por espuma da alta expansão que 
garanta uma pmteçào equivalente. 

li - Quando a Administração considerar que um na­
vio efetua viagens de tão curta duração que a apUcação 
das disposições da alínea acima, nâo seria justificada e no 
caso dos navios de tonelagem bruta inferior a 1.000 to~ 
neladas, devem ser instalados nos compartimentos de car­
ga os dispositivos de extinção que e-la considerar satisfa~ 
tórJos. 

(g) Dispositivos de Extinção de Incêndio nas Praças de­
Caldeiras etc. Os compartimentos que contenham caldei~ 
ras a óleo ou unidades de óleo combustivei deve-m ser pro­
vidos dos dispositivos abaixo: 

I - Um dos seguintes dispositivos de extinção: 

(l) Dispositivo fixo de borrlfamento de água sob pres­
são, de acôrdo eom as dispo.<~Jçõe-s da Regra 119 do pre-sE'n­
te- Capitulo. 

1 •) Um apllcndor de neblina pode conststir num tubo metállco em 
forma de "L", euja prrnada longu seja de cêrce. de dois metros 16 pé:s) 
de comprimento capaz de Bt'J' adaptada numa man~uetm e C\lja per­
nuda curta seja cérca de l/4 mer,ro r 10 polegadas) de compl'lrnento 
provida de um esgutcho fixo de neblina. ou capaz de receber wn e::~­
gu1chu Ue ue))lma. 

(21 Dispositivo de extinção de tncêndio por gás Inerte, 
de acôrdo com as disposições da Reg-ra 11 do presente Ca­
pítulo, 

(3 l Dispositivo de extinção de espuma, de acôrdo com 
as disposições da Regra 117 do presente Capítulo. 

j 4 J Dispositivo de extinção de espuma de alta expan­
são, de acôrdo com as disposições da Regra 11 do presente 
Capítulo. 

Em cada caso, se as praças de máquinas e as caldeiras 
não são completamente separadas ou se o óleo combustí­
VE-l pode ser drenado da praça, de- caldeiras para a praça 
de máquinas, as praças de máquinas e de caldeiras cornbi­
nadas devem ser consideradas como um só comparti­
mento, 

li - Em cada praça de caldeiras, pelo menos um equi­
pamento portátil de extinção de espuma de acOrdo com 
as disposições da alínea d da Regra 115 do presente Ca­
pítulo. 

111 - Em cada espaço de queima, em cada praça de 
caldeiras, bem como cada local em q\le se situa uma parte 
da instalação de óleo combustivel, pelo menos dois extin­
tores portáteis distribuidores de espuma ou de um agente 
equivalente. Em cada praça de caldeiras deve haver, além 
dis..c;;o, pelo menos um extintor de espuma de um tipo apro­
vado tendo uma capacidade mínima de 136 litros (30 ga­
JõesJ ou um dispositivo equivalente. E:sses extintores de­
vem ser providos de mangueiras aduchadas adequadas pa­
ra atingire-m qualquer parte da praca de caldeiras. 

IV - Em cada corredor de caldeiras deve haver um 
recipiente contendo areia, serragem impregnada com soda 
o outro material sêco aprovado, em quantidade considerada 
satisfatória pela Administra<;ão, Pode ser usado, como 
equlvalente adf'"quado, um extintor portâtil de modêlo 
aprovado. 

(h) Equipamento de Extinção de Incêndio em Com­
partimentos que contêm !\loture-s de Combustão Interna. 
Os compartimentos que contêm motores de combustão in­
terna usados llJ para propulsão principal ou 12) para 
outros fins quando tais motores possuem uma potência 
total mínima de 500 CV devem ser providos com os se­
guintes dispositivos: 

1 - Um dos dispositivos de extinção de incêndio pre· 
vistos na alínea I do parágrafo g da prPsente Regra. 

II -Pelo menos um equipamento portátil de espuma 
de acôrdo com as disposições da Regra 115 id) do presen­
te Capitulo. 

111 - Em cada compartimento de máquinas. extinto­
res de espuma dum tipo aprovado e de uma capacidade 
minima de 45 litros j 10 galões) ou dispositivos equivalen­
tes, em número suficiente para permitir que a espuma, ou 
seu equivalente, seja dirigida para qualquer parte dos sis­
temas de alimentacâo de óleo combustível e de óleo lubri­
ficante sob pressão; das engrenagens e de quaisquer outros 
me-canismos onde possa haver risco de incêudiu. Além dis­
so, um número suficiente de extintores portáteis de €5-
puma ou dispositivos equivalentes, que devem estar loca­
lizados de tal modo que· um extintor não tenha de serdes­
locado de mais de 10 metros t33 pésJ a partir de qualquer 
ponto no compartimento pelo menos dois dêsses extintores. 

(i) Dispositivos de Extinção de Incêndio em Comparti­
mentos que contêm Turbinas a Vapor e Máquinas f~­
chadas a Vapor. Nos compartimentos que contêm turbinas 
a vapor ou máquinas a vapor fechadas utilizadas (1) para 
a propulsão principal ou f2) para outros fins e tendo uma 
potência total mínima de 500 CV deve haver os dispositi­
vos abaixo: 

I - Extintores de espuma de umlt capacidade mínima 
de 45 litros (10 galões), ou dispositivos equivalentes em 
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número suficiente para permitir que a espuma, ou outro 
agente extintor, seja dirigida a qualquer parte do .sistema 
de lubrificação forçada, a qualquer parte dos invólucros 
que encerrem partes lubrificadas: sob pressão das turbinas, 
motores ou engrenagens associadas, e a quaisquer outros 
mecanismos onde possa haver risco de incêndio. Contudo, 
êstes extintores não são obrigatórios se fôr prevJsta nes­
tes compartimentos uma proteção equivalente por meio de 
um sistema fixo de extinção de incêndio instalado de acõr­
do com as dlsposições do parágrafo (g) I da presente 
Reg-ra. 

H - Um número suficiente de extintores portáteis de 
espuma ou dispositivos equivalentes para que não seja ne­
cessário que um extíntor seja deslocado de mais de 10 
metros 133 pé-s) a partir de um ponto qualquer dêstes 
compartilll(:'ntos. Deve entretanto haver pelo menos dois 
extintore~ dbse tipo em cada um dos compartimentos em 
aprÊ'ço e tais extintores não devem .ser exigidos se jâ esti­
verem inrstalados os extintores previstos nas disposições 
da alínea UI do parágrafo (h) da presente Regra. 

(j) Dispositivos de Extinção de Incêndio em Outros 
Compartitnentos de Máquinas. Quando, na opinião da 
Administração, existe um perigo de incêndio num compar­
timento de máquinas para o qual foram determinadas. nos 
parágrafos (gl. <lü e (i) desta Regra, disposições especifi­
cas relativas a uru dispositivo de extinção de incêndio, de­
vem ser providos. no interior ou nas proximídades dêsse 
compartirnento, extintore.s portáteis dum tipo aprovado ou 
outro dispositivo de extincão de incêndio, em número con­
siderado suficiente pela Àdministração. 

0) Dispositivos Fixos de Extinção de Incêndio não 
prescritos por esta Parte. Quando fôr instalado um slste­
ma fixo de extinção de incêndio não prescrito pela presen­
te Parte. tal sistema deve ser considerado satisfatório pela 
Administração. 

(m) Disposições Especiais para os Compartimentos de 
::\láquinas. 

I - Quando o acesso a um compartimento de máqui­
nas de Categoria A, na sua parte inferior. é feito por um 
túnel de eixo adjacente, deve- ser proporcionado, além de 
qualquer porta e.!ltanque, e do lado oposto désse comparti­
mento de máquinas, uma porta leve de aço, resistente ao 
fogo, mat10brável dos dois lados. 

11- Deve ser instalado um sistema automático de de­
tecção e alarme de incêndio quando a Administração con~ 
Siderar justificadas tais precauções especiais em qualquer 
compartimento de máquinas em que foi aprovada a insta­
lação de sistema e equipamentos automáticos e de contrõ­
le remoto em vez de ser o compartimento continuamente 
guarnecido. 

(n) Equipamentos d~ Bombeiros e Equipamentos Pes­
soais. Os equipamentos de bombeiros e os equipamentos 
pessoai.'5 devem ~er providos de acôrdo com as disposições 
da Regra 64 ( j) do presente Capítulo. 

ItEGRA 13 
Disposições Detalhadas Aplicáveis a Bombas, Rêde Prin~ 

cipal, Tomadas e Mangueira de Incêndio 

(a) Capacidade Total das Bombas de Incêndio. As 
bombas de incêndio devem ser capazes de fornecer, para 
fins de extinção de incêndio, na pressão abaixo especifl­
cada, uma quantidade de água pelo menos igual a dois ter­
ços da quantidade que deve ser aspirada pelas bombas de 
esgôto quando utilizadas no esgôto dos porões. 

(b) Bombas de Incêndio 

I - As bombas de incêndio devem ser independente­
mente acionadas. As bombas sanitárias, bombas de lastro, 

bombas de esgôto ou as bombas para serviços gerais podem 
ser aceitas como bombas de incêndio. desde que não sejam 
normalmente utilizadas para aspirar óleo e, ~e forem oca­
sionalmente usadas para a transferência ou o bombeamen­
to de óleo, devem ser providas de dispositivos adequados 
de permutação. 

li - Cada uma das bombas de incêndio deve ter uma 
capacidade pelo menos igual a 80 por cento do quociente 
obtido dividindo-se a capacidade total exigida pelo núme­
ro mínimo requerido de bombas de incêndio, Cada bomba 
deve, em qualquer caso, ser capaz de fornecer pelo menos 
os dois jatos prescritos. As bombas de incêndio devem ser 
capazes de alimentar a rêde principal de incêndio nas 
condições prescritas. 

IH - Quando o número de botnbas instaladas é su­
perior ao número mínimo exigido, a capacidade das bom­
bas adicionais deve ser julgada sati.sfatória pela Adminis~ 
tração. 

IV - Tõdas as bombas de incêndio devem ser provi­
das de vâlvulas de segurança quando puderem desenvol~ 
ver uma pressão superior à pressão admitida para o cál~ 
culo das tubulações. das tomadas e das mangueiras de 
incêndio. A disposição e a l'egulagem destas válvulas de­
vem ser tais que impeçam que a pressão se eleve excessi­
vamente em qualquer parte da rêde principal de incêndio. 

(c) Pressão na Rêde Principal de Incêndio 

I - O diâmetro da rêde principal de incêndio deve 
ser suficiente para a distribuição eficaz da máxima des~ 
carga exigida de duas bOmbas de incêndio funcionando 
simultâneamente. 

11 - Quando duas bombas descarregam simultânea~ 
mente, através dos esguichos especificados no parágrafo 
f g) da presente Regra, a quantidade de água especificada 
na alínea I do presente parágrafo, através de quaisquer 
tomadas de incêndio adjacentes. devem ser mantidas em 
tôdas as tomadas de incêndio as seguintes pressões míni­
mas: 

Navios de tonelag·em bruta 
Igual ou superior a 4.000 toneladas 3.2kg/cm2 (45lb/ 
poJZJ 

Navios de tonelagem bruta 

Igual ou superior a 1. 000 toneladas mas inferior a 
4.000 toneladas 2,Bkg/cm2 140 lb/poFJ 

Navios de tonelagem btuta inferior a 1. 000 toneladas. 
Pressão considerada suficiente pela Administração, 

(d) Número e Posição das Tomadas de Incêndio. O 
número e a posiçãQ das tomadas de incêndio deve ser tal 
que pelo menos dois jatos de água :não emanando da mes~ 
ma tomada. um dos quais de uma mangueira de compri­
mento de uma só seção, possam atingir qualquer parte do 
navio normalmente acessível aos passageiros ou à tripula­
ção durante a viagem. 

(e) Rêdes e Tomadas de Incêndio 

I - Não devem se:r usados para as rêctes principais 
de incêndio materiais cujas propri~dades forem fàcilmen­
te afetadas pelo calor, a menos que sejam convenientemen­
te protegidos. As rêdes e tomadas de incêndio devem ser 
dispostas de modo que as mangueiras possam ser fàcil­
mente adaptadas. Nos navios que podem transportar car­
gas no convés, a localização das tomadas de incêndio deve 
ser tal que o acesso a elas seja rsempre fácíl e as :rêdes 
devem ser, na medida do possível, instaladas de modo a 
não serem danificadas pelas cargas. A não ser que haja 
uma mangueira e um esguicho para cada tomada a bordo, 
deve haver completa permutabiliclade entre uniões e es­
guichos. 
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I - Deve ser instalada uma a cada mangueira de in­
céndio de modo que qualquer mangueira de torneir<l ou 
válvula para atender incêndio, possa ser removida mesmo 
com as bombas de incêndio em funcionamento. 

C f) Mangueiras de Incêndio. As mangueiras de incên­
diO devem ser de material aprovado pela Administração e 
de comprimento suficiente para que possam projetar um 
jato de água em qualquer dos compartimentos para os quais 
são destinadas. Seu comprimento máximo deve ficar a 
critério da Administração. Cada mangueira deve dispor 
de esguicho e da.s necessárias uniões. As mangueiras es­
pecificadas nestas Regras como ''mangueiras de incêndio" 
devem, juntamente com os acessórios e ferramentas, ser 
mantidas prontas para uso em locais em evidência pró­
ximos das tomadas ou conexões de incêndio. 

Além disso, no interior do navio. as mangueiras de in­
cêndio devem fica.r permanentemente ligadas às tomadas. 

( g·) Esguichos 

I - Para as finalidades desta Parte, os tamanhos pa­
drões dos esguichos devem ser: 12mm 1 l/2poll, e- 20mm 
(3/4 pol' ou tão próximo dêstes valóres quanto po~Sivel. 
Podem ser permitidos a critf'rio da Administração esgui­
chos de diâmetro~ maiorrs. 

II -- Para os compartimentos de acomodaÇÕf>S e de 
serviço, não é necessã.rio que o esguirho tenha um diâme­
tro maior qut' Hl mm 13/4 poll. 

UI - Para os compartimentos de máquinas e conve­
ses descobertos, o diâmetro dos esguichos deve ser tal que 
permita o maior débito possível de dois jatos emitidos 
pela menor bomba. sob a pressão mencionada no parágra­
fo (c) da presente Regra, não precisando o esguicho ter 
um diâmt>tro maior que l9mm rS/4 poD. 

REGRA 114 

PossibiJidade de UtiJização Rápida dos Dís}lO'-'itivos de Ex­
tinção de Incêndio 

Os dis-positivos de extinqão de inc~ndio devf'm ser 
mftntidos em bom estado de funcionamento e prontns para 
uso imediato a qualquer momento durantP a viagem. 

REGRA 115 

Extintores de Incêndio 

<a> Todos os extintores de incêndio df'vem ser de tipo 
e projeto aprovados. 

I - A capacidade dos extintores portáteis do tlpo li­
quido não deve ser superior a 13.5 litros 13 galõf'sl nem 
inferior a 9 litros 12 galões\. Os extintores de um outro 
tipo devem .ser equivalentes, sob o ponto de vista dp por­
t?-bilidade, a um extintor de liquido de 13,5 litros t3 ga­
loes) no máximo e, sob o ponto de vista de eficiencia. a 
um extintor de líquido de 9 litros 12 galôesl no n~ínimo. 

11 - A Administraqão deve detenninar a equivalência 
entre os extintores de incêndio. 

(b} Devem existir a bordo cargas sobressalentes, de 
acórdo com as exigéncias da Administraç-ão. 

(c) Não devem ser permitidos extintores de incêndio 
contendo agentes de extinção que, na opinião da Admirti.s­
tra(.'ão, emitam, quer espontâneamente, quer nas condi­
ções de utilização previstas. gases tóxico.s em quantidade 
tal que constituiriam um perigo para as pessoas a bordo. 

fd) Um extintor portátil de espuma deve consistir 
nurn esguicho de espuma do tipo ejetar capaz de ser li­
gado por uma mangueira à rêde princjpal de incêndio 
e num reservatório portâtil de líquido emul.sor duma ca-

pac!dade mínima de 20 lltros (4,5 galões), e num reser­
vatório sobressalente. O esguicho deve ser c.apaz de pro· 
duzir uma espuma eficaz adequada para extinguir um 
incêndio de óleo, à razão de pelo menos 1,5 m:1 (53 pés:l) 
por minuto. 

(e) Os extintores de incêndio devem ser periódica­
mente examinados e submetidos às provas exigidas pela 
Administração. 

ff) Um dos extintores de incêndio portã.teís, destina­
dos a serem empregados em qualquer compartimento, deve 
ser colocado próximo à entrada dêsse compartimento. 

REGRA 116 

Sistema Fixo de Extinção por Gás 

la) Não deve ser permitida a utilização de agentes 
de extinção de incêndio que, na opinião da Admini.stra­
ção, emitam, quer espontâneamente. quer nas condições 
de utilização previstas, gases tóxicos em quantidade tal 
qua constituem um perigo para as pessoas a bordo. 

fb) Quando é usado gás como agente de extinção, as 
tubulações necessárias para conduzir o gás devem ser pro­
vidas de torneiras ou válvulas de con trõle sóbre as quais 
devem estar claramente indicados os compartimentos 
a tendidos por cada tubulação. Devem ser tomadas as me­
didas necessárias para que o gás não possa ser inadver­
tidamente enviado para qualquer compartimento. Quando 
os compartimentos de cargas, equipados com tal disposi­
tivo, são usados como compartimentos de passageiros, a 
ligação com a distribuição de gás deve ser suprimida du­
rante ésse uso. 

1c1 A tubulação deve ser disposta de modo a assegu­
rar uma distribuição eficaz do gás extintor. 

(dl I- Quando o gás carbónico é o :tgente extintor 
utilizado para os compartimentos de carga, a quantidade 
de gás disponível deve corresponder a um volume de g·ás 
livre pelo menos igual a 30 por cento do volume bruto do 
maior cGmpartlmento de carga suscetível de ser isolado. 

li - Quando o gâs carbônico é o agente extintor utl­
Ilzado para os compartimentos de máquinas da Catego­
ria A, a quantidade de gás conduzido pela tubulação deve 
ser suficiente para fornecer um volume de gás livre pelo 
menos igual ao maior dos dois volumes seguintes: 

( 1) 40 por cento do volume bruto do maior compar­
timento, volume êste que deve incluir a ga~úta até o nível 
onde sua superfície horizontal é no máximo igual a 40 
por cento da superficle horizontal do compartimento con .. 
siderado. medida a meia distância entrt- a parte superior 
do tanque e a parte infe'rior da gaiúta. 

f21 35 por cento do volume inteiro do compartimen­
to. inclusive a gaiúta. Todavüt, se dois ou mais compar­
timentos de máquinas da Categoria A não são completa­
mente separados. éles devem ser considerados como for­
mando um só compartimento. 

JII - Quando o volume de ar livre contido nos re-· 
servatórios de ar, no Interior de qualquer compartimento 
de máquinas da Categoria A, é tal que, se libertado nesse 
compartime-nto no caso de um incêndio, a eficácia do dis­
positivo de extinção seria seriamente afetada, a Adminis­
tração deve exigir que seja proporcionada uma quantidade 
suplementar de gãs carbônico. 

IV - Quando o gás carbnôico é o agente extintor utJ­
IizadQ tanto para os compartimentos de carga como para 
os compartimentos de máquinas da Categoria A, não é 
necessário que a quantidade de gás seja superior à má­
xima pr-e~crita para o maior compa. rtimento de carga ou 
para o maior compartimento de máquinas. 
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V--: Para a aplicação do presente parágrafo, o volume 
de gás carbànico deve ser calculado na base de 0,56ms (9 
pés cúbicos por libra). 

VI - Quando o gás carbônico é o agente extintor uti­
lizado para os compartimentos de máquinas de Cat-ego­
ria A, a tubulação fixa deve ser tal que possa, em menos 
de 2 minutos, descarregar no compartimento considerado 
85 por cento do volume de gás carbônico. 

VII - Os cornpartímentos onde são armazenados am­
polas de gás carbônico devem estar situados numa posição 
segura e fàctlmente acessível e sua ventilação deve ser 
considerada t!ficaz pela Administração. Qualquer entrada 
para êsses compartimentos de armazenagem deve prefe­
rivelmente provi:t do convés descoberto e em qualquer 
caso dev{! set independente do compartimento protegido. 
As portas de ace~so devem ser estanques ao gás e as an~ 
teparas e os conveses que constituem os limites dêsses 
compartimentos devem ser estanques ao gás e convenien~ 
temente isolados. 

(a) I- Quando um gás que não seja o gás carbônico 
é produzido a bordo do navio e utilizado como agente de 
extinção, éle deve ser um produto gasoso de combustão 
em que o teor de oxigênio de monóxido de carbono de 
elementos corrosivos foram reduzidos a um mínimo per~ 
tnissivel. 

11 - Quando êsse gás é o agente de extinção, utiliza­
do num dispositivo flxo de extinção de incêndio para a 
proteção dos compartimentos de máquinas da Categoria 
A, êle deve assegurar uma proteção equivalente à pro­
porcionada por um dispositivo fixo de gás carbónlco. 

UI - Quando ê.sse gás ê o agente de extinção utili~ 
zada nuru dispositivo fixo de extinção de incêndio para a 
proteção dos cornpartiment<ls de carga, êle deve ser em 
quantidade suficiente para protxlrcionar~ por hora e du­
rante um pe-ríodo de 72 horas, um volume de gás livre 
pelo menos igual a 25 por centô ·do volume bruto do maior 
eompartimento protegid.o dêste modo. 

(f) Deve ser proporcionadO um dispositivo que dê au­
tomàticamente um aviso sonoro de que foi libertado o gás 
extintor para qualquer oompart.imento onde o pessoal tem 
norrnalment~ ac~sso. O alarme deve funcionar durante um 
período suficiente antes da libertação do gás. 

(g) Os dispositivos de contrôle dêsses sistemas fixos 
de extinção a gás devem ser fàcilmente acessíveis e de 
funcionamento simples. e devem ser agrupados em posi­

··ções tão pouco numerosas quant-o possív-el que não possam 
ficar isoladas por um incêndio que se declare no comparti~ 
menta isolado. 

EEGRA 117 

Sistema Fix.o de: Extinção de Incêndio a Espuma. 

(a) Todo sistema fixa de extinção a espuma deve 
poder descarregar por rneio de difusores fixos, em menos 
de cinco minutos, uma quantidade de espuma suficiente 
para cobrir, a uma profundidade de 15 centímetros (6 
polegadas), a maior superfície isolada sôbre a qual o óleo 
combustível é suscetível de se espalhar. O sistema deve 
ser capaz de gerar espuma adequada para extínguir in­
cêndios em óleo. Deve ser provida, para distribuir a espu­
ma de modo eficaz uma ínstalaçào fixa de tubulações. tor­
neiras e válvulas de oontrôle, dispondo de difusores apro­
priados, Esta instalação deve permitir que a espuma seja 
dirigida de modo eficaz sôbre os principais pontos dos 
compartimentos tJrotegidos onde haja possibilidade de se 
declarar um incêndio. 

(b) Os dispositivos de contrôle dêsses sistemas devem 
ser fàcilmente acessíveis e de funcionamento simples e 
c:levem . .ser _agr:upa-dos em posições tão. pouco numeros11s 

quanto posslvel que não possam !lcar Isoladas por um 
incêndio que se declare no compartimento isolado. 

REGEA 118 

Sistema Fixo de Extinção de Incê-ndio 
a Espuma de Alta Ell:pansão 

I - Todo sistema fixo de extinção a espuma de alta. 
expansão deve poder descarregar ràpldamente, através 
de orífíclos fixos de descarga, uma quantidade de espuma 
suficiente para encher o maior dos compartimentos pro­
tegidos, à razão de pelo menos um metro (3,3 pés) de 
profundidade por mínuto. A quantidade de liquido emul ... 
sor deve permitir a produção de um volume de espuma 
igual a cinco vézes o volume do maior dos compartimen~ 
tos protegidos. O grau de expansão da espuma não deve 
exceder 1. 000 para 1. 

11 - A Administração pode autorizar dispositivos e 
débitos equivalentes quando fôr estabelecido que está 
assim assegurada uma proteção equivalente. 

íbJ Os condutores que conduzem a espuma:, as entra­
das de ar do gerador de espuma e o nümero de aparelhos 
de produção de espuma devem, na opinião da Administra­
ção, ser tais que proporcionem uma produção e uma dis­
tribuição eficazes da espuma. 

I< i A disposição das tubulações à e descarga do ge­
rador de espuma deve ser tal que um incêndio no com­
partimento protegido não afetará os aparelhos de produ­
ção de. espuma. 

(d) O gerador de espuma. suas fontes de energia, o 
liquido emulsor e os dispositivos de contrôle do sistema 
devem ser fâcilmente acessíveis e de funcionamento sim­
ples e devem ser agrupados em posições tão pouco nume­
rosas quanto possivel que náú po~sam ficar isoladas por 
um incêndio que se declal"e no compartimento protegido. 

EEGRA 119 

Sistema Fixn de Extinção de Incêndio 
por Borrifo D'água sob Pressão 

f a) Todo sistema d-e extinção de incêndio por bor­
rifo d'água sob pressão previsto para a proteção dos com­
partimentos de máquinas da Categoria A deve ser provido 
de difusores de borrifo de um tipo aprovado. 

{b) O número e a disposição dos difusores devem ser 
julgados satisfatórios pela Administra~ão e assegurar uma 
distribuição média eficaz da água à razá<l de pelo menos 
cinco litros por metro quadrado (0,1 galão por pé qua­
drado) por minuto nos compartimentos a serem protegi­
dos. Quando são necessários débitos superiores, êles devem 
satisfazer às prescrições da Adtninistração. Devem ser 
instalados difusores sõbre os porões, partes superiores dos 
tarques e outras zonas sôbre as quais o óleo combustível 
pode espalhar~se, bem como sôbre outros locais dos com­
partimentos cte máquinas da Categoria A onde exista risco 
específico de in.cêndio. 

(c) O sistema pode ser dividido em seções, cujas vé.l­
vulas de distribuição devem poder ser manobradas de 
posições fàcilmente acessíveis, ~ituadas no exterior de 
compartlmentos protegidos e que não fiquern fàcilmente 
isoladas no caso d-e se declatar um incêndio. 

íd) O sistema deve ser mantido na pressão necessária 
e a bomba d'água deve entrar automàticamente em fun· 
cionamento no caso de uma queda de pressão no sistema. 

(e) a bomba deve ser capaz de aUmentar simultânea· 
mente. na pressão necessária, tôdas as seções do sistem.a 
em qualquer um dos compartimentos a serem protegid11S 
A bom-ba. e -seus contrôles d.evern ser. instalados fora d< 
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compartimento ou compartimentos a serem protegidos. 
Um incêndio que se declare no compartimento ou com­
partimentos protegidos não deve poder colocar o sistema 
fora de funcionamento. , 

(f) A bomba pode ser acionada por um motor de com­
bustão- interna independente. Entretanto, se seu tuncio .... 
namento depende da energia fornecida pelo gerador de 
emergência. previsto pelas disposições da Regra ?5 do 
presente Capítulo, êste gerador deve entrar autmnatica .... 
mente em funcionamento no caso de falha da fonte prin­
cipal de energia elétrica, de modo que a energia necessá­
ria para a bomba, prevista pelo parágrafo (e) da pre­
sente Regra, seja imediatamente disponivel. Quando a· 
bomba é acionada por um motor de combustão interna 
independentemente. êste deve ficar situado de tal modo 
que um incêndio no compartimento protegido não afete a 
alimenta~ão de ar para o motor. 

I gl Devem ser tomadas precauções para evltar que 
os ditusores sejam entupidos pelas impurezas contidas na 
água ou pela corrosão das tubula\~ões, dos difusores, das 
válvulas e da bomba. 

REGRA 120 

Sistema Automático de Borrifos, de 
Alarme e de Detecção de Incêndio 

Quando é provido um sistema automático de borrifo, 
de alarme e de detecção de incêndio de acârdo com as 
disposiQões da Regra 107 Qo presente Capítulo. êle deve 
satisfazer a exigéncias da Administração e também às 
seguintes disposiçõe-s: 

Cal Generalidades 

I - f:.le deve ser capaz de funcionar imediatamente 
e sua entrada em funcionamento não deve necessitar de 
nenhuma intervenção do pesso~l. l!:le deve ser do tipo de 
tubos cheios, mas pequenas seçóes expostas podem ser do 
tipo de tubos vazios (Secos) se a Administração julgar 
necessária esta precaução. Tõdas as partes do sistema que 
possam em serviço ser submetidas a t~mperaturas ig~ais 
ou inferiores a oo C devem ser protegidas contra o gelo. 
O sistema deve ser mantido carregado na pressão neces­
sária e devem ser tomadas providências para assegurar 
a alimentação contínua de água do sistema. conforme dis­
põe a presente Regra. 

11 - Cada seção de difusores deve comportar dispo­
sitivos que transmitam automâticamente sinais luminosos 
e sonoros de alarme em um ou vários pontos para indicar 
que um difusor entrou em funcionamento. ~stes indicado­
res. que servem par!l assinalar a existência de um incên­
dio e sua localização nos compartimentos atendidos pela 
si~tema, devem ser centralizados no passadiço ou na es­
tação principal de contrôle de incêndio, que devem ser 
guarnecidos e equipadDS de modo a assegurar que qual­
quer sinal de alarme seja imediatamente recebido por um 
membro responsável da tripulac;ão. O sistema de alarme 
deve ser construído de modo a indicar qualquer falha que 
ocorra no dispositivo. 

(b) Disposições relativas ao dispositivo de extinção por 
borrifo. 

I - Os dlfusores devem ser agrupados em seções se­
paradas. cada uma das quais não deve conter mais de 200 
dit"usores. Cada seção de difusores não deve atender a 
mais de doís conveses e não deve sJtuar-se mais de uma 
zona vertical principal. Todavia a Administração p(lde. se 
estiver convencida de que a proteção do navio contra in­
céndio não é diminuida, permitir que uma seção de difu­
sores atenda a mais de dois conveses ou se estenda a mais 
de uma zona vertical principal. 

11 - Cada seção de dffusores deve poder ser isolada 
por uma .só válvula de:- retenção .. A válvula_ de retenção. 

de cada ·se~ão deve ser fàcilmente acessível é sua· postção 
deve ser indicada de modo claro é permanente. Devem· ser 
tomadas medidas para que as vál'lulas de retenção não 
possam srr acionadas por pessoas não au~rizadas. 

UI - Deve ser provido na válvula de retenGão de cada 
seção e numa estação central um manómetro que indique 
a pressão da água no sistema. 

IV - Os difusores devem ser resistentes à corrosão 
proveniente da atmosfera marinha. Nos compartiment?s 
de acomodacões e de serviço. êles devem entrar em açao 
n·uma tempfratura compreendida entre 68° C (155° F> e 
790 c 11750 Fl. Todavia,. em locais. como compartimentos 
secadores. onde podem ser esperadas altas temperaturas 
ambientes. a tempera,tura em que os difusores entram em 
ação pode ser aumentada até 30° C 154° F) acJma da tem­
peratura máxima prevista para a parte superior do com­
partimento considerado. 

v - Uma Usta ou plano, mostrando os compai'tilnen­
tos abrangidos .com a indicação da sua posição, dev~ ser 
afixada próximo de cada indicador. Devem_ estar dispo­
níveis in;'3truções adequadas para a verificaçao e a manu­
tenção do dispositivo. 

(c) Posição dos Difusores: 

Os difusores devem ser colocados em posição alta e 
espacados de modo a garantir um débito médio de .p~lo 
menàs 5 titros por metro quadrado por minuto (0,1 galão 
por pé quadrado por m1nutoJ na área protegida pelo d_i~­
positivo. A Administraçao pode, alternativamente, _permitir 
a utilização de difusores que debitem outra quantl~ade de 
água distribuida de modo adequado, desde que seJa pro­
vado que êste dispositivo é tão eficaz quanto o procedente. 

(d) Tanque de pressão: 

I - Deve ser provido utu tanque de água que tenha 
um volume de pelo menos duas vêzes a quantidade de 
água especificada na preSente alinea. b:ste tanque deve 
conter permanentemente uma quantidade. de água doce 
equivalente à que a bomba referida na almea II do pa­
rágrafo te) da presente Regra debitaria em um minuto. 
Devem ser tomadas providências para manter a pressão do 
ar num nível tal que ela não seja inferior à pressâo de 
trabalho do difusor mais a pressão de uma coluna d'âgua 
medida do fundo do tanque atê o mais alto difusor do 
sistema, quando a água doce que se encontrava inicial­
mente no tanque tiver sido usada. Deve ser provido· um 
dispositlvo adequado para renovar o ar sob pressão. e a 
ág-ua doce do tanque. Deve ser provido um tubo de nível 
para indicar o nível correto da água do tanque. 

Ir - Deve ser provido um dispositivo para impedir 
que a água do m~r penetre no tanque. 

(e) Bomba: 

I - Deve ser provida uma bomba independente para 
a finalidade única de manter automática e continuamen­
te a descarga de água dos difusore-s. A bomba deve entrar 
automâticamente em funcionamento em caso de quE"da 
de pressão no sistema ante-s que sejtt completamente usa­
da a quantidade de água doce na tanque de pressão. 

li - A bomba e as tubulações devem poder mlmter 
ao nível do difusor mais elevado um débito contínuo sufi­
ciente para distribuir sôbre uma superfície de pelo menos 
280 metros quadrados 13.000 pés quadrados\ 5 litros de 
água por metro QUadrado por minuto. conforme dispõe o 
parágrafo !C) da presente Regra. 

III- A bomba deve ser provida no lado de descarga, 
de uma válvula de prova com um pequeno tubo aberto. 

A seção real da válvula e do tubo deve permitir que 
seja_ obtido -C! débit-o prev1sto, muntendo :ao mesmo· tempo 
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no sistema a pressão especificada na análise ld) I da pre­
sente Regra. 

IV- A entrada da água do mar para a bomba dev~. 
tanto quanto possivel, encontrar-se no mesmo compnrh­
menro que a bomba, Ela deve ser disp9sta de t~l. modo que, 
quando o navio está no mar, não sera necessano corta~ a 
alimentação de água do mar para a bomba para quais­
quer nns que não sejam inspeção ou reparo da bomba. 

(f} Posição da Bomba e do Tanque: 

- A bomba e o tanque devem estar situados _numa 
posição razoàvelmente dístante de qualquer compa~ttmen­
to de máquina$ da Categor'l.a A e fora dos compartimentos 
que devem ser protegidos pelo sistema de bornfo. 

( g) Energia: 

- O número de fontes de energia que alim~ntam as 
bombas de água do mar e o dispositivo de alarme e de de­
tecção não deve ser inferior a dois, Quando a bomba é 
alimentada por energia elétrica, cteve haver um gerador 
principal e uma fonte de energia cte emergência. A bom­
ba deve ser alimentada pelo quadro princip~.l e pelo qua­
dro de emergência através de cabos distintos reser.vactos 
exclusivamente para êste fim. os cabos devem ser du;pos­
tos de modo a não passarem por cozinhas, comprtttimen­
tos de máquinas ou outros compartimentos fechados qne 
apresentem urn risco elevado de incêndio, exceto quando 
seja necessário para atingír os quadros apropriados; êles 
devem passar por um comutador automático de transfe­
rência situado próximo da bomba. ~ste comutador deve 
ser alimentado pelo quadro principal enquanto tal ali­
mentação estiver disponível e deve ser projetado de tal 
modo que, quando falhar essa alimentação, êle ~ej~ ali­
mentado automà.ticamente p~Io quadro de emergencm. Os 
interruptores no quadro principal devem ser claramente 
designados por uma placa indicador~ e ~ícar normr.Imen­
te fechados. Os cabos de alimentaçao nao devem ter ne­
nhum outro interruptor. Uma das fontes de energia do 
sistema de alarme e de deteccão deve ser uma fonte de 
emergência. Quando uma das· fontes de energia para, a 
bomba é um motor de combustão interna, êle deve, alem 
de satisfazer as disposições do parâgrafo <fl da presente 
Regra ficar situado de tal modo que um incêndio no 
compártimento protegido não afetará a alimentação de ar 
para o motor. 

(b) Ligações Externas: 

- O sistema de borrifo deve ter uma ligação com a rê­
de principal do navio por meio de uma válvula atarr.axável 
de retenção na ligação, impedindo o retrocesso do s1stema 
de borrifo para a réde principal. 

(i) Disposições Relativas a Provas: 

I - Deve ser provida uma válvula de _prova p~ra ve­
rificar o alarme automático de cada seçao de dtfusores 
por meio de uma descarga de água equivalente à_ operaç~o 
ele um difusor. A válvula de prova de cada seçao de dl-
1usores deve ficar situado :perto da vâlvula de retenção 
desta seção. 

11 - Devem ser tomadas tôdas as medidas para veri~ 
ficar o funcionamento automático da bomba, pela redu~ 
ção da pressão no sistema. 

UI - Uma das estações indicadoras mencionadas na 
alinea (a) II da presente Regra deve_ ser provida de in­
terruptores que permitam a verificaçao do alatme e dos 
indicadores de cada seção de difusores. 

(j) Cabeçotes Sobressalentes para os Dífusores 

Devem ser providos para cada seção, cabeçotes sobrPs­
salentes dos difusores, em número )ulgado sufiCiente pela 
Admlnietração. 

REGRA 121 

Sistema Automátieo de Alarme e de Detem;ão 

Quando fôr provido, de acôrcto com a Regra 107 do 
presente Capitulo, um sistema automático de alarme e de 
detecção de incêndio, êle deve satisfazer às exigências da 
Administração e às seguintes disposições: 

(a) Generalidades: 

I - J!:Ie deve poder funcionar imediatamente e sua 
entrada em funcionamento não deve necessitar nenhuma 
interven~ão do pessoal. 

li - Cada seção de detectores deve conter dispositi­
vos que transmitam automàtlcamente sinais vísuaís e so­
noros de alarme em uma ou mais unidades indicadoras 
sempre que qualquer detector entrar em funcionamento. 
Estas unidades servem Dara indicar a existência de um in­
cêndio e sua localização em qualquer compartimento aten­
dido pelo sistema e devem ser centralizadas no passadiço 
ou na estação principal de contrôle de incêndio, que deve 
ser guarnecida ou equipada de modo a assegurar que qual~ 
quer alarme provenif>nte do sistema seja imediatamente 
recebido por um membro responsável da tripulação. ~.sse 
sistema de alarme dev& ser construído de rnodo a indicar 
qualquer falha que ocorra no sistema. 

(bl Disposições Relativas aos Detectores: 

- Os detectores devem ser agrupados em seções sepa ~ 
radas abrangendo ao rnáx2mo 50 câmaras atendidas pelo 
sistema e contendo no rnãximo 100 detector~s. Uma mesma 
seção não deve atender a compartimentos situados a bo­
reste e a bombordo. nem atender a mais de um convés. e 
não de estender-se a mais de uma zona vertical principal. 
Todavia, a Administração pode, se estiver convencida de 
que a proteção do navio contra o incêndio não será dimi­
nuída, permitir que uma seção de detectores atend.a a 
compartimentos situados a bombordo e a boreste e a mais 
de um convés. 

(c) Tipo de Sistema: 

- O slstema deve entrar em funcionamento sob o 
efeito de uma elevação anormal da temperatura do ar de 
uma concentração anormal de fumaça ou de outros fatô .. 
res que indiquem um inicio de incêndio em qualquer um 
dos compartimentos a serem protegidos. Os sistemas que 
reagem â temperatura do ar devem em ação a uma tem-­
peratura de pelo menos 57°C f135°Fl e de 74°C f1650FJ 
no máximo quando a elevação da temperatura não ex ... 
cede de 1° (l8°F) por minuto. A critério da Administra ... 
ção, a temperatura permissivel de funcionamento pode 
ser aumentada até 30°C t54° FI acima da temperatura 
mâxima prevista para a parte superior do compartimento 
no caso dos secadores e compartimentos da mesma natu­
reza onde a temperatura ambiente é normalmente eleva­
da. Os sistemas que reagem à concentração de fumaça de­
vem entrar em funcionamento quando a intensidade de 
um raio luminoso diminuir numa proporção determinada 
pela Administração. ~ critério da Administração, podem 
ser aceitos, outros metades de funcionamento igualmente 
eficazes_ O sistema de detecção não deve ser utilizado para 
outros flns que não a ctetec~ão do incêndio. 

(d) Funcionamento dos Detectores: 

- Os detectores podem ser dispostos para fazerem 
funcionar o alarme p~la abertura ou fechamento de con­
tatos elétricos ou por qualquer outro método apropriado. 
Éles devem ser colocados ern posição elevada e convenien­
temente protegidos c{Jntra impactos e danos físicos. ~les 
devem poder ser utilizados numa atmosfera marinha 
e ser colocados numa posição descoberta, afastada de vi­
gas e outros objetos que possam obstruir o fluxo de gast:>s 
quentes ou fumaça até o elemento sensível. Os detectorf>s 
acionados pelo fechamento de contados devem ser do tlpo 
de contato selado e o circuito deve ser permanentemente 
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provido de um dispositivo de contrôle capa:t de indicar 
qu<tlquer falha. 

(e> Distl'ibuição dos Detectores: 

- Deve haver pelo menos um detector em cada com­
partimento onde é exigida tal instalação e pelo menos um 
detector para cada 37 metros quadrados 1400 pés quadra­
doS) de área de convés. Nos grandes compartimentos os 
detectores devem ser dispo.stos regularmente de modo a 
não ficarem a mais de 9 metros l30 pés1 uns dos outros 
ou a mais de 4,5 metros ( 15 pés\ de uma antepara. 

(f) Fonte de Energia: 

- O número de fontes de energia que a11mentam os 
equipamentos elétricos utilizados para o funcionamento do 
sistema de alarme e de detecção de incêndio não deve t;er 
inferior a dois, devendo uma delas ser obrigatbrwmente 
uma fonte de emergência. A alimentação deve ser provtda 
por cabOs separados, reservados exclusivamente para êste 
fim E' ligados a um comutador de transferéncia situado na 
estação de contrôle onde se encontra o sistema de ctetecqáo 
de incêndio. A instalaçáo elétrica deve ser disposta de mo­
do a não atravessar cozinhas, compartimentos de máqui­
nas e outros compartimentos fechados que apresentem um 
alto risco de incêndio, exceto quando assim se fizer ne­
cessário para assegurar a detecção de incêndio nestes 
compartimentos ou para atingir o quadro apropriado. 

(g) Disposíções ReJativas a Provas etc.: 

I - Deve ser afixada em cada unidade indicadora. 
urna lista ou plano dos corn.parümentos atendidos ?Ol' ca­
da Sf'ç>ão com a indicação da sua posição. Devem e~tr. r 
di~poniveis. instruçõf's apropriadas pura a verifica<'ão e a 
manutPn<:ão do dispositivo. 

II - DPvem ser tomadas providêncios para que st>ja 
pos~iVPl expor os detectores ao ar quente ou à fumaça, a 
fim de verificar o bom funcionanwnto dos dete-ctores e 
dus indicadores. 

<hl Cabe(_·otes Sobressalentes l)ara os Detectores: 
Devem ser providos para cada seção. cabeçotes so­

bressalentes dos detectores. em número julgado suficien­
te pl:'la Adn11nhtração. 

REGRA 122 

Plano para o Contrôle de Incêndio 

Devem ser permanentemente afixados, para uso dos 
oficiais. planos da disposição geral, mostra-ndo claramente 
para cada convés a disposiçáo das estações de contróle. a 
posiçáo das diversas seções limitadas pelas divisões Tipo ''A." 
e das seções limitadas pelas divisões Tipo "B" <se houver I, 
bem como os detalhes dos alarmes de incCndio, dos siste­
mas de detecção. da instalação de borrifos 1 se 11ouver1, dos 
t>quipamentos de extinção de incêndio. dos meios de aces­
so aos diversos compartimentos. conveses, etc .. e a Instala­
ção de ventilação. incluindo detalhes das posições de con­
trOle das ventoinhas. das posições das vãlvulas de borbole­
tas e os números de identificação das ventoinhas que 
atendem a cada seção. Alternativamente, a critério da Ad­
ministração. os detalht>s acíma mencionados podem ser 
apresentados sob a forma de um livrete, um exemplar do 
qual deve ser fornecido a cada oficial e um exemplar deve 
estar sempre disponível a bordo numa posição acessivel. 
Os planos e Uvretes devem ser mantidos atualizados. sendo 
nf.les registradas quaisquer alterações Jogo que possivel. 
Além disso as instruções referentes à manutenção e ao 
funcionamento de todos os equipamentos e instalações a 
bordo para combate e contenção de incêndio devem ser 
reunidas num só volume, fâcilmente disponível numa po­
sirãv acess1vel. 

REGRA 123 

Equivalentes 

Cada vez que fôr previsto, nesta parte do presente 
Capítulo. um tipo determinado de equipamento, de agen­
te extintor ou de instalação, qualquer outro tipo de equi­
pamento ou de instaia~ão, etc .. pode ser autorizado se a 
Administração julgar que êle não é menos eficaz. 

4.a! Substítuir a alínea II do parágrafo la) da Regra 
64 do Capitulo I1 pelas seguintes alineas II e IH. 

H - Deve ser provido um sistema aprovado de alarme 
ou de detecção de incêndio que indique automàticamente 
em um ou mais pontos ou estações adequadas a presença 
ou indicação de um incendio e sua localização em qualquer 
parte do navio que, na opinião da Administração não seja 
acessível ao sistema de ronda: esta disposição não é obri­
gatória no caso em que a Administra<;ão estiver convenci­
da de que o navio efetuêl viagens de tão curta duração que 
seria pouco razoável exigir sua aplicação. 

IH - O navio, seja nóvo ou existente. deve sempre, 
quando no mar ou no põrto 1exceto quando fora de ser­
viço I. ser guarnecido ou equipado de modo a garantir que 
qualquer alarma de incêndio seja imediatamente recebido 
por um membro responsável da tripulação. 

5.al Substituir o parágrafo lj) da Regra 64 do Capí­
tulo II pelo seg-uinte: 

(j) Equipamentos de Bombe-iros e Equipamentos In-~ 
dividuais: 

I - O número de equipamentos de bombeiros de acôr­
do com as disposições da Regra 63 dêste Capítulo e de 
conjunto suplementares de equipamentos pessoais, com­
preendendo cada um désses conjuntos os elementos esti­
pulados nas s.lineo.s la\, I. li e III daquela Regra, que 
devem encontrar-se a bordo de todos os navios de passa­
geiros. deve ser o seguinte: 

111 dois equipamentos de bombeiro; e além disso: 

(2) um número de equipamentos de bombeiro e de 
conjuntos de equipamentos individuais, compreendendo 
cada um dos elementos estipulados nas alíneas (a) I, II 
e I1 da Regra 63 do presente Capítulo, em relação ao 
comprimento total de todos os compartimentos de passa~ 
geiros e compartimentos de serviço. â razão de dois equi­
pamentos de bombeiro e dois conjuntos de equipamen­
tos individuais para 80 metros t262 pés! de comprímen­
to, ou fração dêsse comprimento; êstes equipamentos de­
vem se encontrar no convés onde estiverem situados os 
compartimentos em questão ou, se forem muitos, no con­
vés onde a soma dos compartimentos fôr mais elevada. 

I1 - Para cada equipamento de bombeiro que in­
clui um aparelho de resplraçào autónomo. de acOrdo com 
as disposições da alínea t b 1 da Regra 63 do presente 
Capitulo. deve haver ampolas de recarregamento em nú­
me-ro julgado suficiente pela Administração. 

UI - Os equipamentos de bombeiro e os equipamen ... 
tos individuais devem ser armazenados em posições su..­
ficientemente distantes uma das outras e mantidos 
prontos para uso. Em cada uma destas posições devem 
estar disponíveis pelo menos dois equipamentos de bom.­
beiro e um equipamento individual. 

6.a J Substituir a Regra 70 do Capítulo I! pela se-­
guinte: 

REGRA 70 

Planos para o Contrôle de lncendio 

Devem ser permanentemente afixados. para uso dos 
oficiais. planos da dh>posiçào geral, mostrando clara ... 
mente para cada convés das estações de contrõle, as 
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diversas seções limitadas por anteparas resistentes ao 
fogo, as seções limitadas por anteparas retardadoras de 
incêndios !se houver), bem como as detalhes dos alar~ 
mas de incêndios, os sistemas de detecGão, a instalação 
de borrifos (se houver>, os equipamentos de extinção de 
incêndio, os meios de acesso aos diversos compartimen~ 
tos, conveses, etc., e a instalação de ventilação, incluin~ 
do os detalhes dos contrôles mestres das ventoinhas, as 
posições das válvulas de borboletas e os números de iden­
tificação das ventoinhas que atendem a cada seção. Al­
ternativamente, a critério da Administração, os detalhes 
acima. mencionados podem ser apresentados sob a for­
ma de um llvrete, um exemplar do qual deve ser for­
necido a cada oficial e um exemplar deve estar sempre 
disponível a bordo numa posição acessível. Os planos e 
livretes devem ser mantidos atualizados, sendo nêles re­
gistradas quaisquer alterações logo que possível. Além 
cU.sso, as instruções referentes à manutenção e ao fun­
cionamento de todos os equipamentos e instalações a 
bordo para combate e contenção de incêndio devem ser 
reunidas num só volume, fàcilmente disponível numa 
posição acessível. 

7."1 Substituir a Regra 25 do Capítulo III pela se­
guinte: 

REGRA 25 

Tabela de Postos e Ordens de Emergência 
(a) A cada membro da tripulação devem ser dadas 

incumbências especiais para casos de emergência. 

(b) A tabela de postos deve mostrar tôdas essas in­
cumbências especiais e indicar, em particular, os postos 
aos ctuais deve comparecer cada membro da tripulação e 
as funções que lhe cabe executar. 

(c) A tabela de postos para cada navio de passagei­
ros deve ser organizada na forma aprovada pela Admi­
nistração. 

(d) Antes de o navio sair em viagem, a tabela de 
postos deve estar organizada. Várias cópias devem ser 
afixadas em diversos locais, especialmente nas acomo~ 
dações <!a tripulação. 

(e) A tabela de postos deve designar as !unções dos 
diversos membros da tripulação relativamente aos se­
guintes serviços: 

I - o fechamento de portas estanques, válvulas, me­
canismo de fechamento dos embornais, injetores de cin­
za e portas de fornalha; 

11 - o equipamento das embarcações salva-vidas, in­
cluindo o aparelho de rádio portát!l para as embarca­
ções de sobrevivência, e os outros equipamentos salva­

. vidas; 

UI - o lançamento geral das embarcações salva­
v1das; 

JV - a ureparaçâo geral dos outros equipamentos 
salva-vidas; 

V - os postas dos passageiros; e 

VI - a extinção de incêndio, levando em conta os 
planos de contrôle de incêndio do navio. 

(f) A tabela de postos deve fixar os deveres dos tai~ 
feiras em reiação aos passageiros nos casos de emergên­
cia. 

Essas obrigações devem incluir: 

I - avisar os passageiros; 
li - verificar se estâo vestidos e se puseram os co­

lêtes salva-vidas de forma apropriada; 

111 - reunir os pasageiros nos postos de salvamento; 

IV - manter a ordem nos corredores e nas escada .. 
rlas e, de uma forma geral, controlar a movimentação 
dos passageiros; e 

V - providenciar o suprimento de cobertores para as 
embarcações salva.vidas; 

(g) As funções indicadas na tabela de postos em re­
lação à extinção de incêndio de acôrdo com a alínea 
<VI) do parágrafo <eJ da presente Regra devem Incluir 
detalhes de: 

I - o efetivo das equipes de incêndio; 
11 - as tarefas especiais consignadas em relação ao 

funcionamento do equipamento e das instalações de con­
bate a incêndio. 

(h) A tabela de postos deve especificar com precisão 
os sinais de chamada de tôda a tripulação, tanto para 
os seus postos de salvamento, como para os postos de 
incêndio, dando tôdas as particularidades sôbre êsses si­
nais. Tais sinais devem ser feitos através de apito ou 
sereia e, exceto nos navios de passageiros empenhados 
em viagens curtas internacionais e nos navios carguei .. 
ros de menos de 45,7 metros (150 pés) de comprimento~ 
devem ser seguidos por outros sinais que funcionem ele .. 
tricamente. Todos êsses sinais devem podet ser emitidos 
do passadiço. 

B.•l Substituir a alínea IV do parágrafo fa) da Re­
gra 26 do Capitulo Ill pela seguinte: 

IV - As datas em que os exercícios são realizados, e 
os detalhes do treinamento e dos exercícios de combate 
a incêndio e efetuados a bordo, devem ser registradas 
no diário náutico, de acôrdo com o que estiver prescri­
to pela Administração; e, se em qualquer semana (para 
os navios de passageiros) ou· mês <para os navios car­
gueiros 1 não se realizarem os exercícios, no todo ou em 
parte, devera ser registrada no diário uma anotação com 
as razões que motivaram a sua realização total ou par­
cial, lançando-se nêle o que foi feito. Nos navios car­
gueiros, deve ser registrado no diãrlo náutico o rela­
tório do exame procedido no equipamento das embarca­
ções salva-vidas, no qual devem ser registradas as oca­
siões em que as embarcações foram postas borda fora 
e arriadas, de conformidade com o parágrafo (c) desta 
Regra. 

9.01 Substituir o parágrafo (a) da Regra 35 do Ca­
pitulo III pelo seguinte: 

(a) I - Os navios cargueiros exceto os navios-usi­
nas de baleias, os navios-fábrica empenhados no proces­
samento ou enlatamento do pescado e os navios utili­
zados no transporte de pessoas empregad.as nas indús­
trias da balela, do processamento ou do enlatamento do 
pescado devem levar embarcações salva-vidas em cada 
bordo do navio com uma capacidade total que possam 
acomodar tôdas as pessoas existentes a bordo e, além 
disso. devem levar balsas salva-vidas suficientes para 
acomodar metade dêsse número de pessoas. Todavia, no 
caso dos navios carguelros empenhados em viagens in­
ternacionais entre países llmitrofes próximos, a Admi­
nistração. se achar que as condições da viagem são tais 
que tornam pouco razoável ou desnecessário ter obriga­
tàriamente balsas salva-vidas, pode sOmente nesse ponto 
dispensar dessas exigências certos navios ou certas clas­
ses de navios. 

li - I l Sujeito às exigências da alínea (2), todo na­
vio-tanque de tonelagem bruta igual ou superior a 3. 000 
toneladas deve levar pelo menos quatro embarcações sal­
va-vidas, duas das quais devem ser levadas à ré e duas 
à meia-nau, exceto no caso dos navios-tanques que não 
possuam superestrutura a meia-nau, em que tôdas as 
embarcações salva-vidas devem ser levadas à ré. 
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2) Nos navios-tanques de tonelagem bruta igual ou 
superior a 3. 000 toneladas que sejam desprovidos de 
superestrutura à meia-nau, a Administração pode per­
mitir que sejam levadas sOmente duas embarcações sal­
va-vidas, desde que: 

aa) seja levada à rê uma embarcação salva-vidas 
em cada bordo do navio; 

bb} o comprimento de cada uma dessas embarcações 
não excede 8,5 metros f28 pêsl: 

cc) cada uma dessas embarcações salva-vidas seja 
instalada tão avante quanto possível e pelo menos de ma­
do tal que a parte de ré da embarcação fique situada, 
em relação à hélice, de uma distância de uma vez e meià 
o comprimento da embarcação; e 

dd) cada uma destas embarcações seja instalada o 
mais próximo possível do nível do mar, de modo seguro 
e prâ.tico. 

lO.Rl Substituir o parãgrafo fC) da Regra 35 do Ca­
pitulo III pelo seguinte: 

(c) Todos os navios cargueiros de comprimento igual 
ou superior a 150 metros !492 pés! que sejam desprovi­
dos de superestruturas centrais devem ter a bordo, além 
das previstas na alínea fa) I da presente Regra uma 
balsa salva-vidas que possa transportar pelo menos seis 
p(>.ssoas. Esta balsa deve ser colocada tão avante quanto 
possível e razoável. 

11.a) Acrescentar o seguinte parágrafo à Regra 2 do 
Capitulo IV: 

g} "Estação radiotelefônica" e "Escuta radiotelefclnica" 
devem ser consideradas coma relativas à Faixa de Média 
Freqüência. salvo indicação expressa em contrário. 

IV: 
12.8

} Acrescentar a seguinte Regra 7 bis ao Capítulo 

REGRA 7 BIS 

Escuta Radiotelefônica em VHF 

Todo navio equipado com uma estação radíotelefô· 
nica de VHF. de acôrdo com a Regra 18 do Capítulo V, 
deve manter um serviço de escuta no passadiço duran· 
te os períodos e nos canais prescritos pelo Govêrno Con· 
tratante referido naquela Regra .. 

13.•! Acrescentar a seguinte Regra ló bis ao Capi­
tulo IV: 

REGRA 15 BIS 

Estação Ra-diotelefônica de VHF 

a) Quando um navio dispuser de uma estação ra· 
diotelefônica de VHF de acôrdo com a Regra 18 do Ca­
pítulo V, esta estação deve ficar situada na parte su ... 
perior do navio e incluir uma instalação radiotelefô­
nica de VHF que satisfaça às exigências desta Regra e 
compreenda um transmissor e um receptor, uma fonte 
de energia suficiente para fazê-lo funcionar na sua po­
téncia nominal e uma antena adequada para irradiar 
e receber eficazmente os sinais nas freqüências de ope­
ração. 

b) Essa instalação de VHF deve satisfazer às condi­
ções definidas no Regulamento de Radiocomunicações 
para o material utilizado no serviço móvel marittmo in­
ternacional radiotelefônico de VHF; ela deve poder fun­
cionar nos canais especificados no citado regulamento, 
nas condições que possam ser prescritas pelo Govêrno 
Contratante referido na Regra 18 do Capitulo V. 

c) O Governo Contratante não deve exigir que a po­
tencia da onda portadora do transmissor seja superior 
a 10 watts. A antena deve, tanto quanto possível, ser 
colocada de modo a ficar totalmente desimpedida em 
tôdas as direções. 

d) O contróle dos canais de VHF exigidos para a 
segurança da navegação deve estar imediatamente aces­
sível no passadiço, perto do local de onde o navio é ha­
bitualmente governado e, quando necessário. devem tam ... 
bém ser proporcionados meios que possibilitem a liga­
ção radiotelefônica nas alas do passadiço. 

14.a Acrescentar ao Título V a seguinte Regra: 

REGRA 18 

Estações Radiotelefônicas de VHF 

Quando um Go-vêrno Contratante exigir que os na­
vios que navegam numa área sob sua soberania sejam 
providos de uma estação radlotelefónica de VHF utlll­
zada em ligação com um sistema que foi estabelecido 
para melhorar a segurança da navegação, essa estação 
deve satisfazer às exig·éncias da Regra 15 bis do Capi­
tulo IV e deve funcionar de acôrdo com a Regra 7 bis 
do Capitulo IV. 

SUMARIO DA ATA DA 155.a SESSAO EM 26 DE OUTUBRO DE 1971 

1. - ABERTURA 

2. -EXPEDIENTE 

2.1 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
Projeto de Lei do Senado n.0 82/71 tDFl. que aprova 

o Orçamento Plurianual de Investimentos do Distrito Fe­
deral para os exercícios de 1972, 1973 e 1974 -Unidades: 
Secretaria de Segurança Pública, Policia Militar do Dis­
trito Federal, Corpo de Bombeiros do Distrito Federal e 
Secretaria de Viação e Obras. 

Requerimento 11.0 224/71, solicitando a transcrição, 
nos An~i.s do Senado, do discurso proferido pelo Deputa­
do Damel Faraco, na solenidade em que foi denominado 
"Nereu Ramos''. o auditório da Câmara dos Deputados. 

2. 2 - Ofícl<>s 

Do Presidente da Assembléia Legislativa dn Estado da 
Paraíba, convidando o Sr. Presidente do Senado Federal 
para presidir a Sessão solene de encerramento do 1.0 Se­
minârio de Avaliação do Desenvolvimento Agropecuário 
do Nordest.. 

Do Presidente da As.sociação dos Servidores Clvls do 
Brasil, comunicando a escolha do Presidente do Senado 
Federal, para se:r: agr~ciado com medalha, pelos serviços 
prestados ao Pa1s e a classe dos Funcionários Ptlblicos 
Civls. 

2. 3 - Comunicação 

Do Sr. Senador Joáo Cleofa.s, que se ausentará do 
Pais a fim de int.grar a delegação do Brasil à XXVI 
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Assembléia~Geral das Nações Unidas, em Nova Iorque. 
2. 4 -- Discursos do Expediente 

SENADOR ARNON DE MELLO - Reconhecimento do 
desenvolvimento do País pela imprensa estrangeira. 

Projeto de Lei do Senado n.0 138/68. de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, que altera a redação dos 
arts. s.o e 7.0 da Lei n.0 3.373, de 12 de março de 1958. 
Aprovado, em 1.0 turno. 

SENADOR CARLOS LINDENBERG - Problema da 
indústria açucareíra do Estado do Espírito Santo. 

2. 5 - Leitura. de proJeto 

Projeto de Lei do Senado n.0 95/71, de autoria do 
Senador Vasconcelos Torres. que considera '·serviço rele­
vante ao País" o exercício de mandato de Vereador e dis­
põe sôbre a contagem. em dôbro. do tempo de efetivo 
exercício do mandato não remunerado de Vereador. 

4 - DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 

SENADOR HELVíDIO NUNES - Problemas relativos 
à terra e ao trabalhador rural. Política agrária do Go­
vêrno Federal. 

3 -- ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara n.0 59/71 tn.0 316-B/71, na 
origem'!, que díspõe sôbre a formação de Engenheiros 
Militares para o Quadro de Oficiais-Engenheiros do Cor­
po de Oficiais da Aeronáutica da Ativa, e dá outras pro­
vidências. Apro\'ado, à sanção. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES - Justificação 
do Projeto de Lei do Senado n.0 95/71, apresentado nesta 
Sessão. Inauguração da sede própria do Sindicato dos 
Trabalhadores das Indústrias de Papéis, no Município de 
PiraL Reivindicação do Sindicato dos Metalúrgicos de 
Volta Redonda. Edição do "Anuário de Brasílía". 

SENADOR MILTON TRINDADE -- Lancamento das 
revi.'ltas Cultura, Educação e Administração é Legislação, 
edítadas pelo Minjstério da Educação e Cultura. 

Projeto de Lei do Senado n.O 60/71, de autoria do Se­
nhor Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sôbre o cál­
culo da remuneração a que se refere a Lei n.0 4.090, de 
1962, que instltui a gratificação de Natal para os traba­
lhadores. Aprovado com emenda, à Comissão de Redação. 

SENADOR WILSON CAMPOS- 100.0 e 50. 0 aniversá­
rio de fundação, respectivamente. da Casa Masson e da 
emprêsa Pedrosa da Fonseca Comércio S/ A. 

5 - COMUNICAÇÃO DA PRESIDÉNCIA 

Projeto de Lei da Câmara n° 64(7! rn. 0 343-A/71. na 
origem), que altera o § 2.0 do art. 141 da Lei n.0 3.807, de 
26 de agôsto de 1960, que "dispõe sôbre a Lei Orgànica da 
Previdência Social". Aprovado, à sanção. 

Término do prazo para apresentação de emendas aos 
Projetos de Decreto Legislativo n.0 s 19. 20 e 21/71, que 
aprovam as contas do Presidente da República. relativas 
aos exercicios de 1961, 1962 e 1964. respectivamente. 

Projeto de Decreto Legislatívo n.0 13/68 ln.0 307-B/ 
67, na Câmaral. que aprova o texto do Convênio de In­
tercâmbio Cultural. celebrado entre o Govêrno do Bra­
sil e o Govêrno da República do Haiti. assinado no Rio de 
Janeiro, aos 5 de julho de 1966. Aprovado, à Comissão 
de Redação. 

6 - Designação da Ordem do Dia da prôxima Sessão. 

ATA DA 155.0 SESSÃO 

EM 26 DE OUTUBRO DE 1971 

1.a Sessão legislativa Ordinária 
da 7.0 Legislatura 

PRESID~NCIA DOS SRS. PETRONIO 
PORTEllA, CARlOS LINDENBERG, 

RUY CARNEIRO E ClODOMIR MllET 

As 14 horas e 30 minutos. acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Geraldo Mesquita 
-- Milton Trindade - Renato Franco 
--- Clodomir Milet - José Sarney -
Petrónio Portella - Helvidio Nunes 
-- Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz - Jessé 
Freire - Domício Gondim - Ruy 
Carneiro --- Paulo Guerra - Wil­
son Campos - Arnon de Mello 
--- Leandro Maciel - L o u r i v a 1 
Baptista - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos 
Lindenberg - Paulo Tôrres - Vas­
concelos Torres - Magalhães Pinto 
- Carvalho PinW - Benedito Fer­
reira - Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Saldanha 
Derzi - Mattos Leão - Ney Braga -
AntOnio Car1os - Daniel Krieger -
Guido Mondin. 

Encerramento. 

7 - Atas das Comissões 

8 - Composição das Comissões Permanentes. 

O SR. PRESIDENTE (Pehônio Por­
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 37 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr, 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do expedlente, 

É lido o seguinte 

EXPEDIE:-;TE 

PARECEl\ES 

PARECER 
N.(} 495, de 1971 

Da COMISSÃO DO DISTRITO 
"FEDERAL, sôbre o Projeto de Lei 
do Senado n.0 82 de 1971 (DF~. que 
aprova o Orçamento Plurianual 
de Investimentos do Distrito Fede­
ral para os exercício~ de 1972, 1973 
c 1974 - Unidades: Secretaria de 
Segurança Pública, Policia Militar 
do Distrito Fe(leral, Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal c 
Secretaria de Viação e Obras. 
Relator: Senador Osires Teixeira. 

O Senhor Presidente da República, 
com a Mensagem n. 0 201. de 1971, 
submete à deliberação do Senado F'e­
deral, na forma do artigo 42, inciso 
v. combinado com o artigo 17, para­
grafo 1,0 , da Constituição. acompa­
nhada de exposição de motivos do 

Senhor Governador do Distrito Fe­
deral, a proposta do Orçamento Plu~ 
ríanual de Investimentos cto Distrito 
Federal para os exercícios de 1972, 
1973 e 1974. 

2. Designado pelo Presidente da Co­
missão do Distrito Federal, coube-nos 
estudar e relatar as seguintes Unida­
des Administra ti v as do Governo do 
Distrito Federal: Secretaría de Segu­
rança Pública. Polícia Milltar, Corpo 
de Bombeiros e a Secretaria de Via­
ção e Obras. 

3. Inicialmente faremos algumas re­
ferências aos objetivos a serem alcan­
çados · pelo Govêrno. com o OPI ~ 
1972/74. e a programação resultante 
dêste documento financeiro, útil ins­
trumento de trabalho administrativo. 

Diz a introdução explícativa que 
acompanha a proposta: 

''0 Govêrno do Distrito Federal, 
em razão do suporte inst.itucíonal 
e funcional que lhe serve de base 
e dos estudos especiaís que vêm 
fundamentando os planos direto­
res setoriais. recentemente elabo­
rados ou em elaboração, sentiu a 
necessidade e teve condições de 
montar o 1. 0 Plano de Desenvolvi­
mento Integrado. uma visão sócio­
econômica geral e sistemática do 
Distrito FederaL adequando !'e­
cursos, estabelecendo metas e de-



Outubro de 1971 DTÃRlO DO CO,'~GRESSO NAí:JONAL (Seção II) Quarta-feira 27 5167 

finindo prioridades econômicas e 
sociais relacionadas com as fun­
ções que o Distrito Federal desem­
penha, de sede da Capital da Re­
pública, pólo de desenvolvimento 
regional e de importante complexo 
urbano do País. Atualmente, pode­
se referir à Administração do Dis­
trito Federal como um realizado 
modêlo de orgànização racional, 
dinámicamente adaptado e adap­
tável às transformações evolutivas 
do processo de consolidação poli­
tica da Capital, da atividade eco­
nOmica e do ajustamento social da 
área do Distrito Federal e na re­
gião que polariza." 

Djz o Secretário do Govêrno du Dis-
trito Federal: 

"O OPI do Distrito Federal foi ela­
borado em conformidade com o 
que estabelece o Ato Complemen­
tar n.0 43. de 29 de janeiro de 1969, 
e suas modificações posteriores: 
Ato Complementar n.0 76, de 21 
de outubro de 1969, e Lei Comple­
mentar n.0 9, de 11 de dezembro 
de 1970. Consubstancia a progra­
mação trienal dos investimentos 

setoriais do Govêrno do Distrito 
Federal, inclusive a relativa às 
entidades da Administração Indi­
reta e às Fundações que recebem 
transferências à conta do orça­
mento local." 

A mensagem do Senhor Governa­
dor enviada ao Senhor Presidente da 
República esclarece: 

"0 OPl, esquema financeiro do 
comportamento planejado da Ad­
ministração do Distrito Federal, 
està. portanto, condicionado pelo 
paradoxo dos crescimentos des­
proporcionais da receita real e da 
despesa necessária. A programa­
ção resultante dêste documento fi­
nanceiro não representa, pois, 
uma distribuição satisfatória dos 
recursos aos diferentes setores." 

4. A programação constante dos 
Anexos, compreende despesas de ca­
pital, sob forma global e menos deta­
lhada que o orçamento anual. 

5. O total dos dispêndios classifica~ 
dos na categoria econômica: Despesas 
de Capital no triênio 197211974 será cte 

crs 589 125.274,00, que estão distribui­
dos nos três exercícios financeiros: 
Ano: 1972 
Tesouro 
Administração 

Indireta 

Total 
Ano: 1973 

Tes01.u·o: 
Administração 

Indireta 

Total: 
Ano: 1974 
Tesouro: . 
Administra\!ão 

Indireta: 

% 
155.053.400 68,74 

70.523.500 Sl,26 
······--

225. 576.900 100 

% 
160.551,334 90,9 

35.631.500 19,2 

185.562.040 100,0 

% 
149.930.540 80,3 

17.435.000 9,8 
---~~---~--

Total: 177.986.334 100,0 

6, As Dc::>pesas Correntes e de Ca­
pital estão assim situadas no triênio 
172!741: 

% 
Despesas Correntes: 1.488.446.707 71.6 
Despesas de Capital 589.125.274 28.4 

Total: ... 2.077.57!.981 100,0 

Estas despesas poderão ser assim detalha.das: 

1972 1973 1974 

Despesas Correntes 481. 807.416 495.222.476 51!.416.755 

Despesas de Capital 225.576.900 185.562.040 177.986.334 

7. Passemos a uma análise sucinta das unidades a serem relatadas: 

I- SECRETARIA DE SEGURANÇA PúBLICA (SEPJ 

Esta Unidade apresenta, para o seu progTama de trabalho, uma despe.sa de capital de Cr$ 8.820.000,00, 
assim dlstribuida, por exercicio financeiro: 

1972 
1973 
1974 

1.449.000 
3. 723.000 
3.648.000 

16,4% 
42,2% 
41,4% 
1001/~ 

Observação: Os acréscimos verificados nos dados acima podem ter a seguinte justificativa: 

Elemento da Despesa . " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1972 1973 1974 

~obras Públicas ........................................ 671.000 1.650.000 1.576.000 

"'"'Equipamentos e Instalações ....................... ., .. 638.000 1.486. 000 1.485. 000 

Material Permanente ..... , ............................. 140.000 587.000 587.000 

Ob8ervaçã.o 

acréscimo 

acrêscimo 

constante 
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8. JE.sta Secretaria desenvolverá dois Programas, dispondo no triênio:-

Programas Valôres % 

07 - Defesa e Segurança ....................... , ................... · .......... " .. · 7.916.000 89,8 

15 - Transporte 904.000 10,2 

TOTAL ................................................................ . 8.820.000 100,0 

li- POLíCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

Terá esta Unidade Administrativa, uma despesa de capital de Cr$ 5.801.000,00, distribuidos nos anos de: 

Anos Valôres % Acréscimo em 

relação a 1972 

1972 801.000 13.8 

1973 2.600.000 44.8 1.699.000 

1974 2.400.000 41.4 1. 599.000 

TOTAL .. , 5.801.000 100,0 

9- O acréscimo a verificar-se nos exercícios de 1973 e 1974 poderã ser justificado cotn o quadro abaixo: 

Elemento da despesa 1972 1973 1974 • 
Obras Públicas ............. ·········· ... ··········· 301.000' 2.100.000' 1.800 .000' acréscimo 

Equipamentos e Instalações .......... ·············· 400.000' 300.000' 300.000* constante 

Material Permanente ............................... 100.000 200.000 300.000 constante 

TOTAIS ....................... ············· 801.000 2.600.000 2.400.000 

III - CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL 

10. Apresenta esta Unidade, Despesas de Capital no triênio, no valOr de Cr$ 8.273.000,00, assim escalonadas 
nos exercícios: 

Anos Valôres % 
--

1972 .................. 1.800.000 21,8 

1973 .................. 3.573.000 43.2 

1974 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.900.000 35,0 

TOTAL ........ 8.273.000 100,0 
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11. A mesma observação fe-ita na unidade anterior, poderá, também, justificar o -aUmento das despesas de capital 
em 1973 e 1974, em relação ao exercício de 1972. pois que a Unidade investirá em Obras Públicas em 1972, Cr$ .... 
100 .000; em 1973, CrS 2 .100. 000, e em 1974, CrS 2 .200. 000. apresentando, em compensação. dispêndios sucessiva­
mente decrescentes em Equipamentos e Instalações fl.200.000, em 1972; 900.000, em 1973 e 400.000 em 1974). 

12. No Programa 07 - Segurança Pública, que a Unidade executará.. podemos destacar no Subprograma: 12 -
Segurança Pública, os seguintes Projetos: 

Projeto 

CBDF 1.018 - Reequipamento do Corpo de Bombeiros do O. F ................... . 

CBDF I. 075 - Plano de Edificações do Corpo de Bombeiros do O. F. 

TOTAL DO TRIÊNIO ..... , .... , ................... , ........................ .. 

IV - SECRETARIA DE VIA(:AO E OBRAS (SVOl 

5.673.000 

2.600.000 

8.273.000 

68,6% 

31,4% 

100,0% 

13. Esta Secretaria desenvolverá os seguintes Programas relacionados na categoria económica: Despesas de Ca· 
pita!; 

Programa Ano • 

1972 1973 Total 

01 - Administração 6.229.000 3.229.000 3,429. 000 12.887.000 

----·------- --·---·----·---------

lO - Habitação e Planejamento Urbano 32.224.000 31.320.000 30.000.000 93.544.000 

14 - Saúde e Saneamento .............. . 18.662.000 14.668.000 19.000.000 52.330.000 

15 - Transporte 8. 789.000 11.845.000 14,454.000 35.088.000 

-----------------
TOTAIS .................................... .. 65.91>4.000 61.062' 000 66.883.000 193.849.000 

Observação: No triêmo 72/74 - Os Programas teráo os seguintes percentuais, considr-rados os di.spêndios 
da Categoria Econômica: 

Despesa de Capital 

- Administração . . .................... . 

- Habitação e Planejamento Urbano ................. . 

- Sallde e Saneamento .............................. . 

- Transporte . . .. 

Total . . .......... , .. , .. , , .. , , , ..... , . , .. , .. , .. , .. .. 

12.887.000 

93.544.000 

52' 330.000 

35.088.000 

193.849.000' . "'"'""""'"""""""" 

14. Os dispêndios de CapitaJ, nos exercícios que o OPI abrange. serão: 

1972 

1973 

1974 

Total , . .. ... , ....... , , , ....... , .. , ............... , 

65.904.000 

61.062.000 

66.883.000 

193.849.000 . 

6,6% 

48,3% 

27,0% 

18,1% 

100,0% 

34,0% 

31,5% 

34,5% 

100,0% 
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15. Do Projeto - 10 - Habitação e Planejamento Urbano, todos a serem executados pela Novacap, pode­
mos destacar os seguintes Projetos: 

1972 

10.000.000 
Nov. 1.041 - Urbanização das Cidades~Satélites ...... . 

133,3%) 

19.861.000 
Nov. 1.042 - Urbanização do Plano-Pilóto e Setores .... 

(36,4%) 

1973 

10.000.000 

(33,3%) 

17.750.000 

(32,5%) 

1974 

10.000.000 

(33,3%) 

17.000.000 

(31,1%) 

16. No Programa- 14 -Saúde e Saneamento, relacionamos os seguintes projetos a serem executados 
pela Companhia de Águas e Esgotos de Brasilia (CAESBl. 
Subprograma: 

N.• 

CAESB 1.048 

CAESB 1.049 

Total: 

47.500.000 

Subprograma: 
N.O 

CAESB 1.079 

Total: 

4.830.000 

09 - Abastecimento de Água 

- Distribuição de Agua para o Plano-Fi-
lóto, Cidades-Satélites e Novos Núcleos 
Habitacionais ........... ········· 

- Sistema Rio Descoberto ............... 

1972- 39,3% 

1973 - 24,9% 

1974- 35,8% 

100,0% 

lO - Sistema de Esgotos 

- Expansão da Rêde de Esgotos Sanitários 

1972-

1973-

1974 -

-% 

58,6% 

41,4% 

100,Q<)', 

1972 1973 1974 Total 

8.000.000 2.800.000 2.000.000 12.800.000 

10.662.000 9.038.000 15.000.000 34.700.000 

18.662.000 11.838.000 17.000.000 47.500.000 

1972 1973 1974 Total 

2.830.000 2.000.000 4.830.000 

4.830.000 
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17, No Programa 15 ~ Tran~porte. salientam-se os Subprogramas 01 - Administraçáo e 04- Rodoviãrio, 
a serem executados pelo Departamento de Estradas de Rodagem (DER-DF) salientamos: 

Suhprograma: 01 
N.o 

- Administração 

----- ----~-- ---------------------~--------

DER ~ 1.052 - Reequipamento dos órgãos do DER-DF 

1972 

1973 
1974 

Subprograma - 04 

N.O 

26.7% 

33,3% 

40.or,; 

100.0% 

1972 

800.000 

- Rodoviãrio 

DER - 1. 054 - Execução do Plano Rodoviário do Distrito Federal .. 
1972 

TOTAL: .......... .. . .32.088.000 1973 .......... . 

1974 
Total .......... . 

1973 1974 

1. 000.000 1.200.000 

7.989.000 10.845.000 

Total 

3.000.000 

3.000.000 

13.254.000 

24,9% 

33,8% 

14,3% 

100,0% 

18. No or~amento sintético desta Secretaria. categoria Econónüca: Despesa de Capital tTransferência de Capital. 
Auxílios para Obras Públlcas), os trCs ôrgãos de:scentralizados com personalidade jurídica terão os seguintes 

valOres parciais: 
- --------------- - -----------------~----

Total r Triênio J % 
--

CAESB ................................ . 

NOVACAP ............................. . 

DER-DF ........................................... .. 

Total (Triênio) 

52.330.000 

100.911.000 

32.088.000 

185.329.000 

·--------

28,2 

54,5 

17,3 

100,0 

19. Essas as consideraqões que desejávamos fazer â.s Unidades Administrativas, d-entro do Orçamento Plurianual 
de Investimentos. 

20. Díante do exposto, opinamos pela aprovação do projeto, na parte relativa às Unidades: Secretaria de Segurança 
PUblica, Polícia Militar do Distrito Federal, Corpo de Bombeiros do Distrito Federal e Secretaria de Viação e Obras. 

SALA DAS COMISSõES, em 19 de outubro de 1971. Cattete Pinheiro, PRESIDENTE - Osires Teixeira, RE· 
LATOR - Adalbe.rto Scna - Benedito Ferreira - \Valdemar Alcântara- Antônio Fernandes- Saldanha Derzi 
- Heitor Dias - Fernando Corrêa. 

PARECER 
N.0 496, de 1971 

Da Comissão Diretora 
Sõbre o Requerimento n.0 224, 

de 1971, soJicitando a transcrição, 
nos Anais do Senado, do discurso 
proferido pelo Deputado Daniel 
Faraco, na solenidade em que: foi 
denominado "Nereu Ramos'1

, o 
auditório da Câmara dos Depu· 
tados. 
Relator: Ney Braga 

Nereu Ramos foi. no consenso unâ­
nime dos que o conheceram, uma das 

i 

personalidades politicas marcantes do 
Pais. 

Inteligente, culto, probo, diligente. 
disciplinado e disciplinador, patriota. 
democrata e realista. sua atuação, no 
cenário político e administrativo bra­
sileiro. processou~se, invariàvelmente, 
em têrmos altos, conscientes e cons­
trutivos. 

Sua carreira foi um rosário de lutas 
e de triunfos. tendo sido Governador, 
Ministro de Estado. Vice-Presidente e 
Presidente da RepUblica. cargos em 
que aquelas suas virtudes tiveram 

oportunidade de ser amplamente com­
provadas. 

Mas, onde Nereu Ramos mais ainda 
se sobressaiu foi em sua atividade 
parlamentar, especialmente, como Lí­
der e Presidente do Senado. 

O bem da Pátria era a sua obsessão, 
e todo seu trabalho, nos cargos da 
administração e nas funções parla­
mentares que desempenhou, orien­
tou-se nesse sentido altamente na­
cionalista. 

Na luta pela grandeza do Pais, pós 
tóda a sua capacidade, por ela não 
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tergiversando nem mesmo em contra­
riar amigos e correUgionários. 

Democrata convicto .. mas homem de 
partidQ, Nereu Ramos foi um batalha­
dor pelas causas do povo, porém, sem 
concessões à demagogia e sempre fiel 
aos princípios e objetivos da agremia. 
ção partidária a que pertenceu. 

Nem sempre devidamente compre­
endido, enquanto vivo, depois de mor­
to o seu nome cresceu na considera­
ção de seus concidadãos, sendo unâ­
nime, hoje, a <Jpinião política. no 
considerá-lo uma figura muito rara e 
muito alta em nossa Pátria. 

Em homenagem ao g·rande brasi­
leiro, o Presidente da Câmara dos 
Deputados, Deputado Pereira Lopes, 
resolveu denomlnar Nereu Ramos o 
auditório daquela Casa, designando, 
para falar, na solenidade de inaugu~ 
ração, o Deputado Daniel Faraco. 

O ilustre representante sulino pro~ 
feriu uma peça oratória de alto gaba~ 
rito, conseguindo, em poucas mas in­
teligentes palavras, fixar a personali­
dade do homenageado em seus traços 
maiores e mais característicos. 

Disse o Deputado Faraco. a certa 
altura de sua brilhante m·ação: 

"Olhando-o assim, podemos dizer, 
com tranqüila certeza, que Nereu, 
se foi Governador, Ministro, Vice­
Presidente e Presidente da Repú­
blica, não será lembrado pela pos­
teridade, se não secundàriamente, 
por êsses altos cargos, embora 
tenha, em tudo e por tudo, estado 
à altura déles. As dimensões da 
sua grandeza lhe são dadas - e 
esta inauguração o comprova -
pelo que êle foi e pelo que êle re­
presenta como Parlamentar." 

E todo o seu discurso são variações 
em tórno dêsse tema central - Nereu 
político, parlamentar- mas variações 
clarividentes, justas e judiciosas, 
oportunas, verdadeiras e construtivas, 
delas ressaltando, nítída, elevada e 
digna, a figura do grande catarinense. 

t esse magnífico discurso que o 
eminente Senador Lenoir Vargas de­
seja transcrito nos Anais do Senado, 
para o que apresentou ao Plenã.rio o 
Requerimento n.0 224, de 1971. 

Considerando que tóda obra de va~ 
lorização política interessa ao Par­
lamento. principalment.! quando, 
como no caso, essa obra se faz em 
tórno de Parlamentares que, pelo seu 
exemplo, muito engrandeceram a Ins­
tituição. e, por isso, tão bem serviram 
à democracia, op1namos favoràvel­
mente ao requerimento supracitado. 

Sala da Comissão Diretora, em 26 
de outubro de 1971. - Petrônio Por­
teUa, Presidente -Ney Braga, Relator 
- Carlos Lindenberg - Ruy Carneiro 
- Clodomir Milet- Renato Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - o expediente lido vai a pu­
blicação. 

Sôbre a mesa ofícios que vão ser 
lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário 

São lidos os seguintes 
Estado da Paraíba 

ASSEMBLEIA LEGISl..ATIV A 

Casa de Epitácio Pessoa 

GP /1112/0licio 

João Pessoa - PS, 15 de outubro 
de 1971. 

Excetentíssimo Senhor 

Senador Petrónio Portella 

M. D. Presidente do Senado J.!'ecleral 
Brasília - Distrito Fedetal 

Senhor Presidente: 

Volto à presençs de Vossa Excelên­
cia para confirmar a nmlização do 
"1.0 Seminário de Avaliação do De­
senvolvimento Agropecuário do Nor~ 
deste", de 3 a 7 de novembro, nesta 
CapitaL no Hotel Tambaú, ao mesmo 
tempo que renovo o convite pessoal­
mente formulado para o ilustre patri­
cia presidir a Sessão solene de encer­
ramentD do referido conclave, ocasião 
em que o Senhor Ministro Delfim 
Netto pronunciará uma conferência 
de grande ínterêsse para a economia 
do Nordeste. 

O Seminário em aprêço, que é u:rna 
promoção desta Assembléia Legisla­
tiva e que contara com a participação 
das demais Assembléias Legislativas 
da area da SUDENE, tem por obje­
tivos: 

- formulrtr uma clara interpre­
tação da estagnação da agri­
cultura do Nordeste. 

- avaliar a eficiência da Política 
de Desenvolvimento Agricola 
Regional nos Ultimas anos. 

- estruturar vm conjunto de pro­
posições de Política Econômica 
visando a acelerar o processo 
de Desenvolvimento Agrícola. 

- informar e oferecer subsídios 
ao Poder Legislativo visando à 
criação de uma consciência po­
lítica sõbre o De~envolvimento 
Econômico do Nordeste. 

Estou remetendo anexo o folder, 
contendo o temário e programa do 
Seminário em aprêço . 

Na expectativa do prununcíamento 
de Vossa Excelência, aproveito o en­
sejo para renovar os meus protestos 
de estima e consideração. 

Atenciosamente, JonaJS Leite Chaves 
- PRESIDENTE 

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES 
CIVIS DO BRASIL 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 
1971 

OI. n.0 353/71-P 

Excelentissimo Senhor 
Dr. PETRôNIO PORTELLA 

DD. Presidente do Senado f!~ederal 
Brasília, D.F. 

Senhor Presidente. 
Tenho a honra de comumcar que 

Vossa Excelência foi escolhido pela 
Associacão dos Servidores Civis do 
Brasil Para ser agraciado com meda­
lha, pelos serviços prestados ao Pais 
e à classe dos Funcionarias Públicos 
Civis. 

O ag·raciamen.to será realizado às 20 
horas do dia 28 de outubro, rm sessão 
solene no plenário do Palá.cio Tira­
dentes, nesta Capital. 

No corrente ano, a data mag·na do 
Funcionário Público terá comemora­
ções especiais. que serão cumpridas 
durante a "Semana do Funcionário", 
obedecendo-se à programação cons­
tante do anexo, que é oferecido a Vos­
sa Excelência, de cuja presença muito 
se desvanecerá a classe e sua entida­
de. 

Aproveito a oportunidade para rei­
terar os meus protestos de elevada es­
tima e distinta consideração. -Dar­
yc Daniel de Deus- Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Por­
tella) - O Presidente do Senado terá 
a honra de comparecer às solenidaR 
des para as quais vem de ser convi­
dado. 

Sóbre a mesa, comunicação que vai 
ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretàrio. 

É lido o seguinte: 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vos­

sa Excelência gue me ausentarei do 
Pais. no próximo dia 25 do corrente, 
designado que fui pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente da Repúblíca para, 
na qualidade de Observador Parla­
mentar, integrar a delegação do Bra­
sil à XXVI Assembléia-Geral das Na­
cões Unidas, em Nova Iorque - João 
Cleofas. 

O SR. PRESIDENTE tPetrônio Por­
teJJa) - Há oradores inscritos - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Ar­
non de Mello. 

O SR. ARNON DE MELLO tLé o se­
guinte discurso) - Senhor Presiden­
te, nmguém pode negar que l.l Brasil 
vive uma hora de grandeza. Abrimos 
o.s jornais e vemos debatidos em suas 
colunas os grandes problemas do po­
vo. Abrimos o Diãrio das duas Ca~;as 
do Congresso, e é o estudo e o debate 
do que interessa à Nação que se vêem 
não só nos pareceres das Comissões 
Técnicas mas também nos discursos 
parlamentares. Foi-se o tempo dos de~ 
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bates em tôrno de pessoas porque os 
problemas coletivos absorvem tódas as 
atenções. Aumenta a produção, au­
mentam as exportações, eleva-se a ta­
xa de desenvolvimento como a renda 
per capíta. O Governo trabalha e es­
timula o trabalho em ambiente de se­
riedade. 

Que dirão de nós os outros países? 
Conhecerão êles a nossa realidade? 

Todos sabemos da campanha que ::,e 
move 13. fora contra {l Brasil, e dela 
não pretendo ocupar-me aqui. neste 
momento. 

ALEMANHA 

Venho hoje a esta tríbuna, Senhor 
Presidente, para congratular-me com 
o Chefe da Nação, com o Senado, com 
o Congresso, pelo reconhecimf'nto que 
a imprensa estrangeira já vai fazendo 
do nosso desenvolvimento. modifican­
do a imagem com que antes éramos 
apre.sentados lá fora. Sào artigo~ sà­
bre o Brasil que se publicam em gran­
des jornais do Mundo ~-- da Alema­
nha. da Inglaterra e da França - fa­
zendo-nos justiça, 

Assinado pelo jornali.sta Von Mar­
tin Gester, o Frankfurter Algemeine, 
de Frankfurt, um dos maiores jornais 
da Alemanha. publicou a 8 do corren­
te um artigo, sob o titulo "Médici 
conquistou o respeito dos todos". e do 
qual de.staco os seguintes tópicos: 

"Trabalha-se de nóvo no Rio de 
Janeiro. Algumas tiras de papel 
verde-amarelo ainda se agitam no 
ar, nos postos de gasolina: alguns 
slogans patrióticos ainda estão 
colados nas vitrinas ("Brasil -
Ontem. Hoje e Sempre" J, embo­
ra os cartazes de propaganda jâ 
estejam enrolados, as tropas que 
desfilaram na parada estejam de 
nóvo em seus quartéis e o próprío 
Presidente Médici tenha voltado 
para sua mesa de trabalho no Pa­
lácio do Planalto, etn Brasilia. 
Em todos os lugares em que Mé­
dici apareceu no Rio, durante a 
Semana da Pátria, foi saudado 
amistosamente. não com a alegria 
exuberante com que se fe.ste.ia Pe­
lé, mas da maneira como s~ rece­
be um Chefe de Estado estimado: 
com muito respeito e alguma sim­
patia. Isto pode surpreender e a tê 
parecer estranho a alguns cétícos 
que vivem entre o Reno e o We­
ser." 

CAMPANHAS 

Refere o JOrnalista alemão a cnm­
panha que se tem feito contra o Bra­
sil. frisando que "quem conhece um 
pouco o cotidiano brasileiro, sabe na­
tnmlmente que todos o:s criticas enga-

tdos que não se cansaram de insul­
tar" "sOmente na . .,sam de mão em mão 
o lado sujo da medalha brasileira. ~les 
eoxaminam de maneira destorcida os 
enormes sucessos dos militares, êxitos 

que para muitos críticos do modêlo 
brasiléiro seriam motivos suficientes 
para desculpar" "como um rigor in­
felizmente necessã.rio'', se fõssem 
apresentados por um regime de es­
querda." 

"Até agora. em todo o caso, país 
algum do Hemisfério Sul esta em 
condiçõ~s de acompanhar, de perto, 
a rapidez do desenvolvimento que o 
colosro sltuado entre o Amazonas e o 
Rio da Prata vem apte::;entando há 
alguns anos." 

Ressalva Von Martins Gester: 
"De fato, o mais recente Censo pro­

vou qu~ o modesto bem-estar de uma 
crescente camada média transparece 
também em baixo. A proporção de 
brasileiro-s que levam para casa me­
nos do que- o t-l:icasso salá.rio-minimo 
diminuiu, nos últimos dez anos, de 70 
para 50':( 

OPORTUNIDADES DE TRABALHO 

"Daí se conclui -- destaca o a.rtígo 
que o desenvolvimento traz novas 

oportunidades de trabalho que eram 
urgentemente neces.sârias. Dificilmen­
te pode-se imaginar como seriam hoje 
as zonas periféricas das cidades brasi­
leiras, habitadas por milhões de pes­
soas. se aqui o exército de desempre­
gados fôsse constituído das mesmas 
porcentagens observadas na Colômbia 
e no PerU. Sem a continuidade e a or­
dem garantidas pelos militares, difi­
cilmente, haveria hoje o "milagre eco­
nómico brasileiro." 

Acentua o jornalista germânico: 
"Um olhar para fora das fronteiras, 

entretanto. prova claramente que êles 
tem razão: os vizinhos falam certa­
mente de maneira mais inteligente e 
"oportuna", ma& os brasileiros são 
mais bem sucedidos." 

"Também o falecido Presidente Cos­
ta e Silva recebeu do seu Ministro da 
Fazenda cifras de que se poderia or­
gulhar. Se Médici, porém, é muito 
mais conhecido do que seu anteceswr, 
como um homem que luta pela justiça 
e como um homem íntegro, isto se de­
ve ao fato de êle não se contentar 
apenas com a expansáo da economia, 
mas colocar igualmente acentos so­
ciais nas suas pre-ocupações. No outo­
no do ano pas.sadv. êle apresentou seu 
Plano de Integração Social. O Estado 
e a economia contribuem, desde en­
tão. para um F'undo que facilitara aos 
trabalhadores a formação de um pa­
trimônio. Tarnbem com uma reforma 
agrária, tentar-se-á finalmente me­
lhorar as condições de vida na parte 
mai..'i. pobre do Brasil, o árido Nor­
deste." 

EDU CAÇAO 

"O Mimst.ro da Educaçao - conti­
nua o jornali.5ta - esforça·se com 
grande energia para tornar realidade 
aquilo que há anos tem sido uma exí­
gência tão clamorosa quanto vã: uma 

completa reforma das escolas e da 
universidade. Naturalmente, Jarbas 
Passarinho tem de compreender que 
para êle a tarefa é muito maior e que 
tem menos meios à sua disposiç.ão do 
que Hans Leussink. 

E mesmo &e o ágil Coronel cumprir 
apenas uma parte do seu plano, ainda 
assim também neste cam;Jo-chave 
terá sucesso a primeira investida. Um 
êxito inesperado foi conquistado pelo 
programa de alfabetização, iniciado 
há cêrca de um ano. Os 80 mil pro­
fessóres desta campanha dedicaram­
se ao trabalho com tal entu..•üasmo 
que provàveJmente alcançarão sua 
meta não em 10 anos, mas já daqui 
a quatro anos. Esperam que no fim 
de 1974 tenham conseguido ensinar a 
ler e escrever a 7 milhões de brasilei­
ros entre 14 e 35 anos de idade. 

Entre os problemas de segundo pla­
no. que não obtêm tanta repercussão, 
estão as metas nacionalistas de Mé­
dici. A luta pelas "200 milhas marí~ 
timas", conduzida com fervor patrió­
tico e muita propaganda, através da 
imprensa, dá às vézes a impressão de 
que o destino do Brasil depende do 
prolongamento das ág u as territo~ 
ri ais." 

Diz mais adiante o jornalista: 
"Com a conS"trução da ''Transama­

zónica" a rodovia de 2 500 quilôme­
tros de extensão através da selva, o 
Govê-rno conquistou entre milhões de 
brasileiros muito mais entusiasmo do 
que com outras medidas econômicas 
mais sóbrias. O gigantesco corte atra­
vés do "inferno verde" é também de 
interess-e nacional", e assim é visto 
peolos Franciscos e Josés, que acham 
que se trata de assegurar para o Bl'a­
sil a suposta riqueza da região flo­
restal, antes que outros dela se apos­
sem." 

Depois frisa Von Martin Gester: 
"Assim. torna-se mais fácíl compre­

ender que mesmo decididos B.dversá~ 
rios do Presidente militar. Mé-dici, lhe 
dariam hoje, numa eleição honesta, 
uma boa chance de vitória contra o 
inesquecível construtor de Brasília, 
Kubitschek. 

Quando o conceituado Jornal do 
Bra.sU, hâ algumas semanas, disse 
que o Governo gozava de uma "ex~ 
traordinária popularidade", não se 
tratava absolutamente de oportunis­
mo." 

INGLATERRA 

Senhores Senadores. o velho i'he 
1'imes, de Londres. em artigo cujo 
resumo os jornais de hoje divulgam, 
também foi j u.stiça aos esforços do 
Govêrno bra.sileiro. ~essalta éle que 
"pelo segundo ano consecutivo o Pais 
conseguiu a maior taxa de cre.-;rimen­
to entre os países da América elo SuL" 

"O País é integrado, pouco a pouco, 
mediante um sistema de comunica-
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ções que liga os principais centros; 
uma série de vastos complexos hidre~ 
létricos é construída para duplicar a 
capacidade do Brasil, e o programa 
de construção de rodovias é lgualmen­
te ambícíoso." 

Destacou que "os brasileiros estáo 
jnundando com cruzeiros seu próprio 
mercado de capitais, enquanto que, há 
menos de cinco anos, êsse dinheiro 
era tirado ilegalmente do País e des­
viado para um dos centros financeiros 
favtoritos ou marginais ao mercado de 
consumo de bens duráveis." 

"Os investimentos no mer~ado de 
capaais local constituíram um dos tn­
dicios da crescente confiança ctos bra­
sileiros na economla e administracão 
do Pais. ''Atualmente - acentuoú o 
jornal ~ os brasileiros acreditam que 
podem alcançar a prosperidade, depois 
de muitos anos de ensaios e promes­
sas não cumpridas. Sentem, ainda, que 
os magníficos recursos do País estão­
se desenvolvendo eficazmente." 

"Quase um milhão de jovens brasi­
leiros íngressam anualment, no mer­
cado de trabalho. A única maneira de 
proporcionar-lhes trabalho é promo­
ver uma economia sã e de elevado 
crescimento. Isto é o que está fazendo 
o Oovêrno Médici. 

Sôbre se diversificação da economia, 
disse o The Times que "em realida­
de_. o fato de que as sêcas e as epide­
mias não diminuíram o volume das 
exportações_. como acontecia no ano 
passado, é prova da industrialização e 
da diversificação que se introduziram 
no Brasil, nos Ultimas tempos." 

Reconheceu que "há grandes estí­
mulos ao setor habitacional, duzentas 
mil casas serão construidas êste ano, e 
se empreendem esforços no País para 
desenvolver outros setores de econo­
mia. 

A TRANSAMAZóNICA 

Sóbre o titulo "A conquista da flo­
resta". o jornalista Edouard Bailby 
escreve em L'Express, de Paris, o ,se .. 
guinte: 

"Dez anos depois de haver inaugu­
rado uma capital, Brasília, que não 
foi inicialmente senão administrativa, 
mas que toma feição humana com os 
seus 500.000 habitantes, o Brasil se 
lança em uma gigantesca aventura: a 
conquista da Amazônia." 

"Através da floresta espessa e pan­
tanosa, num mundo desconhecido que 
se estende .sôbre quatro milhÕes de 
quilômetros quadrados, um exérr.ito de 
10 000 homens traça uma estrada cte 
5.000 quilômetros- a Transamazôni .. 
ra - que ligará, em três anos, o Pôr­
to do Recif~. sôbre o Oceano Atlânti­
co, à Cordilheira dos Andes. 

Pràticamente inexplorada, povoada 
de raros índios cuja V'ida primitiva 
servia a curiosidade dos antropólogos, 
a Amaznôia, no coração da América 
do Sul, forma um vazio que era um 
duplo desafio: econômico e político. 

"Acordando o espírito pioneiro dos 
brasileiros'', frisa o jornalista que "os 
militares no Poder querem dotar o 
País de novas riquezas." 

Sob a carapaça da floresta. há mon~ 
tanhas de ferro e de manganês, de 
lençóis de petróleo, de terras propí­
cias à criação. Para explorar essas 
fontes é preciso primeiro ocupar o 
território, tirá-lo de uma pré-histórla 
sem testemunhas. O Brasil, gigante 
de 93 milhões de habitantes, vasto co­
rno dezesseis vêzes a França, tem a 
vocação de potência mundiaL Seu 
bilhete de entrada no Clube dos Gran­
des poderá ser esta estrada. 

A MARGEM DOS RIOS 

Continua o jornalísta de L'Ex .. 
press: 

"Desde setembro de 1970, a marcha 
para o Oeste começou. Os helicópte­
ros levavam até â margem dos rios 
uma vanguarda que, a golpes de facão. 
abatiam as árvores gigantes para 
abrir os campos de aterrissagem. 

Em seguida. ao preço de mil perigos, 
os bímotores da Fôrça Aérea Brasilei­
ra conduzem víveres, máquinas e equi­
pamentos que permitirão criar núcleos 
de povoamento e acelerar os trabalhos 
de desmatamento. Abertos 70 quilóme­
tros em plena floresta virgem, êstes 
povoados acompanham a futura 
Transamazônica. Gracas a tal estra­
tégia, 1.300 quilômetro·s àe estrada já 
foram traçadas entre Estreito e Itai­
tuba, e uma dúzia de aeroportos de 
campanha instalados. 

Como uma gigantesca corrente, sô­
bre uma frente de 20 quilômetros de 
largura. a fim de permitir a abertura 
de zonas de criaçao e de agricultura, 
de um laóo e do outro da estrada, a 
Transamazônica introduz progressiva­
mente o Século XX na selva. 

Para completar êste eixo longitu­
dínal, uma segunda rota, de L500 qui­
lômetros, cortando o território brasi­
leiro em vertical, ligará a cidade de 
Cuiabá, no Estado de Mato Grosso. a 
Santarém, no Pará. Ao longo dessas 
duas vias de penetração, em forma de 
cruz, mais de 100.000 propriedades 
rurais serão criadas para assegurar o 
povoamento do hinterland. custo total 
dos trabalhos: 450 milhões de dólares, 
aproximadamente dois milhões e meio 
de francos. 

Éstes são os encargos do órgão go­
vernamental, especialmente criado 
para êste fim. a SUDAM, Superinten­
dência de Desenvolvimento da Ama­
zônia, dirigida pelo General Ernesto 
Bandeira Coelho". 

• 

COMO BRASILEIRO 

Senhor Presidente 
Li aqui êstes artigos menos como 

membro da ARENA. Partido que apoia 
o Govêrno e cujo Presidente de Honra 
é o eminente Chefe da Nação, do que 
como brasileiro que se sente feliz em 
ver o seu País bem julgado lã fora. 
A Inglaterra, a França e a Alemanha 
são Nações de regime democrático, e 
a sua imprensa é independente e atê 
áspera na defesa da Hberda.de. O re­
conhecimento, por parte dela, dos 
nossos esforcas em conduzir o Brasil 
para o desenVolvimento e a justiça so~ 
cial, é testemunho que, sõbre nos desw 
vanecer, nos fortalece no empenho de 
prosseguir a luta pela construção de 
uma sociedade de bem -estar, com vis .. 
tas à plenitude democrática, sem a 
violência da fome, da miséria, do 
analfabetismo, das doenças. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Clodomir Mi­
Jet} - Tem a palavra o Sr. Senador 
Carlos Lindenberg. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, no dia 
1.0 do corrente tive oportunidade de 
ocupar a tribuna para trazer ao co­
nhecimento do Senado fatos ocorri­
dos no Estado do Espírito Santo, em 
tôrno da indústria açucareira ou, pre­
cisamente, a venda de quotas da Usi­
na São Miguel, no Município de Ca-­
choeira do Itapemí:rim, a industriais 
paulistas, o que traria o esvaziamen­
to do Espírito Santo, em matéria de 
indUstria e de trabalho p<1ra muita 
gente. Mas, a finalidade principal do 
meu discurso era fazer um apêlo aos 
Exmos. Srs. Presidente da República, 
Ministro Pratini de Moraes e ao ilus­
tre Presidente do Instituto do Açú­
car e do Alcool, General Álvaro Ta­
vares Carmo, para que fosse evitada 
a evasão da referida indústria em 
prejuízo evidente do nosso Estado. 

Posteriormente, recebi um memo­
rial assinado por todos os vereado­
res da Câmara Municipal de Cacho­
eiro do Itapemirim, de ambos os par­
tidos, trazendo uma séríe de razões 
e nôvo apêlo no sentido de que aque­
la indústria, ou seja, a Usina São 
Miguel, não se transferisse para en­
riquecer o Estado de São Paulo, em­
pobrecendo, cada vez mais, o Estado 
do Espirito Santo. 

Dias após recebi também uma lon­
ga carta do Presidente da Emprêsa 
São Miguel, Dr. Fued Nemer, dando 
os esclarecimentos e as razões pelas 
quais se via na contingência a ceder 
as suas quotas aos industrials pa ulis­
tas. ou seja, duzentas mil sacas de 
açúcar, que é justamente a quota da 
usina em tela. 

Mas. quando resolvi trazer ao co­
nhecimento desta Casa o que ocorria 
no Espirito Santo em relação ao açú­
car, baseei~me em entrevistas publi-

t 
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cadas, inclusive do próprio Presiden­
te da Empresa, em notícias veicula­
das pelos ôrgãos da imprensa da Ca­
pital e de Cachoeira do Itapemirim, 
tódos êles angustiados pelo fato de 
sentirem que aquelas providências to­
madas pela organização, seriam pre­
judJciais à região, com ampla re­
percussão de caráter social. Não re­
cebi pedido algum para me envolver 
no assunto, porém entendi de minha 
obrigação assim proceder, na defesa 
dos interésses do "Sstado e de quan­
tos são ligados pelo trabalho e pela 
dependência aos interêsses da pró­
pria usína. 

Ultimamente vejo, nos jornais, tam­
bém da Capital. as noticias de Que 
o assunto já foi encerrado, pelas 
providências tomadas pelo Presidente 
do Instituto do Acúcar e do Alcool. 
motivo pelo qual deixo de trazer ao 
conhecimento da Casa, não só o me­
morial dos vereadores de Cachoeiro 
do Itapemirim, unânimemente assi­
nado, como também a carta do ilustre 
Presidente da Emprêsa São Miguel, 
Feud Nemer, desde que o assunto es­
tá encerrado segundo as notícias ven­
tiladas em Vitória e Cachoeira do Ita­
pemirlm. especialmente pelo Deputado 
estadual Ferraço Filho, que, sendo de 
Cachoeira do Jtapemirim, se bate de­
nodadamente para que aquela indús­
tria ali permaneça, como indicam as 
aludidas notícias. 

O Sr. Vasconcelos Torre:s - Per­
mite v. Ex.8 um aparte? 

O SR. CARLOS LINI>ENBERG -
Com muito prazer. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Hipo­
teco a minha mais irrestrita solida­
riedade à fala de V. EKa Não creio 
que o assunto esteja encerrado. Pelo 
contrãrio, acho que vozes autoriza­
das, como a de V. Ex.a e de outros 
próceres que têm responsabilidade em 
lideranças estaduais, têm que ser ou­
vidas. A investida, não só no seu Es­
tado, mas particularmente no meu 
município continua. Devo dizer a V. 
Ex.a que o Municipio de Campos -
talvez o maior centro açucareiro, 
considerada a área municipal déste 
Pais - já começa a apresentar um 
processo de esvaziamento econômico. 
A Usina Poço Gordo negocia as suas 
cotas e, segundo se anuncia, outras 
usinas seguirão o mesmo caminho. 
As cotas da Usina de Tanguá, Santa 
Rosa e Vargem Grande: a primeira 
em Itaborai, a segunda em Mirace­
ma e a terceira em Cambuci, já fo­
ram transferidas. Náo há, nas pala­
vras de V. Ex.a., qualquer tônica, a 
mais remota, de sentimentalismo; es­
tá havendo, sim, por parte do meu 
erninente colega, a colocação do pro­
blema com absoluto realismo. Como 
se neg·ociam as cotas e se estabelece 
o desemprego numa ã.rtl onde a ati­
vidade econômica é precipuamente 
&çucareira? Alguém deu a entender 

que foram negociadas apenas as co­
tas, mas que as maquinarias ficayam. 
as terras permaneceriam nas areas 
das usinas. :É argumento inconsis­
tente, pulverizado pelos fatos e prin­
cipalmente por aquêles que conhe­
cem a realidade do problema açuca­
reiro. Também em Minas Gerais a 
ronda sinistra já bateu nas áreas dos 
canaviais, Vamos ver, daqui a pou­
co, um Estado que eu respeito e amo, 
orgulho do Brasil, o maior centro da 
indústria na América Latina abran­
gendo tudo para sl e deixando na 
miséria os outros. Se uma palavra 
pode ser válida, neste instante, de­
claro que comungo com o pensamen­
to de V. Ex.a em gênero, número e 
grau. E o de pedir dramàticamente 
ao honrado Ministro da Indústria e 
do Comércio, Sr. Pratini de Morais, 
que interfira junto ao Presidente da 
República, o honrado chefe do Go­
vêrno General Emilio Garrastazu Mé­
dici, a fim de que S. Ex.a mande re­
ver, com urgência, a chamada lei 
açucareira. Não nego os bons pro­
pósitos dos nossos economistas mas, 
também, por outro lado, não posso 
desconhecer que a lei, de princípio, 
se manifestou falha. Assim apesar de 
nossos protestos, das nossas emen­
das, nada conseguimos. V. Ex.a re­
ceha pois o meu apoio. Que o alerta 
do meu eminente colega tenha res­
sonância nas áreas responsáveis pe­
los destinos da política da agroin­
dústria neste Pais. O drama do Esta­
do do Espírito Santo é o mesmo do 
Estado do Rio e Minas Gerais. t.ste 
último foi colocado na área geoeco­
nômica, na chamada área do centro­
sul e, daqui a pouco, vamos ficar sem 
uma usina e sem a colocação da mão­
de-obra disponível que, ociosa, cria­
rá problemas. Quero encerrar aqui, o 
meu aparte ao seu discurso que, no 
meu modesto modo de entender, tem 
alguma correlação com a segurança 
nacional. 

O SR. CARLOS LINI>ENBERG -
Agradeço, nobre Senador Vasconce­
los Torres, o aparte de V. Cx.a, em 
favor do meu pronunciamento, apoi­
ando-o e trazendo novos elemen tüs 
como prova de que estou com a ver­
dade. 

Acontece que a referida usina, pelas 
explicações que me enviou seu ilus­
tre Presidente, iria transformar-se 
numa fábrica ou numa destilaria de 
álcool e de aguardente produtos de 
que, segundo êle diz, há carência no 
País. Seria montada, ali. uma desti­
laria para 48.000 litros diários, apro­
veitando-se tôda a cana plantada. 
dando-se, como motivo, também das 
transferências de quotas, a pequena 
quantidade de cana. Alrga-se que, 
embora as terras não sejam más, po­
rém tanto montanhosas, a produção 
de cana não ê suficiente para cobrir 
aquela quota. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permi­
te V. Ex.a outro aparte? 

O SR. CARLOS LINI>ENBERG -
Tanto assim, que chegou apenas a 
7v.OOO .sacas, neste ano. Darei o apar­
te a V. Ex.a ... 

O Sr. Vasconcelos To1·res -O apar­
te é mais com relação ao Presidente 
da usina se V. Ex.a me permite, de 
quem di~cordo. A ar_gu~en taç_ão ~e 
proprietário, data ven1a, e puenl. Nao 
pode. quem conhece o problema aç_u­
careiro, aceitar 'Cssa argumentaçao, 
porque a fabricação do álco~l e da 
aguardente exige número muito me­
nor de pessoas. Uma usina que pro7 
duz 200 mil sacas, teàricamente tera 
de admitir, na indústria. cêrca de 300 
a 400 trabalhadores e, no campo, pe­
lo menos 2 mil. Isto teOricamente, um 
pouco mais, um pouco menos, dep~n­
dendo da administração empresartal. 
Mas a substituição do açúcar pelo 
álcool e aguardente gera o fenômeno 
do desemprêgo. Poderá êsse industri~l 
continuar usufruindo lucros, mas nos 
não podemos olhar, no momento 
atual apenas o indivíduo que lucra; 
temoS que olhar em primeiro ~ugar, 
o problema da coletividade. Ass1m, a 
preocupação dos vereadores e d.ePU: 
tados de Cachoeira do Itapemirlm e 
inteiramente legítima. Portanto, a re­
ferida argumentação é uma cortina 
de fumaça na chaminé da usina. Nes­
ta êle deve ter colocado bagaço ultra­
sêco na fornalha a fim de que a fuw 
maça saísse mals escura. cobrindo a 
sua retirada do Espírito Santo. É um 
direito que éle tem. V. Ex.a sabe, êle 
é dono de uma propriedade, e no re­
gime em que vivemos, pode vendê~la. 
Agora. com o que V. Ex.a aponta, isto 
é que a lei facilita essa venda, de 
~aneira nenhuma posso concordar. 
Desculpe-me V. Ex.a mais uma vez 
por ter interferido em seu discurso, 
mas estou apaixonado por êste pro­
blema que atinge, de perto, o m!u 
Estado. Fui, então, obrigado a nao 
concordar, com o argumento do pro­
prietário da Usina, se V. Ex.a me per­
mitir como me permitiu a interferên­
cia Porque, realmente é uma evasíva, 
se~ fundamento. Não se justifica que 
o proprietário da usina tenha trans­
ferido as cotas para São Paulo. 

O SR. CARLOS LINI>ENBERG -
Obrigado a V. Ex.a, Senador Vascon­
celos Torres. Além dêste argumento, 
o ilustre Presidente ainda trouxe ou­
tros. Devo dizer a V. Ex.e. que estou 
de pleno acórdo com V. Ex.6 ; não me 
convenci de nenhum dos argumentos 
que me trouxe aquêle Presidente, por­
que. embora reconheGa o direit? de 
Cle transferir as suas quotas - e um 
direíto que lhe a~siste ·-- não concor­
do com sua atitude. U n emprPsário 
do seu porte não devia exercer tal di­
reito, porque não incorre nem em be­
nefício dêle próprio, nem do Estado 
do Espirito Santo. nem dos trabalha­
dores que vivem da mesma usina. 
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O Br. Leandro Maciel - V. Ex. a me 
permite um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Darei o aparte a V. Ex.a corn muíto 
prazer, nobre senador Leandro Ma~ 
ciel. 

O Sr. Leandro Maciel - Estou 
acompanhando, com vivo ínterêsse, o 
oportuno discurso do eminente co­
lega. Há um movimento em todos os 
Estados açucareiros, a respeüo da 
compra das quotas das usinas meno­
res pelas maiores usinas, pelas mais 
prósperas de outros Estados. O meu 
Estado também foi vítima, como 
o Estado de V. Ex.8

• pois essas quotas 
alcançaram, no momento, quantia as­
tronõmica. De sorte que os produto­
res, os usineiros, se deixam seduzir 
por essa circunstância e as quotas são 
Jogo negociadas. No caso da usina do 
Espírito Santa. o problema é mais 
complexo, com certeza, porque há os 
fornecedores de cana. Então, veio a 
solução que a sabedoria do usineiro 
criou: transformação da usina. em fá­
brica de álcool e de cachaça. Desta 
forma, os fornecedores d~ cana conti­
nuariam o abastecimento do produto, 
sem a indenização estipulada pelo 
Instituto do Açücar e do Alcool. Para 
mim. nobre Senador Carlos Linden­
berg. falhou a providência do Institu­
to. falhou a acão do Instituto. O Pre­
sidente dessa· autarquia deveria ter 
examjnado diretamente o caso da usi­
na do Espírito Santo, para resolver o 
problema, levando os recursos neces­
sários ao prosseguimento daquelas 
atividades. Digo-o com certa seguran­
ça, porquanto fui Presidente do Ins­
tituto do Açúcar e do Álcool, e du­
rante minha g·estão houv~ tremenda 
crise em Alagoas: as usinas alagoa­
nas estavam quase falidas; todos re­
clamavam e pediam providências. 
Mandei realizar um estudo completo 
do campo industrial, da parte comer­
cial de tôdas as usinas. Por êsse le­
vantamento, compreendi que só fal­
tava capital de giro para que aque­
las bem aparelhadas usinas prospe­
rassem. Então, o que se viu? Sob a 
ac;ão díreta do IAA, Alagoas passou 
da produção de 3 milhões de _sacas d~ 
a<:úcar para rnais de 10 milhoes. Esta 
faltando é ação direta e neces::;ãria do 
Instituto para evitar que usinas como 
essa do Espirito Santo desapareçam. 
para evitar essa corrida atrãs das 
quotas das Usinas em todos os Esta­
dos acucareiros. vamos assistir. mui­
to breve, a concentra.çPo dessas usi­
nas nos Estados de São Paulo, nota­
damente. de Alagoas, que também 
estâ comprando quotas. e de Pernam~ 
buco. v. Ex.a tem razão em dirigir 
êsse apêlo ao Presidente do Instituto 
do Açúcar e do Alcool, que tem maio­
res condições para evitar que unida­
des como essa desapareçam do Esta­
do do Espírito santo, causando a si­
tuação que V. Ex.a acaba de descre~ 
ver. e para a qual pediu providên­
cias e já se sente sem coragem, por­
que o caso Já foi considerado resol-

vido. Estou solidãrio com V. Ex.a e 
faço votos no sentido de que o seu 
apêlo provoque o reexame da situação 
e o Presidente do Instituto do Acúcar 
e do Álcool examine o caso ctessas 
usinas, pols a corrida em busca das 
quotas é em todo o Brasil; vamos 
chegar à situação lamentável de ver 
fecharem-se as Usinas onde a indús­
tria açucareíra sempre foi tradicional, 
e de ficar esta concentrada em três 
Estados do Pais, que estão comprando 
tôdas as quotas a preço sedutor -- o 
Estado de São Paulo, o Estado de Ala­
goas e o Estado de Pernambuco. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Agradeço, nobre senador Leandro 
Maciel. o seu aparte. Vim à Tribuna. 
mas não cheguei ainda a esclarecer 
bem os motivos que a ela me trou­
xeram, porqu-e. com os apartes com 
que fui honrado, me desviei um pou­
co até chegar novamente ao ponto 
desejado. As noticias através da im~ 
prensa de Vítória e das declarações 
do Deputado Estadual F'erraço Filho, 
da tribuna da Assembléia. dão o as­
sunto como encerrado favoràvelmen~ 
te; o Presidente do Instituto do Açú~ 
car e do Álcool teria atendido, não 
digo apenas ao meu apêlo, mas ao 
da Assembléia do Espírito Santo e 
das Câmaras Municipais interessadas, 
como do povo em geral. 

O Sr. Leandro 1\tacíel - Estranhei 
porque essa era a providência que eu 
esperava o Prf:>osidente tivesse tomado, 
poís tinha os elementos para tal. 

O SR. CARJ,OS LINDF.NBERG -
DeseJo, realmente, que essa noticia 
seja verdadeira; já estou um pouco 
desconfiado de que não seja muito 
certa, ante os apartes do Senador 
Vasconcelos Torres e de V. Ex.a 

A verdade é que essa usina nem 
em dificuldade financeira estava. 
Conforme declaração do próprio Pre­
sidente da Companhia, êle a recebeu, 
há 5 anos. falida: tirou-a da situação 
difícil de falência. onde duas emprê­
sas teriam fracassado, creio que por 
falta de recursos suficientes. Entre­
tanto. se êle a dirigiu durante êstes 
cinco anos e. agora, já eJa produz 
setenta mil sacos - embora seja de 
duzentos mil a quota - naturalmente 
a situacão não seria de dificuldade 
financeira que necessitasse de em­
préstimo por. parte do Instituto, mes­
mo porque fêz uma grande reforma 
na usina. Quer dizer. ela estaria pre­
parada para dar lucros agora e no 
futuro. 

O Presidente se queixa da falta de 
cana, porque o terreno é um tanto 
montanhoso e não hâ produto sufi~ 
ciente, mas isso depende muito do 
próprio usineiro. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Precisava de adubo. 

O Sr. Vasconcelos Tones - Pre­
cisava de adubo. 

O SR. LEANDRO ~!ACU:L - De­
pende do in terésse de-spertado pela 
usina ao fornecedor. Se a usina não 
oferece vantagem ao fornecedor, êste 
não se empenha pela produção. É o 
que vem acontecendo em algumas 
usinas; os usineiros restringem as 
vantagens oferecidas aos fornecedo­
res e êstes vão diminuindo sua capa­
cidade de fornecimento. 

O SR. CARLOS LINDENBl:RG -
De modo que, se não era uma usina 
amplamente próspera. estava prepa­
rada para a prosperidade. Agora, 
transformar essa usina numa desti­
laria de álcool e aguardente não con~ 
sigo compreender; por maiores expli­
cações que tenha. mesmo com uma 
carta amabilissima do Presidente, 
contendo esclarecimentos. não posso 
concordar com o fato porque contrá­
rio aos interêsses do Espírito Santo. 

O Sr. Leandro Maciel - Perdôe-me 
interrompê-lo.,, 

O SR. CARLOS L!li!DENBERG -
com muito prazer. 

O Sr. Leandro 1\'Iaciel- V. Ex. a tem 
razão ao dizer que não está compre­
endendo muito bem essa transforma­
cão da usina numa fãbrica de cacha­
êa e de álcool. E eu poderia apelar 
ãqui para o testemunho de um ho­
mem que viveu dentro do Instituto 
dD Açúcar e do A1coo1 e conhece o 
problema - o nosso eminente colega 
Vasconcelos Torres. 

Uma tentativa fcit.a diretamente 
pelo Instituto, num plano mirabolan­
te de criar a indústria do ãlcool, usi­
nas de álcool em diferentes Estados 
cto Brasil. Foi de um fracasso retum­
bante. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Dêsse.s 
adubos sou testemunha. Quatro usi­
nas, no Estado do Rio, estão com ma .. 
terial enferrujado e os prédios intei­
ramente abandonados. 

O Sr. Leandro Maciel - Está im­
plantada, material custosíssimo, ins­
talações gigantescas, plano mirabo­
lante como eu disse, e o fracas.so 
trouxe prejuízo, que até hoje não foi 
apurado. ao Instituto do Açúcar e do 
Alcool. por uma deliberação leviana 
da Comissão Executiva naquela épo­
ca. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Agradeço, nobre Senador Leandro 
Maciel. mais êsse aparte de V. Ex.a. 
- êste de grande valia aos meus 
argumentos: se essas usinas jâ fra­
cas-saram, então outras irão pelo 
mesmo caminho. Essa é a verdade. 

Mas, dirigimos aqui um apêlo, no 
dia 1.0 de outubro. ao Presidente do 
Instituto do Acücar e do Alcool, ao 
sr. Presidente Médici, ao Sr. Ministro 
pratini de Moraes. enfim. a todos os 
mteressados no assunto. Pela:s notí­
cias recebidas, estou certo de que o 
presidente do Instituto do Açúcar e 
do Álcool teria tomado providêncías 
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no sentido de evitar essas transferên­
cias, não só a de São Miguel como 
a de várias usinas de outros Estados, 
principalmente baseado no problema 
social que iria ser criado. Porque a 
verdade é a seguinte: o Espírito San­
to tem duas usinas - a de Paineiras 
e a de São Miguel, cujos quotas so­
mam um total de 633 mil sacas; a 
de São Miguel. 200 mil sacas e a de 
Paineiras, 433 mil sacas. 

Êste ano nem Paineiras, nem São 
Miguel, nem a maioria das usinas do 
País conseguiu completar suas quo­
tas por motivos climatéricos. Mas o 
consumo do Espírito Santo é muito 
maior do que as 600 mil sacas que pro­
duz. Então, se essa quota vai ser 
transferida para o Estado de S. Paulo 
ou para outro Estado, enfim, para a 
zona geo-econômica do Sul, já vai em­
pobrecer o Estado do Espírito Santo, 
a favor de um Estado mai~ rico, di­
gamos assim. Em São Paulo, por 
exemplo, são 42 milhões de sacas e, 
acumulando mais essas 200 mil sacas, 
parece-me que o aumento correspon­
de a uma percentagem muito peque­
na em relação a uma quota tão gran­
de, cuja operação, afinal, iria empo­
brecer mais outro Estado, por ínfima 
vantagem. 

Dai, as noss<Ul preocupações, o nos­
.so desejo de que aquela usina seja 
mantida no Estado do Espírito Santo, 
para facilitar o consumo da população 
e para não se esvaziar, ainda mais, de 
riquezas, de mão-de-obra, de trabalho, 
um Estado que tanto tem lutado para 
conseguir, mesmo de longe, acompa­
nhar os demais Estados do Brasil no 
desenvolvimento econômico. 

O Presidente da Companhia, o Dr. 
Ji'ued Nemer, é um grande capitão 
de indústria. É preciso que reconhe­
çamos ísto. Um dos grandes capitães 
de indústria do Espírito Santo, por­
que, além da Usina São Miguel, de que 
êle é presidente, ainda possui outras 
organizações fundadas sob a sua ins­
piração, pelo seu trabalho, pela sua 
inteligência e pela sua iniciativa, tais 
como: "Nemer - Exportadora de Ca­
fé e Cereais Ltda.", "Nemer- Indús­
tria de Mãrmore Ltda.". "Indústria 
Têxtil Nemer Ltda.", "Polimar - In­
dústria e Comércio S.A.", em organi­
zação, além de ser um advogado de 
nomeada naquela região militante, re­
gistrado na Ordem dos Advogados do 
Brasil sob o n.0 352. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Deve 
ter a "Ganância S.A. ", também. V. 
Ex. a me perdoe. 

O SR. CARLOS UNDENBllRG - V. 
Ex.a me desculpe, Senador Vasconce­
los Torres, eu não diria isto, porque, 
realmente, é um homem que tem pro~ 
curado desenvolver não só a indús­
tria, como o comércio do Estado do 
Espírito Santo. Sou daqueles que en­
tendem que a ambição, até certo pon­
to; é necessãria, porque, sem ela, a. 

' 

pessoa ficaria desanimada de traba­
lhar. Daí, porque justifico o procedi­
mento do Dr. Fued Nemer. Porém, 
não posso concordar com êle neste ca­
so, embora me mereça a maior amiza­
de e consideração. Não posso concor­
dar com êle - repito - neste casa_, 
porque estã agindo em detrimento dos 
interêsses do Espírito Santo. 

O Sr. Vasconcelos Torres- Poderia 
dizer, então, o seguinte: que êle não 
serve ao Espirito Santo. Ele se serve 
do Espírito Santo. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Êle tem trazido muito trabalho para 
aquela região, pelas suas iniciativas, 
pelo movimento que dã ao Municipio 
de Castelo e de Cachoeiro de !tape­
mirim. 

De modo que também acho que a 
êle devemos render nossa home-na~ 
gem, porém protestando, no caso, por­
que não seria justo aquela usina dei­
xasse no Espirito Santo apenas uma 
destilaria de aguardente e de álcool e 
a quota de açúcar, que é interessante 
para a região, fósse transferida para 
outro qualquer Estado. 

De modo que vim à tribuna não só 
para não concordar com os argumen­
tos do Presidente da Companhia São 
Miguel, como para anunciar a solução 
encontrada e fazer nossos agradeei­
mentos. Com a notícia de que e.stâ 
encerrado o assunto favoràvehnente, 
deixo de ler a carta e também o me~ 
morial, um tanto forte, da Câmara 
Municipal de Cachoeira de Itapemi­
rim. e assim quero agradecer ao ilus­
tre Presidente do Instituto do Acúcar 
e do Álcool, Sr. Gen, Alvaro TaVares 
Carmo, bem como ao Sr. Ministro 
Pratini de Moraes e ao Sr. Presidente 
da República, as providências que te­
nham tomado neste sentido, porque 
estou convencido de que o assunto foi 
resolvido favoràvelmente. Se não foi, 
deixo aqui novamente o meu apCio 
para que éle seja examinado, princi­
palmente na parte social, na parte de 
interésse do Estado, pequeno, que vem 
lutando. há tantos anos, pelo seu de­
senvolvimento, para ter um lugar ao 
sol, a fim de ser dada uma solução 
conveniente aos interesses do Espirito 
Santo, como também. entendo, é in­
terêsse nacional. Não é justo que se 
procure enriquecer um, dois ou três 
Estados, em detrimento de outros que 
também desejam contribuir para a 
grandeza do nosso País. Chegaríamos 
a um pDnto, e isto já fiz sentir aqui, 
em que êsses Estados industrializados, 
ou demasiadamente industrializados, 
não terão mercado para seus produtos. 
Se formos empobrecendo a maior par­
te do Brasil e enriquecendo sOmente 
pequena parte, chegaremos a situação 
de não têrmos quem compre aquilo 
que está sendo fabricado. Ai é que es­
tá, a meu ver, o interês.se global de 
todo o País, distribuindo essas indús­
trias em pontos estratégicos de modo 

a servir ao Estado, aos consumidores} 
mas. em primeiro lugar, ao Brasil in~ 
teiro. 

Deixo, aqui, nestas simples pala ... 
vras o meu agradecimento pelas pro­
vidências tomadas e, se não foram to­
madas, o meu apélo para que o sejam, 
sem prejuízo dos Estados pequenos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. (Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Se­
nadores: 
José Guiomard - José Lindoso -
José Esteves- Alexandre Costa­
Virgílio Távora - Milton Cabral 
-- Luiz Cavalcante - Augusto 
Franco -- João Cahnon - Ben­
jamin Farah - Danton Jobim -
Franco Montoro - Emival Caiado 
- Accioly Filho - Lenoir Varga..! 
- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDllNTJl <Ruy Carneiro) 
- Sõbre a mesa hã projeto de lei que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretãrio. 

S lido o seguinte: 

PROJETO Dll LEI DO SENADO 

N.0 95, de 1971 

Considera '1serviço relevante ao 
Paí.s'' o exercício de mandato de 
Vereador e dispõe sóbre a conta­
gem, em dôbro, do tempo de efe­
tivo exercício do mandato não re­
munerado de Vereador. 

O CONGRESSO NACIONAL decre­
ta: 

Art. 1.0 - 1l: considerado como "ser­
vü;o relevante prestado ao País'' o 
exercício de mandato de Vereador, de­
vendo o tempo de efetivo exercício, 
dos mandatos não remunf'rados de 
Vereador. ser contado em dâbro para 
fins de aposentadoria. 

Art. 2.0 
-- Esta lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 
Art. 3.0 

- Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Justifícação 

O exercício do mandato de Vereador 
em todo o Pais, de um modo geral, 
devido às peculiaridades regionais e 
dificuldades de tóda ordem, pode ser, 
sem dúvida, considerado como "rele­
vante" ao País. 

Os Vereadores. em suas comunas, 
representam a base, o alicerce, de 
tôda a nossa organiza~ão político­
partidária c, por que não dizer, de­
mocrãtica. sendo, portanto, merece­
dores da singela homenagem que o 
projeto quer lhes prestar. 

Por outro lado, situação das mais 
estranhas é a dos Vereadores dos Mu­
nicipios e Capitais com população in­
ferior a duzentos mil habitantes que, 
nos termos do ~ 2.0 do artigo 15 da 
Constituição, exercem os seus manda­
tos sem perceberem qualquer remune­
ração. 
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Essa norma constitucional tem da­
do margem a muitas polêmicas e, 
mesmo, a injusti(}as. Assim é que de­
terminados Municipios - como, por 
exemplo, São Bernardo do Campo e 
Santo André, do Estado de São Paulo 
- têm arrecadação superior à de 
muitos Estados e população pouco in­
ferior a duzentos mil habitantes. Con­
seqüentemente, apesar do grande tra­
balho e da responsabilidade pelo exer­
cício dos seus mandatos, os Vereado­
res dêsses Municípios nada recebem 
pelos seus meritórios serviços. 

Por outro lado, há tratamento dis­
criminatório entre os próprios verea­
dores: os que, porventura, são funcio­
nãrios municipais nada perdem, ou 
seja, têm asseguradas as vantagens 
de seu cargo nos dias em que com­
parecem às Sessões da Câmara ( § 3. 0 

do art. 104 da Constttuição> e os que 
não o são nada ganham, nada têm 
direito a pleltear e são obrigados, pa­
ra cumprir o .seu mandato, a deixar 
os seus trabalhos ou empregos com 
prejuízo, 

As medidas consubstanciadas no 
presente projeto representam, como 
se verifica, nada mais, nada menos 
que pequeno ato de reconhecimento e 
justiça. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 
1971 - Vasconcelos Torres 

As Comissões de Constituição e 
Justi~a e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
O Projeto lido será publicado e, em 
seguida, encaminhado às Comissões 
competentes. 

O SR. PRESIDENTE <Ruy Carneiro) 
- Tem a palavra o Sr. Senador An. 
tônio Carlos. (Pausa.) 

S. Ex.a. não está presente. 

O SR. PRESIDENTE C Ruy Carneiro) 
- Está finda a hOra do Expediente. 

Estão presentes 53 Srs. Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 10 

Votação, em turno Uníco, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 59, 
de 1971 Cn.0 316-B/71, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre· 
sidente da República, que dispõe 
sóbre a formação de Engenheiros 
Militares para o Quadro de Ofi­
ciais-Engenheiros do Corpo de 
Oficiais da Aeronáutica da Ativa. 
e dá outras providências, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

472, de 1971, da Comissão: 

- de Segurança Nacional. 
A discussão da matéria foi encerra· 

da na Sessão anterior, sendo adiada 
a votação por falta de quorum. 

Em votação o Projeto. 
Os Srs. Senadores que o a pro~ 

vam queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. O projeto irá à sanção. 
Ê o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CMIARA 

N.0 59, de 1971 
CN.0 316-B/71, na Casa de Origem) 

<DE INICIATIVA DO SR. PRESI­
DENTE DA REPúBLICA) 

Dispõe sôbre a formação de En­
genheiros Militares para o Qua~ 
dro de Oficiais-Engenheiros do 
Corpo de Oficiais da Aeronáutica 
da Ativa, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.l.0 - A formação de Engenhei­

ros Militares destinados ao Quadro 
de Oficiais-Engenheiros do Corpo de 
Oficiais da Aeronáutica da Ativa será 
feita através do Instituto Tecnológico 
de Aeronáutica, do Instituto Militar 
de Engenharia e do Voluntariado, me­
diante concuroo de seleção entre En­
genheiros diplomados por Institutos, 
Faculdades ou Escolas, oficialmente 
reconhecidas pelo Govêrr1o Federal. 

Art. 2.0 - Os Oficiais da Aeronáu­
tica matriculados no Instituto Tecno­
lógico de Aeronáutica ou no Instituto 
Militar de Engenharia, a partir da 
vigência desta lei, que venham a con­
cluir os cursos de Engenheiros, serão 
transferidos para o Quadro de Ofi­
ciais-Engenheiros da Aeronáutica da 
Ativa, após serem diplomados. 

Art. 3,ó -Os Oficiais da Aeronáu­
tica, matriculados no Instituto Tec­
nológico de Aeronãutica, que venham 
a concluir o respectivo curso em 1971, 
poderão ser transferidos para o Qua­
dro de Oficiais-Engenheiros, na for­
ma do disposto no art. 17 do Decreto­
lei n. 0 313, de 7 de março de 1967, 
desde que requeiram essa transferên­
cia dentro do prazo de 45 (quarenta 
e cinco> dias, a contar da data de 
diplomação. 

Art. 4.0 - É facultado aos Oficiais 
da Aeronáutica, atualmente matri­
culados no Institut::> Tecnológico de 
Aeronáutica, com diplom~.ção até 1975, 
e no Instituto MiHtar de Engenharia, 
com diplomação até 1973, optarem 
pela sua transferência para o Quadro 
de Oficiais-Engenheiros, após a conR 
clusão do respectivo curso, desde que 
requeiram dentro do prazo de 45 <qua­
renta e cinco) dias, a contar da data 
de diplomação. 

Art. s.o - Os Oficiais da Aeronáu­
tica que concluíram o curso do Insti­
tuto Militar de Engenharia, em 1970, 
poderão requerer transferência para 
o Quadro de Oficiais-Engenheiros, 
dentro do prazo de 45 <quarenta e 
cinco) dias, a contar da vigência do 
regulamento desta leL 

Art. 6.0 - Os Oficiais transferidos 
para o Quadro de Oficiais-Engenhei­
ros, de acôrdo com os arts. 2.0 , 3.0, 
4.0 e 5.0 desta lei serão incluidos no 
referido Quadro, obedecendo a pre­
cedência hierárquica prescrita no Es­
tatuto dos Militares. 

Art. 7.0 - O Oficial que optar pela 
transferência para o Quadro de Ofi­
ciais~Engenheiros só poderá ser trans­
ferido para a reserva remunerada, a 
pedido, apôs decorridos 3 <três) anos 
de sua inclusão no referido Quadro. 

Parágrafo único - A demissão, a 
pedido, dos Oficiais incluídos no Qua­
dro de Oficiais-Engenheiros, antes de 
terem completado 3 !três) anos da 
inclusão no Quadm, só será concedi­
da mediante indenização de tôdas as 
despesas correspondentes ao referido 
curso, na forma estabelecida pelo Es­
tatuto dos Mílih.res. 

Art. 8.0 - As condições para inscri­
ção dos candidatos ao concurso de se­
leção de que trata o artigo 1.0 , bem 
como para o estágio dos candidatos 
selecionados, serão fixadas na forma 
que estabelecer o regulamento desta 
lei. 

Art. iJ,I' - O Poder Executivo re­
gulamentará a presente lei no prazo 
de 30 (trinta> dias, a contar da data 
de sua publicação. 

Art. 10- Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 

Item 2 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 60, 
de 1971, de autoria do Sr. Sena­
dor Vasconcelos Torres, que dis­
põe sôbre o cáJculo da remunera­
ção a que se refere a Lei n.0 4. 090, 
de ::..962, que institui a gratifica­
ção de Natal para os trabalhado­
res. tendo 

PARECERES, sob números 473 e 
474, de 1971, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicí­
dade; e 

- de Legislação Social, favorâvel 
com emenda que oferece. 

A discusão da matéria foi encerra­
da na Sesão anterior, tendo sido adia­
da a votação por falta de quorum. 

Em votação o projeto, sem prejuizo 
da emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram c o n se r v a r-s e sentados 
(Pausa.) 

Aprovado. 

I • 
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É o seguínte o projeto aprovado: 
PllOJETO DE LEI DO SENADO 

N." 60, de 1971 

Dlspõe sõbre o citlculo da "re~ 
1nuncrac;-ão", a que se refere a Lei 
n.0 4.090, de 13 de ,lulho de 1962, 
que "institui a gratifica'\áo de 
Natal para os trabalhadore-s". 

Art. 1.0 - O artig·o 1.0 da Lei n.o 
4. 090. de 13 de julho de 1962, passa a 
vigorar acrescido de mais um pará~ 
grafo. com a seguinte redação: 

"~. 3.0 
- No d.lculo da remune­

racão a que se refere o ~ l.U deste 
artigo inch1em-se as gratificac;ões. 
as horas extras e o adicional no­
turno recebidos pelo empregado.'' 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

ArL 3." - Revogam-se aF disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE íRuy Carnei­
ro) - Passa-se à votação da emenda. 

Os Srs.Senadores que a aprovor:1, 
queiram permanecer sentados. (Pau­
sa.) 

Está apnwacta. 

A matéria ira à Com!s'>;:iJ de RC'c1:--, 

çào para redig·ir o vencJd·J para o El'·· 
gundo turno f<'gimentaL 

É a seguinte a emenda azJrova-
da. 

F,:l1ENllA N.0 1 - CLS 

Acre::;cl'ntc-se. in fine do § 3.0 a :-;N 
acrf'sclcto ao art. 1.0 da Lei n.0 4. 090. 
de 1962. a seguint€ expressão: 

em carúter permanente ou 
com habitualidade.'' 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 

-Item 3 

Di:wu~:>súo. em turno único do 
Pro.] e to de Lei da Câmara n.o:. 6-t, 
de 1971 r n.0 343-A/71, na Casa 
de origem!, de iniciativa do Sr. 
Presidente da RPpúbllca. 1_ue al­
tera o ~ 2.0 do art. 141. d'l Lei 
11.0 3. 807. de 26 de agôsto de l!J(iQ, 
qnc "dispõe sóbrf' l Lei Org:tnica 
da PrevidPncia Social''. tendo 

PARECER FAVORÁVEL. sob 
n.a 471. de 1971. da Comissão 

- de Le-gisla-:áo Social 

Em discusão o projeto. (Pau.sa.) 

Nrnhum Sr. Senador dcsejancto nsar 
a palavra. declaro encerrada a discus­
sào. 

Em votarão. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
proj{:to queíram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado, 0 l)l'Ojeto vai a 
sanção. 

É o tiPguinte o projeto aprova­
do: 

PROJETO DE LEI DA 
C.U!AilA :-<." 64, de 1971 

1N.0 343-A/71, na Casa de origrm1 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE 
DA REPúBLICA 

AJtera o !* 2. 0 do art. 141 da Lei 
n. 0 3.807, de 26 de agõsto de 1960, 
que dispõe s.ôbre a: Lei Orgânica 
da Previdi'ncia Social. 

O Congt·esso Nacional ctecreb: 

Art. 1. 0
- O ~ 2.0 do art. 141 da Lei 

n.0 3. 807. dt> 26 de agOsto de Hl60, 
passa a vigotar com a seguinte reda­
ção: 

~ 2.0 
- O '"Certificado de Regu­

laridade de Situação" ICRSI, a 
ser trasladado no instrumento 
pelo sprvictor público ou escreven­
te juramentado, juntado por có­
pia autenticada ao procrsf'u ou ao 
pedido inicial da empresa, ou 
ainda caracterizado pelo seu nú­
mero de data de emissão mediante 
certidão passada no documento 
fornecído à empnis.a, conforme o 
caso. será exigido obrigatOria­
mente: 

a) ]lara a concessão de financia­
mento. empréstimo e ajuda finan­
ceira. para o pagamento das par­
celas dos mesmos, quotas-partes e 
aliquotas de impostos ou de sub­
venções de qualquer es11écie por 
parte das repartieões pUblicas. es­
tabelecimentos de créditos oficiais 
e seus ag,entes financeiros, a utar­
quias. entidades de economia mis­
ta e empresus púbHca.9 ou de ser­
vi~os públicos; 

b) para a assinatura de convênios, 
contratos. ou quaisquer outros ins­
trumentos com repartições ou en­
tidades públicas. autarquias, so­
ciedades de economia mista ou 
seus agentes; 

c) para o arquivamento de quais­
qud' atos no Regístro de Comércio 
excetuando-se desta exigência os 
atos pelos quais a emprE-sa substi­
tui total ou parcialmente seus 
g{'stores. de.~de que não impliquem 
em mutação patrimoníal; 

d) para a participação em con­
corréncias. tomadas ou coletas de 
prrços ou quaisquer licítac:ões de 
bens ou d~stinadas à contm.tação 
de serviços e obras." 

Art. 2.0 - Esta lei entrará rm vigor 
na data de sua publiea('ão. revogadas 
a.s disposições em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE IRuy Carneiro) 
Item 4 

Discus.sáo, em turno único, do 
Projeto de Decreto Lf'gislatívo n.0 

13. de 1968 1n.0 307-B/67. na Cà­
tn<Jra dos Deputados J. que "apro­
va o texto do Convê>nío de Inter­
câmbio Cultural, celebrado entre o 
Governo do Brasil e o Governo 

da Repúblíca do Haiti, assinado 
no Rio de Janeiro. aos 5 Lle julho 
de 1966". tendo 

PARECERES F AV ORA VEIS, sob 
números 475 e 476. de 1971, das 
Comissões 
- de Relações Exteríorc:;: e 

- de Educ,a<;ão ~ Cultura. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum senador quiser fazer uso 

da palavra. encerrarei a discussão. 
{Pausa.) 

Estã encerradn. 

Em votac:âo o projeto. 

Os Sr.s. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. <Pau­
sa.) 

Est.â aprovacl.o. O projeto ítâ à Co­
missão de Redação. 

E o )o;E'gllinte o projeto aprova­
do: 

PllOJiéTO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

SY 13, de 1968 
\N.O 307-B/67. na Casa de orígeml 

Apro,•a o text{) do Convênio de 
Intercâmbio Cultural, celebrado 
entre o Govérno do Brasil e o Go­
vi-rno da República do Haiti, as­
sinado no Rio de Janeiro. aos 5 de 
julho de I966. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- É aprovado o texto do 
Convênio dP Intercámbio Cultural, ce­
lt>brado entre o Govêrno do Brasil e o 
G-overno da Rrpública do Haiti. assi­
nado no Rio de Janeiro. aos 5 de ju­
lho de 1966. 

Art. 2.0 - ,I;~stc decreto legislativo 
entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposi~ 

çôes em contrário. 

O SR. PRESIDE:-iTE íRuy Carnei­
ro)-

Item 5: 

Discus...,ão. C'm primeiro turno. 
do Pro.icto de Lei do senado n.0 

138. de 1968. de autoria do Sr. Se­
nador Vasconcelos Torres. que al­
tera a redaçào do.s arts. 5.0 e 7.0 

da Lei n.0 3.373, de 12 de março 
de 1958, tendo 

PARECERES n-"> 477. 478 e 479, 
de 1971, d['IS Comissões 

-- de Constituição e Justh:a, pela 
constitucionalidade e iuridicida~ 
de: - de Legisla-:ão sOcial, f a v o~ 
rável: -· de Finanças, favorável. 

En1. discussão o projeto. rm primei­
ro turno. 

Se nenhum Srn<\ctrw quiser fazer uso 
da palavra. encenarei a discussão. 
(Pausa.) 

Esta encerrada 
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Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pau~ 
sa.) 

Está aprovado. 
O projeto voltará oportunamente à 

Ordem do Dia para o segundo turno 
regimental. 

ll o seguinte o projeto aprova­
do: 

PROJETO DE Llll DO SENADO 
N.• 138, de 1968 

Altera a redação dos arligos 5,0 

e 7.0 da Lei n.• 3.373, de 12 de 
março de 1958. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os artigos 5.0 e 7.o da Lei 

n.• 3.373, de 12 de março de 1958, 
passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 5.0 
- Para os efeitos do ar­

tigo anterior considera-se família 
do segurado; 
I - Para percepção de pensão vi­
talicia: 
a) a espósa, exceto a desquitada 
que não receba pensão de alimen­
tos; 

b) o marido inválido; 
c) a mãe viúva ou sob dependên­
cia econômica preponderante do 
funcionário, ou pai inválido, no 
caso de ser o segurado solteiro ou 
viúvo. 
li - Para a percepção de pensão 
temporária: 
a) o filho de qualquer condição, 
ou enteado. até a idade de 21 
<vinte e um) anos, ou, se inváli­
do, enquanto durar a invalidez; 
b) o irmão. órfão de pai e sem pa­
drasto, até a idade de 21 (vinte e 
um) anos, ou, se inválido, enquan­
to durar a invalidez, no caso de 
ser o segurado solteiro ou viúvo. 
sem filhos nem enteados; 
cl a fílha viúva sob a dependén­
cia econômica do funcionário, en­
quanto durar tal situação. 
Parágrafo único - A filha sol­
teira, maior de 21 (vinte e um 1 
anos, só perderá a pensão tempo­
rária quando ocupante de cargo 
público permanente. 

Art. 7.0 
- Por morte dos benfeiciã­

rios ou perda da condição essencial 
à percepçãD das pensões, estas rever­
terão: 

I - a pensão vi talicia, para os 
beneficiários das pensões tempo­
rárias; 
11 - as pensões temporárias, pa­
ra os filhos menores ou as filhas 
solteiras dos beneficiários e, na 
falta dêstes, para os demais co­
beneficiários, ou, ainda, na falta 
de uns e outros, para o beneficiá-

. rio da pensão vitalícia." 

Art. 2.0 - Esta lei entrará. em vi 
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as dispo~ições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 

- Terminada a Ordem do Dia. 
Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao Sr. Senador 

Helvídio Nunes. 
O SR. HELVíDIO NUNES (Lê o se­

guinte discurso) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, estudo dos problemas rela­
tivos à terra e ao trabalhador rural, 
tendo por base a legislação brasileira, 
constitui tarefa atraente, pelas, reper­
cussões que projeta na vida do País, 
cuja economla repousa significativa­
mente na exploração das atividades 
agropecuárias, inclusive nas dos que as 
encontram. 

Principalmente no Nordeste, a terra 
exerce sôbre o homem verdadeiro fas­
cinio, insopitável fôrça telúrcia, de tal 
sorte que marca indelevelmente a al­
ma, confundindo-a e prendendo-a à 
paisagem local. 

Pouco importa a natureza ou quali­
dade do solo. árido ou fértil, coberto 
de vegetação verdejante ou despido de 
atavios, cortado por fontes perenes ou 
ressequidos, propícios à lavoura ou 
quase desérticos, apresentado em 
grande.s ou pequenos tratos, o que im­
porta é a terra. 

E pela terra o nordestino vibra, Juta, 
trabalha e também morre. li:: o binô­
mio homem-terra que se completa, 
que se ajusta, que se conjuga e que se 
confunde. 

Esta vinculação, entretanto, não re­
presenta, absolutamene, apêgo mór­
bido, exclusivamente; ao contrário, a 
terra constitui elemento de trabalho, 
meio para a satisfação de necessida­
des, veículo de promoção de bem-estar 
social. 

A política adotada pelo Poder Cen­
tral, de certo tempo a esta parte, visa 
a atender a estas finalidades, pois 
que, Jastreada em dupla motivação, 
atinge o latifúndio improdutivo e 
combate o minifúndio econômlcamen­
te inexpressivo. 

A estrutura agrária, as dificuldades 
do clima, a irregularidade das chuvas, 
o baixo índice pluviométrico, a falta 
de conhecimentos, a pobreza da téc­
nica, a ausência ou as dificuldades na 
obtenção do crédito, a precariedade 
dos meios de transporte, o irrealismo 
da política de preços mínlmos, a ine­
xistência de educação adequada, a não 
utiliza~ão de corretivos, a tradlção e o 
atraso, eis algumas das razões que têm 
impedido a modificação das rotinas, 
pelo menos no grau desejável, isto é, 
que se alcance o desenvolvimento tec­
nológico. nos setores da agricultura e 
da pecuária, que o País reclama. 

Em 1941, para não ir mais longe, 
através do Decreto-lei n.0 3. 059, de 14 

de fevereiro, surgiu uma providencia 
legal que objetivava, a par dos núcleos 
a que se retere o Decreto-lei n.0 2.009, 
de 9 de fevereiro de 1940, a fundação 
e instalação pelo Govêrno Federal, em 
colaboração com os governos estaduais 
e municipais e todos os órgãos da ad­
ministração pública federal, e por in­
termêdio do Ministério da Agricultura, 
de grandes Colônias Agrícolas Nacio­
nais, destinadas a receber e fixar, 
como proprietários rurais, cidadãos 
brasileiros reconhecidamente pobres 
que revelem aptidão para os trabalhos 
agrícolas e, excepcionalmente, agri­
cultores qualificados estrangeiros (ar­
tigo 1.0). 

Nascidos com o propósito da criação 
de núcleos de civilização no interior 
do País (parágrafo único do art. 5.Cl), 
atendidas a situacão climatérica e 
condições agrológicâs das culturas da 
região, e a existência de cursos 
de ãgua ou possibilidade de açudagem 
para irrigação (letras a e b ou arti­
go 2.0 ), os lotes em que se fraciona­
vam deveriam ser concedidos a cida­
dãos brasileiros maiores de 18 anos. 
que não fôssem proprietários rurais e 
reconhecidamente pobres, desde que 
revelassem aptidão para os trabalhos 
agricolas e se comprometessem a resi­
dir no trato que lhe foi destinado 
(art. 20). 

Assim .surgiu a Colônia Agrícola Na­
cional situada nas proximidades de 
Oeiras, no Piaui, florescente. a princí­
pio, hoje em total ruina. 

Além dos fins perseguidos pela legis­
lação anterior, e mediante a prepa­
racão de ambiente favorã.vel ao desen­
voivimento e aperfeiçoamento das 
aptidões pelo combate ao desnível eco­
nômico, surgiu o Decreto-lei n.0 504, 
de 22 de julho de 1942, que atribuiu a 
União o encargo de promover, por in­
termédio do Ministério da Agricultura 
e em colaboração com os Estados, ao 
lado dos núcleos coloniais, das colô­
nias agrícolas e granjas-modelos pre­
vistos nos Decretos-leis n.os 2.009, de 
9 de fevereiro de 1940, 3. 059, de 14 de 
fevereiro de 1941, e 3.266, de 12 de 
maio de 1941, a criação de núcleos 
coloniais agroindustriais, destinados a 
fomentar a prática racionalizada das 
indústrias agrícolas e contribuir para 
a estabilidade da familia rural (ar­
tigo 1.0 ). 

Insatisfeito, provàvelmente, com os 
resultados alcancados, certo que as 
medidas legais allteriores não obede­
ciam a esquema geral, partiu o Go­
vêrno Federal, através do Decreto 
n.o 29.803, de 25 de julho de 1951, para 
a sistematização do problema, com a 
criação da Comissão Nacional de Po­
lítica Agrária, incumbida de estudar 
e propor ao Presidente da República 
as medidas julgadas necessárias para 
a organização e desenvolvimento da 
economia agrícola e o bem-estar rural 
(art. 1.0 ). 

f 
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A norma enfatizada pelo Decreto 
n.0 29.803/51, contida, aliás. na defi­
nição de objetivos, é a que subordina 
os estudos e projetos relacionados com 
a reforma da legislação agrária e o 
acesso à terra própria, à coordenaGão 
que tenha em vista a unidade da poli­
tica agrária. 

Para dar execução ao art. 162 da 
Constituição, de 18 de setembro de 
1946, segundo o qual "a seleção, en­
trada, distribuição e fixação de imi­
grantes flcarão sujeitos, na forma da 
lei. às exigências do interêsse nacio­
nal", e "caberá a um órgão federal 
orientar êsses serviços e coordená-los 
com os de naturalização e de coloni­
zação, devendo, nesta, aproveitar os 
nacionais", surgiu a Lei n.0 2 .163, de 
5 de janeiro de 1954, que criou o Ins­
tituto Nacional de Imigração e Colo­
nização, voltada, preferentemente, pa­
ra a política de imigração. e apenas 
acidentalmente cuidando das migra­
ções internas, com o escopo declarado 
de dar "maior acesso aos nacionais da 
pequena propriedade agrícola" íletra 
c, artigo 3.0 1. 

A título de ilustrac;ão. vale referir o 
Decreto n.O 35.081, de 19 de feve-reiro 
de '954, que aprovou o Regimento do 
serviço de Informação Agrícola do Mi­
nistério da Agricultura, e realçar o 
disposto no Decreto n.0 35. 3'10, de 12 
de abril de 1954, que regulamentou aR 
operacóes de seguro agrário, instituído 
pela Lei n.O 2 .168, de 11 de janeiro 
de 1954. 

Seguro destinado "à cobertura das 
diversas colheitas, ou rebanhos, contra 
os riscos que lhes são peculiares", dis­
se o regulamento que •·os planos das 
diversas modalidades... serão exe­
cutados progressivamente. na medida 
da conveniência nacional e das possí­
billdades técnicas ... ", no que, não 
resta dúvida, foi sábio, pelo realismo 
que encerra. 

Cumpre ressaltar que, se a Lei 
n.0 2.163/54, que criou o INIC, deu 
tratamento prioritário ao imigrante 
externo, a Lei n.o 2.237, de 19 de ju­
nho de 1954, tratou, preferencialmen­
te, da colonização à base dos traba­
lhadores nacionais, autorizou o Poder 
Executiva a "contratar com o Banco 
do Brasil S.A. a execução das opera­
ções e serviços ... , mediante criac;ão 
de uma Carteira de Colonização" fart. 
2.0 ), e definiu, em longo elenco, a ma­
neira de prestação de assistência e 
fins a que se destinam as financia­
mentos, de conformidade com "os pla­
nos que se enquadrem nas bases de 
orientação da polític':\ oficial de po­
voamento e colonização". 

A esta altura, já o problema da re­
forma agrária começava a empolgar 
detPrmlnadas parcelas da opinião pú­
blica. 

Então, a Câmara dos Deputados, 
Casa em que explodem, com ressonân­
cias maiores, as aspirações poulares, 

aprovou e a Presidência promulgou a 
Resolução n.O 33, de 11 de agôsto de 
1955, cujo artigo único está asslm re­
digido: 

"Fica a Mesa da Câmara dos Depu­
tados autorizada a entender-se com 
a do Senado Federal no sentido de 
ser constituida Comissão Mista, com­
posta de seis Senadores e seis Depu­
tados, tendo a duração de doze meses, 
com o objetivo de elaborar projeto de 
lei de reforma agrária e de medidas 
sõbre o trabalho e o trabalhador ru­
ral, a ser discutido e votado, em regi­
me de prioridade, no Senado e na Câ­
mara. revogadas as disposições em 
contrário''. 

Mais tarde, propugnando a melho­
ria das condições de vida do homem 
do campo, apareceu a Lei n.o 2.613, de 
23 de setembro de 1955, que criou o 
Serviço Social Rural, seguida pelo De­
creto n. 0 39.319, de 5 de junho de 
1956, que a regulamentou. 

E a Lei n.0 2.932, de 31 de outubro 
de 1956, para corrigir abusos, tornou 
inalienáveis, durante dez anos, os lo­
tes para colonizacào concedldos pelo 
Govêrno Federal. 

Na ordem cronológica, e pela Im­
portância que reveste, refiro a Lei n.0 

3.807. de 26 de agôsto de !960 /Lei Or­
gânica da Previdência Soclall, de 
cujo texto ressalto o art. 3.0 : 

!Lendo.l 
São excluídos do regime desta lei: 

li - os trabalhadores rurais. assim 
entendidos os que cultivam a ter­
ra. " 

O Decreto n.0 50.740, de 7 de junho 
de 1961, instituiu a Comissão de Am­
paro à Produção Agropecuária, o De­
creto n.0 612-A, de 15 de fevereiro de 
1962, o Conselho Nacional de Refor­
ma Agrária, e a Lei delegada n.0 11, 
de 11 de outubro de 1962, a Superin-
tendência da Política Agrária ....... . 
<SUPRA l, resultado da fusão do SSR. 
INIC, CNRA e de Estabeleclment<> 
Rural de Tapajós. 

A lei atribuiu à SUPRA competên­
cia para colaborar na formulação da 
política agrária do País, planejar, pro­
mover. executar e fazer executar are­
forma agrária e, em caráter supletivo, 
as medidas complementares de assis­
tência técnica, financeira, educacio­
nal e sanitária, inclusive delegouFlhe 
podêres especiais de desapropriação. 

Até o fim do primeiro semestre de 
1964, a reforma agrâria pareceu em­
polgar a Nação. 

Antes, a Lei n.0 4.214, de 2 de mar­
ço de 1963, que dispõe sôbre o Esta­
tuto do Trabalhador Rural, depois de 
fixar o conceito de trabalhador rural, 
estabeleceu jornada de trabalho de 
oito horas, atribuiP-lhe remuneração 
que não poderia ser inferior ao salá­
rlo-minimo regional, deu-lhe férias 

remuneradas, cuidou da higiene e se­
gurança, da moradia e da defesa da 
saúde do trabalhador, traçou normas 
especiais de proteção do trabalho. da 
mulher e do menor, concedeu-lhe es­
tabilidade e declarou lícita a associa­
ção em sindicato. E mais, criou o 
Fundou de Assistência e Previdência 
do Trabalhador Rural. "destinado ao 
custeio de prestação de assistência 
médicowsoc1al ao trabalhador rural e 
seus dependentes" <art. 158). 

Criado, legalmente, um sistema de 
proteção ao homem do campo, mas 
que na prática não produziu os re.­
sultados esperados, importava, como 
providência complementar, fazer a 
reforma agrária. mas sem planeja­
mento, sem a compreensão do tama­
nho do problema. sem o conhecimen­
to das pecullaridades regionais e fn ... 
ter-regionais. 

A generalidade era a regra, falava­
se na reforma agrária por falar, al­
çada em objetivo de alguns mas trans­
formada, aparentemente, em objeti­
vo nacional, reforma agrária que 
constituía verdadeira panacéia para a 
solução de todos os males nacionais. 

Com a vitória da Revolução de 31 
de março de 1964, a agitação inconse­
qüente foi contida e sopitados os pru­
ridos reformistas, que ao invés de hu­
mana e justa divisão das terras pro­
curava. em verdade, conturbar a Na­
ção. 
Em 30 de novembro de 1964, por 
através da Lei n.0 4.504, surgiu o Es­
tatuto da Terra, destinado a regular 
"os direitos e obrigações concernentes 
aos bens imóveis rurais, para os fins 
de execução da Reforma Agrária e 
promoção da Política Agrícola" (art. 
l,O). 

Os parágrafos primeiro e segundo, 
art. 1.0, definem o que se deve enten­
der por Reforma Agrária e Política 
Agrícola, e o art. 2.0 afirma que a to­
dos é assegurada a oportunidade de 
acesso à propriedade da terra, condi­
cionada pela sua função social. 

O Estatuto da Terra é, sem sombra 
de dúvida, o primeiro documento sé .. 
rio, e válido, fruto de estudos, de 
orientação correta, de autêntica polí­
tica nacional, voltada para o binômio 
homem-terra. 

Com efelto, dlz o art. 16 da Lei n.o 
4.504/64: 

"A Reforma Agrária visa a estabe­
lecer um sistema de relações entre o 
homem, a propriedade rural e o uso 
do. terra, capaz de promover a justiça. 
social, o progresso e o bem-estar do 
trabalhador rural e o desenvolvimen­
to econômico do País, com a gradual 
extlnçáo do minifúndio e do latifún­
dio". 

Surgiram, em decorrência, o Insti­
tuto Brasileiro de Reforma Agrária, 
órgão autárquico específico para a 
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execução da Reforma Agrária, dire­
tamente subordinado à Presidência da 
República, e o Instituto Nacional de 
Desenvolvimento Agrário, entidade 
autúrquica vinculada ao Ministério da 
Agrlcultura, com a finalidade de pro­
mover o desenvolvimento rural, nos 
setores la colonização. extensão rural 
e cooperativismo, cujos regulamentos 
foram aprovados pelos Decretos n.os 
55.889 e 55.890. respectivamente, am­
bos de 31 de março de 1965. 

Vale salientar que o Estatuto da 
Terra, no art. 46, conferiu ao IBRA a 
tarefa de promover levantamento. pa­
ra elaboração de cadastro de imóveis 
rurais em todo o Pais. O Decreto n.0 

55.891, de 31 de março de 1965. quere­
gulamentou dispositivos da Lei nú­
mero 4. 504/64. afirmou que o cadas­
tramento deveria ser implantado de 
modo a permitir a obtenção de dados 
capazes de classificá-los para fins de 
emissão do certificado. provisório ou 
definitivo f arts. 48 e 50 I. 

Em obediência à lei. o IBRA reali­
zou o cadastramento. E é fácil de ima­
ginar o que ocorreu neste Pais, sobre­
tudo nas áreas mais difíceis. menos 
desenvolvidas. 

Encargos entregues. em razoável 
parcela. a pessoas despreparadas, al­
gumas ávidas de ganho. questionários 
complicados e. sob certos aspectos. in­
congruentes, ao lado dos objetivos pre. 
tendidos. extrapolaram para criar si­
tuações que precísam de urgentes me­
ct:das terapêuticas e cirúrgicas. 

Face ao vulto do problema. o Decre­
to n.0 56.462. de 14 de junho de 1965, 
deferiu aos municípios. "onde estejam 
localizados os imóveis sôbre os quais 
incida a tributacão". a faculdade de 
efetnarem o 1ancamento e arrecada­
ção do Impõsto Territorial Rural, e 
utilizarem o respectivo produto como 
receita orcamentária. no exercício de 
1965. . 

Estabelecidos, pelo Decreto número 
56.792, de 26 de agôsto de 1965, os cri­
r.;êrios básicos para a tributação e de­
finidos os dados utilizados e bases de 
cálculo do Impôsto Territorial. criada 
a Junta Interministerial do Contrõle 
da Implantação de Cadastro. e do Im­
põsto Territorial Rural ~decreto nú­
mero 56. 799, de 27 de agôsto de 1965 I, 
institucionalizado o crédito rural 1 LPi 
n.O 4.829, dE' 5-11-65, regulamentada 
pelo Decreto n.0 58.380, de 10-5-66 I e 
aprovados os Planos Nacional e Re­
gionais de Reforma Agrária (Decreto 
n. 0 59.456, de 4-11-66l, eis que para 
sanar as omissões verificadas e para 
corrigir os erros cometidos nos lan­
çamentos do ITR. foi baixado o De­
creto n. o 59. 495. de 9 de novembro de 
1966. do qual merece destaque o § 3.0 

do art. 4.0 

"A reclamação terá efeito suspensi­
vo da cobranca do ITR até notificaeão 
ao reclamant~.: da decisão prolatada", 

norma que também foi reproduzida 
no ~ 2.0 , art. 3.0. do Decreto n.0 61.606, 
de 24 de outubro de 1967. 

Apesar da relativa tr·anqüHidade 
conseqüente ao estabelecido no decre­
to citado. mormente em relacão aos 
mais experientes e dotados, convém 
não esquecer que os "débitos dos con­
tribuintes. relativos ao impôsto sôbre 
a Propriedade Territorial Rural !lTRl. 
Taxas de Servic;os Cadastrais e res­
pectivas multas. não liquidados em 
cada exercício. serão inscritos como 
divida ativa. acrescidos da multa de 
20'·; (vinte por cento l, assim também 
que "a divida ativa ... enquanto não 
liquidada. estará sujeita à multa de 
20~"; !Vinte por Cento! por exercicio ... " 
e que "os débitos em dívida ativa. na 
data de primeiro de janeiro de cada 
exercício subseqüente. estarão sujei­
tos aos juros de mora de 12 c;: a. a. 
! doze por cento ao ano 1 e mais cor­
reção monetãria. aplicados sôbre o to­
tal da dívida em 31 de dezembro do 
exercício anterior'' farts. 1.0 e 2. 0 do 
Decreto-lei n.0 57, de 18 de novembro 
de 19661. 

os efeitos da leglslação transcrita 
são fáceis de imaginar. Daí a Lei n.0 

5. 306. de 23 de novembro de 1967, que 
prorrogou. ·'até 31 de janeiro de 1968, 
sem multa e sem correcào monetária, 
a cobrança do Impôsto Territorial Ru­
ral e das contribuições para o Insti­
tuto Nacional do Desenvolvimento 
Agrário'' 1art. 2.0

), 

Referindo. apenas de leve. as dife­
rentes Instruções Especiais do IBRA, 
~;>xplicito. pois que interessa ao desen­
volvimento destas palavras. o estatuí­
do pelo Ato Institucional n.O 9 e De­
creto-lei n.0 554, ambos de 25 de abril 
de 1969, permitindo a delegação de 
atribuições para efeito de desapro­
priação de imóveís rurais e discipli­
nando as normas adjetivas pertinen­
tes. 

Entendeu o Govêrno, então, de ace­
lerar a Reforma Agrária, propósito 
traduzido no Decreto-lei n.0 582, de 15 
de maio de 1969. regulamentado pelo 
Decreto n.0 64.852. de 21 de julho de 
1969. 

Tôdas as providências até aqui 
enunciadas. fácil é concluir. foram 
marcadas pelo caráter da generalida­
de, na pressuposição. talvez. de que o 
Brasil constitua um todo homogêneo. 
quando, na verdade, existem gritantes 
disparidades regionais e inter-regio­
nais. 

Foi com outra ótíca, pois. que apa­
receu o Decreto n.0 1.106, de 16 de 
junho de 1970, que instituiu o Progra­
ma de Integração NacionaL com a 
dotacão de dois bilhões de cruzeiros 
e a ·finalidade específica de finan­
ciar: o plano de obras de infra-estru­
tura. nas ãreas de atuação da SUDE­
NE e da SUDAM. para promover a sua 
mais rãpida íntegração à economia 
nacional, eleita na primeira etapa da 

ext'cução. as rodovias Transamazônica 
e Cuiabá-- Santaréru, a primeira fase 
do plano de irrigação do Nordeste 
rarts. 1.0 e 2.0 ). a colonizacão e a re­
forma agTária. mediante ·a elabora­
ção. a execução de estudos e a im­
plantac;ão de projetos agropecuários e 
agroindustrial<;, e o levantamento da 
topografia, da cobertura florestal. da 
geomorfologia para pesquisas minerais 
e energéticas. da natureza do solo e 
da respectiva drenag·em e umidade 
f Decreto n.0 67.113, de 26-8-70). 

Pouco antes, porém. da regulamen­
tacão do PIN. foi editado o Decreto~ 
lei n.0 1.110, de 9 de julho de 1970, 
que criou o Instituto Nacional de Co­
lonização e Reforma Ag-rária (INCRA). 
com todos os direitos. competência e 
resiJonsabilidades dos ôrgãos que, pa­
ralela e concomitantemente, extin­
guiu: IBRA. INDA e GERA <Grupo 
Executivo da Reforma Agrária l, e 
cujo regulamento geral foi aprovado 
pelo Decreto n.0 68.153. de 1.0 de feve~ 
reiro de 1971. baixado sob a inspira­
cão de que a Reforma visa a corrigir 
a estrutura agrária do País, adequan­
do-a aos interêsses do desenvolvimen­
to econômico e social. compatibiliza­
da a propriedade com o tipo de ex­
ploração existente. 

A visualização realista da problemá­
tica brasileira. sem as generalizações 
comprometedoras, mais uma vez se 
fêz sentir através do disposto no De­
creto n.0 1. 128, de 13 de outubro de 
1970, que autorizou o parcelamento 
de débitos decorrentes dos lançamen­
tos do ITR. das contribuicões devidas 
ao INCRA. bem como aS aplicações 
de importância igual ou superior ao 
valor correspondente aos juros. mul­
ta e correção monetária em projetos 
agropecuários ou agroindustriais, 
aprovados pela SUDENE ou pela 
SUDAM. 

Medjda altamente benéfica, objeto 
da Instrução Especial n.O 1 (Portaria 
n.0 449, de 4 de novembro Ue 19701, 
permissjva de parcelamento em até 
dez prestações semestrais e sucessi­
vas. infelizmente ainda não abrangeu 
tôda a realidade nacional. 

É certo que o Decreto-lei n.0 1.146, 
de 31 de dezembro de 1970, que con­
solidou os dispositivos sôbre as con­
tribuições criadas pela Lei número 
2.183/55, isentou de taís contrWuicôes 
os proprietârios de imóveis rurais de 
área igual ou inferior a um módulo, 
mas não cuidou. como a legislação 
anterior e posterior, especificamente, 
da situac;ào dos que, por razões múlti­
plas, dispõem de grandes áreas prà­
ticamente improdutivas ou destinadas 
à criação extensiva, sujeitas à inci­
dência do Impôsto Territorial Rural. 

Neste ponto reside. exatamente, po­
deroso óbice à soluGão do problema 
agrário de unidades que. como o Pia ui, 
possuem vasta extensão territorial e 
baixo índice de densidade demográ­
iica. 
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Sabem todos que- o De-creto núme­
ro 68.524. de 16 de abril de 1971, fa­
culta a participação da iniciJtiva pri­
vadr na implantação de projetos de 
Colonização, nas zonas, áreas e terras 
que especifica. as:sim também que o 
Programa de Assistência ao Traba­
lhador Rural 1 Lei Complemfntar n.o 
11, de 25 de maio de 1971 1 constitui 
um<.~. das maiores conquistas, no cam­
po psicossocial e econômico, da Revo­
lução de 31 dr março. 

De outra parte, o Programa de Re­
distribuição de Terra e de Estímulo à 
Agroindústria do Norte e do Norctes. 
te (PROTERRA>. instituído pelo De­
creto-lei n.0 1.179, de 6 de julho de 
Hl71, não alcança, pelo menos a mé. 
dia prazo, a situação de centenas de 
proprietários que. documentàriamen~ 
te, tem grandes faixas de terra mas 
não as exploram diretamente, náo en~ 
contram quem as comprem, muito 
menos quem as recebam como garan~ 
tia de empréstimo, situadas distantes 
das estradas e longe dos órgãos assis­
tenciais, tôdas comprometidas com o 
ITR, mas que nem o Govêrno aceita 
em pagamento dos impostos, e qUE' 
por CE'rto não integrarão o programa 
de que trata o Decreto n.0 69.246, de 
21 de setembro de 1971, de vendas a 
serem feitas a pequenos e médios pro~ 
dutore-:" rurais, mesmo porque as re~ 
giões que foram declaradas como 
áreas prioritàrias. para fins de refor­
ma agrária, "são aquelas onde as ten­
sões sociais se apresentam em sua 
forma mais aguda, como certas áreas 
do Nordeste t parte de Pernambuco e 
Paraíbal". (Entrevista do Presidente 
da INCRA ao Jornal do Brasil, 26 e 
27-9-71>. 

Atendendo aos reclamos generali­
zados, o INCRA, por intermédio do 
edital publicado no Diário Oficial de 
21 de setembro último, realizou con­
corrência para a "confecção, impres­
são e distribuição de material, visan­
do, o Recadastramento de Imôveis Ru­
rais, de Arredatários e Parceiros e 
de Proprietários Rurais no Pais", 

Medida salutar, necessária. conve­
niente e oportuna, nove dias depois, 
entretanto, nôvo edital é publicado 
pelo Diário Oficial 130 de setembro), 
para notificar aos contribuintes do 
lançamento e cobrança, referentes ao 
exercício de 1971, do Impôsto sôbre a 
Propriedade Territorinl Rural, Taxa 
de Servkos Cadastrais, Contribuição 
Sindical Rural e Contrlbuição ao 
INCRA dos imóveis rurais localizados 
no Distrito Federal. nos Estados de 
Goiás, Pará. Maranhão, Piauí e no 
Território do Amapá, incluídos na 
Guia de Arrecadacão de 1971 os rela­
tiyos aos ext>rciciOs anteriores, ainda 
nao pagos e acrescidos das comina­
ções l~gais, estabelecido o dia 31 de 
outubro próximo vindouro como tér­
mino do prazo para a cobrança, 

A Portaria n. 0 856, de 15 do fluen­
te, publicada no Diário Oficia} da úl­
tima quarta·feira, prorrogou até 31 

de dezembro o prazo para pagamen .. 
to, sem multa, do Impôsto Territorial 
Rural e contribuições para fiscais a 
cargo do INCRA. 

Uma pletora de leis, decretos, re­
gulamentos e portarias, por conse­
guinte, desordenados e muita vez con­
traditarias, contribuiu. não resta dú­
vida. para tumultuar, procrastinar e 
impedir a implantação da Reforma 
Agrária e as providências de amparo 
e assistência aos homens do campo. 

A multiplicidade de órgãos, por ou­
tro lado, com atribuições, por vêzes, 
paralelas e conflitantes, também 
constituiu causa impeditiva da trans­
formação fundiária que o País re­
clama. 

Agora, porém, e desprezados outros 
fatôres e motivac;ôes, existe uma le­
gislação adequada, séria, racional, ne­
cessitando, apenas, de pequenos ajus­
tamentos, de algumas corre<:;ões, para 
atingir tOdas as finalidades a que se 
propõe. 

A Reforma Agrária, é do conheci­
mento geral, mesmo porque da mens 
Jegis em vigor, terá que ser implan­
tada, gradualmente, consoante as 
prioridades estabf'lecidas para as oo­
nas, regiões e localidades em que. em 
estado atual ou latente, existem ou 
podem ocorrer pres'iões sociais, como 
resultado de estrutura vigorante. 

Enquanto isto, há de ser conferido 
tratamento diferente às áreas pobres, 
de pouco rendimento agrícola, sem 
condi~6es de imediata utilização, mais 
pr0pic1as à criação extensiva, que es­
tão na iminência de completo aban­
dono, pois que os seus proprietários 
não suportam os ônus que sôbre elas 
pesam. 

Examino, particularmente, a situa­
ção do meu Estado - o Piauí. 

Quando se realizou o primeiro ca­
dastramento ge-ral, o preço atribuído 
ao hectare, para efeito de cobra.nca 
do ITR foi fixado em oito cruzeirOs. 
o mais baixo permitido. 

Nos anos subseqüentes, alguns pro­
prietários venderam as sementes pa­
ra pagamentos dos impostos. Nos se­
guintes, teriam que se desfazer, par­
cialmente, das terras, para garantir 
as restantes. Mas a tributacão fun­
cionou, exatamente, como élemento 
de detrr~oração dos preços, de des­
valorizaçao dos imôveis, de contenção 
de vendas, à falta de compradores. 

Abertos os débitos fiscais, a conse­
qüência imediata foi o corte dos ne­
g"Lcios ba~ncários, vez que a terra, gra­
vada, nao poderia funcionar como 
elemento garantidor da liquidez dos 
negocivs. 

Sem a possibllidade de dispor livre­
mente da propriedade e sem o su­
porte do crédito, dezenas de proprie­
tárws abandonaram as terras. vindo 
engrossar as fileiras dos que pedem 
emnrêgi'J. sem qualif1cação para o tra­
balho, nos grandes centros brasileiros. 

Acrescente~se ao quadro esboçado 
os terríveis efeitos da sêca de 1970, 
como tôdas as suas seqüelas, e ter­
se-á a imagem crua, real, das di!l­
culdactes e das mazelas que se aba­
teram sôbre as regiões mais desfa­
vorecidas. 

No Piaui, sobretudo as terras dos 
Municípios de São Raimundo Nonato, 
Canto do Buriti, São João do Piaui, 
Gllbués, Parnaguá, Corrente, Santa Fi­
lomena, Cristalândia, Curimatã Mon­
te Alegre, Barreiras do Piauí, 'serto­
línia, Simplicio Mendes, Eliseu Mar­
tins, Pimenteiras, Pio IX etc., em uma 
palavra, metade da área territorial do 
Estado, o valor dos tributos é, em ge­
ral~ multas vêzes superior aos pró­
prios valôres dos imóveis. 

O Sr. Heitor Días -Permite V. Ex.• 
um aparte'? 

O SR. HELV!DIO NUNES - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Heitor Dias - V. Ex.• está 
abordando tema palpitante que vem 
sendo objeto de estudos, e de exames. 
Não há dúvida, como V. Ex.a frisou, 
de que a reforma agrária reclama cré­
dito. É o caso de se dizer que, na re­
forma agrãria, a gleba está lado a 
lado com a moeda. Não se pode pen­
sar em profundidade, em têrmos obje­
tivos, relativamente à reforma agrária 
se faltar crédito nec·essãrlo para que o 
homem do campo faça a terra produ­
zir. E quando V. Ex. a se refere aos en­
cargos tributários. o faz com espe­
cial relêvo. Acredito que a ação do 
INCRA - cujo Presidente se tem re­
velado um administrador dinâmico e 
de visão - já que com a Revolução 
o assunto saiu da demagogia para ser 
encarado com objetividade e serie­
dade, pod-erá concorrer para uma so­
lução adequada, ajustada:~ verdadeira 
realidade brasileira, de tão importante 
problema. Congratulo-me com V. Ex.• 
pelo seu pronunciamento. Sou tam­
bém confiante nos destinos dêste 
Brasil que a Revolução v·em mode­
lando e plasmando através de um tra­
balho sério e patriótico. 

O SR. HELViDIO NUNES - Sou 
muito grato ao aparte com que V. Ex. a 
me honrou, Senador Heitor Dias, por­
que conheço o seu valor pessoal, a sua 
probidade intelectual, de tal sorte que 
as suas palavras me ctesvanE'cem ... 

O Sr. Heitor Dias - Muito obri­
gado. 

O SR. HELViDIO NUNF.S - ... e 
me incentivam ao mesmo tempo. 

(Retomando a leitura.) 

Por certo o recadastramento já au­
torizado modificara a situacão. E os 
débitos anteriores, que nãO podem, 
absolutamente, ser pagos? SO.mente 
o INCRA, nascido com os melhores 
propósitos, poderá, perdo1.ndo, solu­
cioná~1os. A outra alternativa seria., 
mediante execuç-ões. incorporá-las, o 
que acarretaria prejuízos à política 
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que perfHha, tão bem traduzida nes~ 
tas palavras da Carta de Brasílla: "O 
processo de aplicação dos várlos ins­
trumentos previstos no Estattlto da 
Terra deu à Reforma Agrária Bra­
sileira caráter nitidamente democrá­
tico, sem as transferências das pro­
priedades rurais para o Estado, nem 
os confiscos da terra." 

De outra parte, BAJ hectare de terra 
nua no Piauí, não há de ser atribuido 
valor, como regra, superior a dois cru­
zeiros, para efeito de cobrança do Im­
pôsto Territorial, salvo as exceções 
conhecidas e fàcilmente determiná­
veis. 

De resto, cabe lembrar a conveniên­
cia de que o ITR não incida sôbre 
sítios de área não excedente a vinte 
heetares, quando os cultive, só ou com 
sua família, o proprietário (art. 31 do 
Decreto n.0 56. 792/65), sem a restri­
ção de que não possua outro imóvel, 
mas considerado, apenas, o total da­
quela área, contínua ou descontínua. 
no bom e exato entendimento que 
permite o § 6.0 , art. 21, da Consti­
tuição. 

Senhor Presidente e Senhores Se­
nadores. De uma verdadeira floresta 
de normas Jegais, na qual o mais difí­
cil consistia em saber a aplicável, che­
gou o Govêrno à sistematização que 
levará, inquestionàvelmente, o País à 
transformação de sua estrutura fun­
diária, com a progressiva implantação 
da Reforma Agrária e a ampllação da 
assistência social à totalidade do.s 
campesinos. 

O sistema, que ainda não ê per­
fe-itD, será paulatinamente aperfei­
coado, escudado sempre no principio 
de que se não se pode dar tudo de que 
o homem que trabalha a terra neces­
sita, que pelo menos se não o despoje 
de se-u principal instrumento de tra­
balho, que é a própria terra. 

De minha parte, tenho a certeza 
de que o Dr. Cirne Lima, Ministro da 
AgTicultura, e o Dr. José Moura Ca­
va.Icante. Presidente do INCRA, origi­
nàriamente vinculados a diferentes 
reg·iões, mas unidos pelo desejo de 
bem servir ao País, responsáveis dire­
tos pela execução da política agrária 
nacíonal, anotarão as dlstorções apon­
tadas e lhes darão o remédio recla­
mado. (Muito bem! MuUo bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg.) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Vasconcellos Torres, 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
(Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, encaminhei à 
M€'sa, hoje, projeto que, no meu en­
tender, é rigorosamente justo porque 
visa a solucionar uma situação difícil 
para os Vereadores que não percebem 
remuneração. 

Como determina a Carta Magna sã­
mente os .represent;mtes_ municipais 

de cidades com mais de 300 mil ha­
bitantes e os das capitais têm direito 
a subsídio; os outros ficam em situa­
ção de desigualdade, a ponto de se 
admitir classificações de Vereador de 
primeüa e Vereador de segunda, 
quando o critério a ser seguido é outro 
e por êle eu me bati na comissão que 
deu parecer à Carta de 67, da qual 
tive a honra de ser Relator, no Poder 
Legislativo, embora a peleja tenha si~ 
do travada sem os resultados que to­
dos desejá vamos. 

Ag·ora, Sr. Presidente. estou pedindo 
ao Senado que examine a proposição 
que visa, em primeiro lugar, conside­
rar como serviços relevantes prestados 
ao País o exercício do mandato de ' 
Vereador, devendo o tempo de efetivo 
exercício nesse mandato, quando não 
remunerado, ser contado em dôbro 
para fins de aposentadoria. Não che­
ga a ser estímulo mas representa, pe­
lo menos. um avanço no sentido de 
despertar o interêsse na disputa. tal­
vez a mais renhida, das representa­
ções populares. 

Não é por dinheiro que o Vereador 
vai à Câmara Municipal. Mas o fato 
é que êle tem despesas que não po­
dem ser evitadas de maneira alguma, 
Diria mesmo que o Vereador tem um 
ônus às vêzes bem mais pesado que 
o dos Deputados Estaduais, Federais e 
mesmo Senadores, pelo fato de resi­
direm no lugar, de ordinário. de seus 
eleitores, não podendo sair e tendo 
que atender a despesas de tôda natu­
rez-a. Quando nasce uma criança, o 
Vereador, geralmente, ê convidado pa­
ra padrinho; quando alguém casa, 
para padrinho, de igual modo: quan­
do morre um eleitor, geralmente êle 
é quem tem que providenciar o en­
têrro: nas competições esportivas, não 
pode deixar de fornecer as camisas 
do time da localidade; quando um 
cidadão adoece, bate imediatamente 
à porta do Vereador para procurar 
remoção para tratamento. Enfim, há 
uma série de despesas e, não haven­
do remuneração, essa sobrecarga in­
cide sôbre êste representante autên­
tico do povo. 

Alias, Sr. Presidente. estou espe­
rando a brecha de uma reforma cons­
tltucjonal para demonstrar que o cri­
tério de número de habitantes é mui­
to relativo. Há cidades com 500 mil 
habitantes, por exemplo, que não têm 
a importância, por exemplo. de um 
São Bernardo do Campo, um Santo 
André da Borda do Campo; cídades, 
às vêzes, que não têm 50 nem 40 mil 
habitantes, mas com renda superior à 
de muitos Estados, como é o caso de 
Sã, Bernardo do Campo. 

Sr. Presidente, espero que o Sena­
do examine a matéria e atente para 
estas considerações: <Lê.) 

O exercício do mandato de Verea­
dor em todo o País, de um modo ge­
J;al, devido às peculiaridades _ regio-

na!s e dificuldades de tôda ordem, 
pode ser, sem dúvida, considerado 
como "relevante" ao País. 

Os Vereadores, em suas comunas, 
representam a base, o alicerce, de tõ­
da a nossa organização político-par­
tidária e, por que não dizer, demo­
crática. sendo, portanto, merecedores 
da singela homenagem que o projeta 
quer prestar-lhes. 

Por outro lado, situação das mais 
estranhas é a dos Vereadores dos Mu­
nicípios e capitais com população ín­
fe-rior a duzent<Js mil habitantes que, 
nos têrmos do ~ z.o do art. 15 da 
Constituição, exercem os seus man­
datos sem perceberem qualquer re­
muneração. 

Essa norma constitucional tem da­
do margem a muitas polêmicas e, 
mesmo, a injustiças. Assim é que de­
terminados Munícípios - como, por 
exemplo, São Bernardo do Campo e 
Santo André, do Estado de São Pau­
lo - t.ê-m arrecadação superior à de 
muitos Estados e população pouco 
inferior a duzentos mil habitantes. 
Conseqüentemente. apesar do grande 
trabalho e da responsabilidade pelo 
exercício dos seus mandatos, os Ve­
readores dêsses municiplos nada re­
cebem pelos seus meritórios serviços. 

Por outro lado, há tratamento dis­
criminatório entre os próprios Verea­
dores: os que. porventura, são fun­
cionários municipais nada perdem, 
ou seja, têm asseguradas as vanta­
gens de seu cargo nos dias em que 
comparecem às Sessões da Câmara 
q 3.0 do art. 104 da Constituição) e 
os que não o são nada ganham. nada 
têm direito a pleitear e são obrigados, 
para cumprir o seu mandato, a dei­
xar os seus trabalhos ou empregos 
com prejuízo. 

As medidas consubstanciadas no 
presente projeto representam, como 
se verifica, nada mais, nada menos, 
que pequeno ato de reconhecimento 
e justiça. 

Sr, Presidente, aproveitando-me do 
ensejo de ocupar a tribuna, eu queria 
dar notícias de que no sábado passa­
do, assisti a uma importante solenida­
de sindical, no Distrito de Santanésia, 
no Municipio de Piraí, a inauguração 
de sede própria do Sindicato dos Tra­
balhadores na Indústria de Papéis, er­
guida com o espírito de solídariedade 
de seus associados e de tal maneira im­
portante e bem construída que tenho, 
neste in-stante, mais uma vez, a exem­
plo do que flz na semana passada, 
quando ressaltei a inauguração do 
ambulatório médico do Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria do açu­
car, de elogiar essa atividade bem co­
operativa dos nos~s trabalhadores, e 
que dá bem a medida exata de quanto 
suas atividades associativas podem fa­
zer em benefício de uma boa causa. 

Quero, da tribuna, endereçar os 
meus calorosos aplausos aos dirigen-
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tes sindicais de Pirai, e declarar que 
cumo representante do Estado do Rio, 
Sr. Presidente, fiquei entusiasmado 
por ver essa política sindical eficien· 
te, que está sendo realizada no meu 
Estado a qual é acompanhada de per­
to pelo Sr. Ministro do Trabalho, Pro~ 
f.essor Júlio Barata, que lhe dá seu 
apoio e estímulo, e ali se fêz represen­
tar por seu Chefe de Gabinete. Lá, 
Sr. Presidente, tive contato com tôda 
a direção do Sindicato dos Metalúr­
gicos de Volta Redonda. Um a pêlo me 
foi feito, que agora veiculo da Tribu­
na, dirigindo ao Mini!'tro do Trabalho 
a solicitaç.ào que me foi formulada pe­
lo Presidente e por todos os Diretores 
do Sindicato de Volta Redonda. li: o 
seguinte o apêlo: 

(Lê:) 

a) A Delegacia Regional do Tra­
balho remet~u a esta Superinten­
dência 2 .105 pedidos de emprés­
timos que após as providências 
complementares foram encami­
nhados à Caixa Econômica Fe­
deral pelo Ofício n.o 17-0/96, de 
14-5-7!. 

b) Que até a presente data não 
nos foi remetido pela Caixa Eco­
nômica o competent'e contrato de 
confissão de dívidas em que êste 
Instituto assina corno interveni­
enü:'; 

c) Apôs a assinatura do contrato. 
os pedidos de empréstimos sào 
devolvidos aos sindicatos por oc-a­
sião do aviso de cré-dito. 

Tal situação criou uma anomalia. A 
direção do Sindicato está certa que o 
Ministro Júlio Barata interferirá. no 
sentido de dar provimento a essa sua 
solicita~ão justíssima,. 

Fínalmente, quero enviar â Mesa o 
meu aplauso ao jornalista de Brasilia 
que vem de editar o Anuário de Bl·a­
sília, trabalho merecedor de tôda a 
acolhida, Eu redigi aqui uma nota 
que solicito a V, Ex.a faça cnnstar do 
meu dh;curso. Era o que eu queria 
abordar no momento. (i\Iuito bem! l 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR VASCONCELOS 
TORRES EM SEU DISCURSO. 

Senhor Presidente. Senhcres Sena-
dores: 

No momento em que Brasília se 
projeta e se consolida no ce'lârio na­
cional como marco decisivo da nos..o;;a 
integração. temos nossas aten~ões vol­
tada:; para um f a to que se reveste dP 
e.special importância. Trata-se. Se­
nhores Senadol'es, da divulgação da­
quilo que aqui se faz, através de um 
trabalho criterioso e honesto, retra­
tando o dia-a-dia da Metrópole que 
cresce e se desenvolve em ritmo ver~ 
dadeiramente vertiginoso. E dentro 
dêsse esquema promocional, acaba de 
ser dada à publicação mais urna edi­
ção do Anuário de Brasília, cujo signi-

ficado do conteúdo dispensa apresen­
tação. São mais de duzentas páginas. 
em préto e branco e à côres, focalizan~ 
do a vida de nos.'3a Capital, ao longo 
de seus onze anos de existência. E o 
que e igualmente importante: a obra 
foi totalmente realizada em Brasilia, 
do planejamento à impressão. Isto 
demonstra que, ernbora muito jovem. 
vai a Nova Capital se completando 
sob todos os aspectos. Na qualidade 
de Membro da Comissão do Distrito 
Federal considero de justiça CJ pre­
sente registro, pois êl-e representa o 
nosso reconhecimento, o reconheci­
mento de Brasília àqueles que a viram 
nascer e participam ativamente do 
seu crescimento. Primoroso, pela fei­
ção gráfica e completo pelo volume 
de dados e fatos que focaliza o 
Anuário de Brasilia é mais um tra­
ball1o do editor Carlos Rodrigues, a 
quem agradec;D a comunicação que 
me foi feita e apresento a5 minhas 
melhores h~·licítacões. E não seria de­
mais destacar aQui a aquisição feita 
pelo eminente Governador Prates da 
Silveira de milhares de exemplares, 
para serem distribuídos no País e no 
exterior através de nossas represen­
taçõPs consulares., câmaras de comér­
cío. empresas aéreas e entidades in­
ternacionais de alta representação. 

O SR. PRESillENTF. <Carlos l.in­
denbergJ - Concedo a palavra ao no­
bre Senador Milton Trlndade. 

O SR. MILTON TRINDADE (Lê o 
seg·uinte discurso) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores. o mais duro sintoma 
do nosso subdesenvolvimento r o cul­
tural. que nos compromete como ex­
pressão nacional da inteligência. Esta 
revista é. pois, uma tentativa: mas é. 
muito mais. um chamamento em fa­
vor da cultura brasileira, isenta de 
xenofobia. porém autêntica. 

Com essas palavras. o Sr. Ministro 
Jarbas Passarinho, da Educac;ào e 
Cultura. apresentou o Número Um da 
Revista Cultura, que, juntamenü• com 
Educação e Administra~ão e Legisla~ 
cão, constitui um nõvo marco de di­
VulgaC'ào no Ministério da Educa.ção e 
Cultura. Três revistas que-- como diz 
o próprio MEC, por meio de sua Dire~ 
toria de Documentação e Divulgac;ão 
--· devem expressar a exata posíçà.G da 
Educação e da Cultura brasileiras. 
atividades que constituem meta prio­
ritária do Govêrno do Presidente 
Médici. 

As Revistas Educa~ão e Administra­
ção e Leg"islaçâQ tiveram seu lam:a­
mento oficial renJizado em fins da se­
mana passada. f'm coquetel no Hotel 
Nacional de Brasília. com a presença 
do titular do MEC, Ministro Jarbas 
Passarinho. e representantes do mun­
do rultura.l e político da CapitaL 

Sr. Presidente. Srs. Senadores. para 
que se perceba convenientemente a 
importância da iniciativa. mister se 
faz q-ue, em retrospectiva, teçamos 

considerações sôbre o extraordinário 
exemplo que dá o Ministro Jarbas 
Passarinho quando, elaborando um 
trabalho sério e racional, inicia um 
programa editorial de educação e cul­
tura, como primeiro responsável e 
executor da política educacional do 
Govêrno. 

Assim, logo que a,s.,sumiu aquela Pas­
ta, em outubro de 1969, demonstrou 
interêsse em solucionar o problema 
que envolvia as várias publicaçõeS do 
seu Ministério, as quais eram elabora­
das sem qualquer planejamento e ca­
rentes de condições técnicas necessá­
rias a uma perfeita cobertura dos vá­
rios assuntos de alçada do MEC. 

Uma solução adequada para o pro· 
blema se torna v a indispensável tendo 
em vista que cêrca de 100 publicações 
periódicas diversas eram editadas 
pelas várias repartições. Seu custo 
atingia a dois milhões de cruzeiros 
anuais e, apesar dêsse elevado encar­
go, essas publicações não atendiam às 
reais necessidades do MEC, uma vez 
que nem todos os órgãos tinham 
meios de manter publica~óes periódi ... 
cas. ficando, assim, carentes de um 
veiculo de comunicação e informa~ão. 

Outro aspecto constatado pelo le­
vantamento realizado se relacionava 
com a multiplicidade de inserção de 
uma mesma matéria. nas várias pu­
blicações, com grande desperdício de 
tempo e material. 

Coube à Diretoria de Documenta­
ção e Divulgação estudar e planejar 
um sistema raciQnal de divulgac:ão, em 
busca de uma solução que atendesse, 
realmente. às conveniências das vá~ 
rias áreas de atuação do MEC. ofere­
cendo a todus igual oportunidade de 
divulgar suas realizações. Os resulta­
dos désses estudos, dirigidos pelo Pro­
fessor Mozart Baptista Bemquerer, 
sugeriam ao Senhor Ministro que se 
reduzisse a apenas três o grande nú­
mero de publicações então existentes, 
segundo um plano editorial baseado 
t>-m três itPns: 

1 _ EdiGàO de três revistas, cobrin­
do as várias ãreas de atuação do MEC: 
Educa~áo. Cultura e Administração e 
Legislac:ão. 

2. Edição de publicac;ões avulsas, 
de caráter e-ducacional. cultural, cien­
tífico e desportivo. elaboradas pelos 
órgãos do MEC. 

3 . Edi<;ào do Boletim do Pessoal. 
Aprovada a .sugestão. uma equipe de 

pessoa.l contratado, de alto nível, ao 
lado de funcionários do próprio Minis­
tério. sob a orientação do Sr. Mozart 
Baptista Bemquerer, deu início "ao 
chamamento em favor da cultura bra­
sileira". como se expressou o Ministro 
Jarbas Pass-arinho, na apresentação 
do Número Um da Revísta Cultura. 

Como resultado já da aprovaGão 
désse Plano, a Diretoria de Documen-
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taçâo e Divulgação acaba de põr em 
circulacâo a Revista Cultura, já ago­
ra em Seu segundo número, bem como 
Educacão e Administracão e Legisla· 
ção, eStas últimas lançadas recente­
mente em solenidade presidida pelo 
Senhor Ministro. 

A revista Cultura, trimestral, elabo­
rada dentro de um alto padrão Hterã­
río, redacional e gráfico, destina-se a 
focalízar os vários aspectos da cultura 
brasíleiru. para intensa dlfusão no 
País e no exterior. 

A respeito da revista Cultura cabe 
esclarecer que o seu primeiro número 
recebeu a unanimidade dos aplausos 
da imprensa brasileira, dos meios in­
telectuais do País e, ainda, de entida­
des governamentais e particulares de 
quase todos os países do mundo. 

A revista Educação, também trimes­
tral, se propõe a focalizar os vários 
aspectos da Educação no Pais e se 
destina a receber a colaboração, as 
pesquisas e os estudos dos educadores 
brasileiros, para divulgação. inclusive 
no exterior. Pata tanto, a exemplo da 
revista Cultura, apresenta resumos em 
inglês e francês. 

A revista Administração e Legisla­
ção focaliza trabalhos relacíonactos 
com a administração no País, a legis­
lação referente ao ensino e a cultura. 
bt:·m como os pareceres e as resoluções 
dos órgãos normativos do Ministério. 
~ edHada mensalmente. 

Ainda com relação à revista Cultu­
ra e também Educação, a Diretoria de 
Documentação e Divulgação inserirá 
em seus próximos números resumos 
também em espanhol, com vlstas a 
uma cobertura que se faz necessária 
nos países da América Latina. 

O diretor da Documentação e Di­
vulgação adiantou que os pedidos dt 
nossas embaixadas têm sido grandes. 
dado o interêsse despertado por essas 
publicações, nos outros países. 

Apesar de muitos dos Senhores Se­
nadores terem presenciado o lança­
mento das revistas Educacâo e Admi­
nistração e Legislação, i-ogo-lhes r 
atenção para alguns aspectos sôbre 
as finalidades das mesmas. Segund::" 
o MEC, a revista Educação terá com\ 
área de atuação o próprio campo edu 
cacional, nos ensinos superior, médir 
e fundamental e nos setores de edu 
cação complementar, físic!o\ e despor· 
tos e educação em geral. Alguns do~ 
artigos em seu primeiro número tra­
tam do desenho industrial no País. 
TV Educativa, pesquisa astronômica 
no Brasil, teatro na educação de cri 
ancas etc .. e, no final, um sumári· 
em· inglês e francês. além de um ques­
tlonà.rio em português, inglês e fran­
cês com perguntas do tipo: 

-- Qual o assunto desta revista que 
chamou mais a sua atenção? 

-- Com respeito a temas ou a qunl­
quer outro assnnto. tem alguma 
sugestão a faze~? 

A revista CuJtura, já em se-u segun, 
do nUmero, abrange, como o seu r 
me está a dizer, cultura, representa<i· 
por folclore, música, dança, artes 
plásticas, museus etc., abordando as 
suntos, nos d-ois números editados, só 
bre "A nova poética da múo;ica popu 
lar brasileira", "Influência estrangei­
ra no Teatro Brasileiro'', "O senti 
menta comunitário da Obra de Parti 
nari", "Literatura Amazônica". "Car­
los Gomes" e outros, da maior relr 
vância para nossa gente. 

Na divulgação referente à parte acl 
ministrativa, milhares de cartas têm 
chr-gado ao MEC. de todos os rinCÔf' 
da Pátria, agradecendo os boletins sô 
bre legislação, que são enviaclo!'i 
in terlor. Exemplo dos mais significa 
tivos é o que diz respeito à divulgo 
çâo da Lei n.0 5.692, de 11 de agôs 
de 1971, sôbre "DiretrizPS e Bases pa 
ra o Ensino de 1.0 e 2. 0 Graus". 

Centenas de escolas e autoridades 
municipalistas vêm agradecendo a 
iniciativa do MEC e lembram que h 
bem pouco tempo, quando uma lei en~ 
trava em vigor, muitas vêzes, sOmen­
te após 60 dias ou mais, ela se fazi· 
conhecer em locais interioranos. po' 
deficiências várias. inclusive e prin 
cipalmentp de comunicação 

Em suma. St>nhores Senadores, che 
ga-se à certeza de que o Ministér; 
da Educação, com seu programa e 
torial, está plenamente inserido n' 
contexto de l\'Iodêlo Brasileiro de n 
senvolvimento, mostrando nossa rea 
lidadf' de modo sóbrio, inteligente e 
respeitável, fugindo àquele padrão dF 
revistas e publicações oficiais que tra­
zem à capa a fotografia do Presiden­
te da República, do Ministro de Es­
tado. vasta relação de nomes funcio­
nais e, depois. copiosa literatura que 
nada alcança, 

A iniciativa do Senhor Ministre' 
Jarbas Passarinho consubstancia c 
que diz a própria Diretoria de Divul 
gação do MEC: "São três revistas que 
devem expressar a exata posjção d: 
Educação e da Cultura bra:üleira.<s". 

Era o que tinha a dizer . <Muitc 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg ) - Concedo a palavra a' 
nobre Senador Wilson campos. 

O SR. WILSON CAMPOS - (Lê o 
seguinte discurso.) Senhor Presidente, 
Senhores Senadores, ocupo, hoje, a 
Tribuna desta Casa para saudar, ho­
menageando, duas grandes emprêsas 
brasileiras que completaram êste ano, 
lCO e 50 anos de atividades ininter­
ruptas. 

Refiro-me às bravas e heróicas em­
prêsas que acreditaram nas regiões 
em que se instalaram, como a Casa 

Masson e Pedrosa da FonReca Comér­
cio S/ A. 

Hã 100 anos iniciava suas ativi­
dades na protetora Cídad"! de Porto 
Alegre, capital do próspero Estado do 
Rio Grande do Sul, a Casa Masson. 

Completando 50 anos de atividades, 
encontra-se na minha querida Recife, 
Capital do meu Estado, Pernambuco, 
a emprêsa Pedrosa da Fonseca Co­
mércio S/ A., separadas pela distân­
cia mas com um destino comum: o de 
acreditar no Brasil, com um único 
fito: o do progresso. 

As Casas Masson, de gloriosa tra­
díção, fundada pelos pioneiros Leo­
poldo Masson e Reynaldo Geyn, já 
falecídos, deixaram uma escola de 
empresariado a que deram continui­
dade seus descendentes Leopoldo 
Geyer e Jorge Franke Geyer. 

Espalhando-se pelo Brasil, as Casa 
Masson têm filiais em Curitiba., Re­
cife, São Paulo, Rio de Janeiro, Bra­
sília e em diversas outras cidades do 
nosso Brasil-continente. 

Comemorando o centenário daque­
la emprêsa com um jantar no Iate 
Club de BrasWa, fomos honrados com 
amável convite para. em companhia 
de Representantes dos Po("lêres Legis­
lativo, Executivo e Judiciário, parti­
ciparmos da justa alegrja da efemé- • 
ride das Casa Masson, onde também 
se encontravam figuras representati­
vas da sociedade e do empresariado 
brasiliense. 

Testemunhamos a satisfação, a vi­
bração e a alegria do casal Jorge 
Franke Geyer, hoje o grande respon­
sável pelo sucesso da emprêsa, em 
comrf!nhja de seus pais o casal Leo­
poldo Geyer, êste com mais de 80 anos, 
mas de uma vitalidade a tôda prova, 
demonstrando uma saúde invejável, 
cumprimentando a todos nós com fra­
ses de confiança no futuro de nosso 
Pais. 

Jorge Franke Geyer, nosso amigo, 
um dos grandes empresários do Nôvo 
Mnndo Brasileiro, é um empresário 
lojjsta na verdadeira acepção da pa­
lavra, lojista com letras maiúsculas, 
com palavras de crença cada vez 
maior no futuro de nossa Pátria ao 
comemorar o centenário das Casa 
Ma .;son dizendo: "É para êste nôvo 
BrasU, alegre e feliz, que vamos cons­
trulr a nova Masson do nôvo Século 
que hoje s-e inicia." 

Peco à Mesa do Senado e consen­
timehto aos Senhores Senadores para 
que o pronunciamento do Doutor Jor­
ge Franke Geyer, que aqui junto. seja 
C<'nsiàerado como lido e passe a inte­
grar meu discurso, numa singela. ho­
menagem aos que mantêm famosas as 
Casa Masson. 

A seguir, Senhor PresirJ.ente e Se­
nhores Senadores, quero fazer uma 
síntese do que significa a nordestina 
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e pernambucana emprêsa Pedrosa da 
Fonseca Comércio S/ A, sediada no 
Recife. sendo o seu fundador o valo­
roso empresário de nosso Estado, Se­
nhor João Pedrosa da Fonseca. 

Comecando sua vida como humilde 
comerciário, simples balconista de 
uma loja na cidade do Recife, tornou­
se empresário nos idos de 1920/1921, 
inaugurando a inesquecível loja de 
varejo "A Simpatia" na rua do Li­
vramento. 

Teve seu tempo áureo quando seus 
filhos eram pequenos e outros nem 
na.c:;cidas eram ainda. 

Ao lado e pari passu, como baluarte 
na início da vida dessa emprêsa, ver­
dadeira heroína, esteio no desejo de 
vencer. estava Dona Argemira Duére 
da Fonseca. Ambos jovenJ ainda, tra­
balhavam até 20 horas por dia com 
uma única intenção: ver florescer sua 
loja que seria o sustentáculo da sua 
honrada família ainda em formação 

Modêlo e exemplo de dama, espôsa, 
mãe, companheira, sogra. avó e ami­
ga, principalmente dos menos favo· 
recidos da sorte, a Dona Argemira 
Dnére da Fonseca prestamos nossa 
saudosa homenagem, orando para que 
Deus a tenha em bom lugar no reino 
do céu pelo muito que foi e fêz aqui 
na terra. 

Pedrosa da Fonseca Comércio S/ A 
tem. hoje, à frente do seu destino um 
dos filhos do casaL o ainda quase jo­
VE'm Cristóvão Pedrosa da Fonseca. 
com menos de 50 anos, o que posso 
afirmar porque fomos companheiros 
de infância, dirigindo com grande su­
cesso a firma como verdadeiro empre­
sário. 

Dedicado e capaz, dirige a emprêsa 
com tal sucesso que a todos surpreen­
de, pôsto que localizada no centro do 
Nordeste. onde tudo é muito difícil, 
chegando o "Homem," às vezes a 
duvidar d3 própria natureza nos seus 
momentos de dificuldades, não desa­
nimando, contudo. pois a fibra do 
nordestino está comprovada através 
do tempo e das páginas da nossa his­
tória. 

Assim, Senhor President.e, temos na 
figura. dêsse jovem empresãrio nor­
destino, Doutor Cristóvão Pedrosa da 
Fonseca, a imagem que representa 
tudo aquilo que se possa imaginar do 
homem do Nordeste como empresãrio 
brn.<>ileiro. 

Rendendo nossas homenagens aos 
companheiros João Pedrosa da Fon~ 
sera, Cristóvão Pedrosa da Fonseca, 
Clóvis Pedrosa da Fonseca e demais 
componentes da Diretoria, acionistas 
e auxiliares da grande emprêsa per­
nambucana Pedrosa da FDnseca Co~ 
mércio S/ A, no ano em qne completa 
o seu jubileu de ouro, confiando, sem­
pre. nos de"'tinos da Pátria. (Muito 
bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 0 
SR. SENADOR WILSON CAMPOS 
EM SEU DISCURSO. 

DISCURSO DE JORGE FRANKE 
GEYER NO BANQUETE COIIIEMO­
RATIVO DOS 100 ANOS DA CASA 
MASSON 

Enquanto nós aqui nos reunimos 
nesta festa tão cheia de amigos, tão 
cheia de emoções, dois velhos, pensa­
tivos. devem estar nos observando lá 
do alto do céu. Lá devem estar, des­
lumbrados, o velho Leopoldo Mas.son 
e seu companheiro Reynaldo Geyer. 
Há muito abandonaram suas bancas 
de relojoeiro e ourives, mas, certa­
mente, juntos hão de estar comentan­
do as façanhas daquele menino in­
quieto que um dia admitiram como 
primeiro empregado de sua pequena 
oficina. 

Estarão, com certeza. relembrando 
aquêles primeiros 32 anos em qu'- um 
consertava os relógios e O outro fazia 
as jóias encomendadas pelos poucos 
clientes na então pequena cidade de 
Pôrto Alegre. Pensando estarão nos 
longos anos em que sOzinhos toma­
vam conta da modesta lojinha, com 
aquêle estranho relógio, de maquina 
invisível, que servia para dar o nome 
à casa: "A Pêndula Misteriosa", 

Devem estar um tanto impressiona­
dos com o crescimento do seu negócio, 
mas. certamente. não é o tamanho 
que os empolga. Eles nunca pensaram 
grande. ~les amavam era aquela pe­
quena oficina. Eram outros os valô­
res pelos quais lutavam. Fazer de ca­
da freguês um amigo fiel. Nada era 
mais importante para êles. 

Com tôda certeza, portanto, êles es­
tarão neste momento sentindo um nó 
na garganta, um daqueles arrepios 
que corre pelo corpo inteiro, por ver 
tanta gente amiga reunida a relem­
brar aquêles dias tão distantes. Por 
ver tanto amor e tanto carinho na 
festa dos primeiros 100 anos da pe­
quena ofícina de trabalho que êles 
fundaram. 

Parece até que podemos imaginar o 
diálogo dos dois: 

- "Como o nosso querido Leopoldo 
soube continuar o nosso traba­
lho! Como soube ser fiel àqueles 
nossos velhos principias! Tu te 
lembras de como éramos teimo­
sos para servir bem?" 
"Tu te recordas, Reynaldo, de 
quantas vêzes tu fazias e refa­
zias uma jóia, preocupado em 
agradar plenamente o nosso fre­
guês?" 
''E tu. Leopoldo, eomo tinhas pa­
ciência com aquêles clientes exi­
gentes, aquéles que passavam to­
dos os dias pela nossa loja para 
conferir o Patek que tu tlnhas 
consertado?'' 

"Quem diria, Reynaldo, que 
aquêle menino, que tanto te 
preocupava, ruim como em .nos 
primeiros anos de escola, canse· 
guiria conquistar tantos ·amigos 
fiéis para nossa loja e fazer com 
que ela fôsse estimada, admira· 
da e respeitada por tanta gente 
importante.'' 

Minhas senhoras e meus senhores. 
Também nós olhamos um tanto es­

pantados para o passado. Também a 
nós não é o tamanho de nossa em­
presa que nos envaidece. Poderíamos 
ter crescido muito mais nestes longos 
100 anos. Muito maiores poderíamos 
ser, se a motivação principal de nosso 
trabalho tivesse sido o cresicmento. 
Foram outros os alvos que persegui~ 
mos com maior ardor. 

Perdoem-nos os amigos o tom com 
que falaremos de nossa casa. Será di~ 
ficil êste discurso, se procurarmos es­
conder a vaidade que nos envolve. Se­
rá falso, se adotarmos a falsa modés­
tia. Serã impossíveL se quisermos es­
conder a nossa emoção. 

Nossas palavras serão simples, sin­
ceras. Trêmulas talvez. mas autên­
ticas. 

Não foi o crescimento a principal 
preocupação dos homens que fizeram 
a Masson. Foi o empenho de traba­
l.llar e de servir dentro de padrões 
éticos e morais compatíveis com nos­
sa formação cristã. 

Não foi nunca o resultado imediato 
que nos seduziu, nem a conveni€ncia 
momentânea, através do caminho fã­
cil de discutível lisura. 

Isso não teria sido viável sem o to­
tal entendimento que sempre existiu 
entre nós dirigentes. 

Quero referir-me especialmente ao 
Elbio, êste extraordinário companhei­
ro de diretoria e grande amigo de tô­
das as horas. 

Nunca nos atemorizaram os cami­
nhos difíceis e penosos, que nos pu­
de~sem levar a alvos distantes, porém 
belos e honrados. Procuramos sempre 
resultados sólidos e duradouros. 

Ao invés de construir sôbre areias 
fôfas. preferimos apoiar os nossos ali­
cerces sôbre rocha firme. 

E impróprio para uma festa senti­
mental como esta o exemplo rude que 
daremos: mas, não escolheu o cami­
nho fácil e altamente lucrativo quem 
paga rigorosamente todos os impos­
tos, quando 90\r dos negôcios em jóias 
e relógios no Pais são efetuados ile­
galmente. Não escolheu o caminho 
cômodo também, quem em 100 anos 
sempre pagou pontualmente todos os 
seus compromissos. sem um dia se­
quer de atraso, quando é outra a pra­
xe dominante, num País com escas­
sez de capital, e o dinheiro ainda 
custa 3% ao mês, em média. 
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Mas, mlnhas senhoras e meus se~ 
nhores, êste é um dos nossos orgu­
lhos. Esta é uma de nossas vaidades. 
E certamente também uma das ra­
zões de havermos chegado aos 100 
anos; de podermos realizar uma fes­
ta bonita como esta, com os corações 
transbordando de alegria, com grati­
ficações sentimentais de incalculável 
valor. 

Em outros tempos costumava-se fa­
lar nos segredos do sucesso. Isso hoje 
acabou. Se segrêdo existe para um 
sucesso duradouro, êle se chama tra­
balho. Trabalho orientado por princí­
pios cristãos. Trabalho eficiente, per­
manentemente voltado para o bem 
comum. 

O pecado mais comum de um em­
presário é êle colocar <J seu próprio 
enriquecimento acima do fortaleci­
mento de ·sua emprêsa. Nós na Mas­
sou sempre tivemos a felicidade de 
seguir orientação diametralmente 
oposta. Nossa casa é que precisava 
ser econômica mente forte. 

Só uma emprésa sólida pode cons­
tituir uma comunidade de trabalho 
composta de pessoas integradas, au­
tênticamente motivadas. para um 
trabalho perseverante, com amor e 
entusiasmo. 

Só uma emprêsa forte e próspera 
consegue mobilizar fôrças capazes de 
produzir novas riquezas e distribuir 
progresso e bem-estar para todos. Es­
ta tem sido uma preocupação cons­
tante dos homens que dirigem a Mas­
sou. 

Precisamos reconhecer, entretanto, 
que nem sempre as metas alcançadas 
permitem os níveis de salário e bem­
estar, que almejamos para o nosso 
pessoal. Frustrações dêste tipo pare­
cem-nos um ônus inevitável para o 
empresário responsável e sensível. ~ 
o sofrimento também do eminente 
Presidente da República, quando 
constata que o Brasil vai bem, mas 
o povo ainda passa mal. É que as 
privações de hoje representam um 
investímento para o futuro do País. 
Inverter a situaGão seria melhorar um 
pouco a vida de hoje para sacrificar 
muito a de amanhã. 

Como empresários achamos que o 
fortalecimento da emprêsa pode exi­
gir pequenos sacrifícios a curto pra­
zo para a obtenção de resultados com­
pensadores num futuro próximo. O 
inverso não serla política inteligente. 

Na Masson todos já aprenderam: o 
fortalecimento e o progresso da casa 
será nm dia forçosamente o progres­
so dos que nela trabalham. Por ou­
tro lado: dificuldade na Masson é di­
ficuldade repartida e sofrida por 
muitos. 

A nossa extraordinária comunida­
de de trabalho tem sabido compreen­
der esta indiscutível realidade. Com 
fé e confiança, com amor e entusias-

mo, estamos todos nós, dirigentes e 
dirigidos, investindo hoje, com vistas 
para um futuro que jã se delinea cla­
ramente no horlzonte do Nóvo Brasil 
que está sendo construido. 

Nós nos orgulhamos imensamente 
de nosso pessoal. f:le é o maior pa­
trimônio de no:ssa casa. Sem a ~ua 
eficiência, sem a sua dedicacão e ca­
rinho não teríamos. geraGões. arx.'ls ge­
rações, conquistado amigos e mal.s 
amigos entre os clíentes qu€' nos .:.Jro­
curam. Amigos que voltam e voltara 
sempre de nôvo com demtlnstraçêíes 
de fidelidade que nos comov-e-m a tô­
da a hora. 

Cêrca de 400 mil clientes diferf'ntes 
estão registrados em nosso dP.p9rtn­
mento de crédito, o primeiro a tun­
cionar numa loja a varejo no Bra~il. 
Desde 1923 a Massan vende a presta­
ções e foi a pioneira d€" umR. v!?rr.la·· 
à eira revolução nos processos de co­
mercializaGâO. Um processo que de­
mocratizou o que muitos as.sociam ao 
luxo, mas que na verdade é uma das 
motivações mais fortes do ser huma­
no. Tôdas as camadas sociais passa­
ram a poder comprar o que a muitos 
antes não era acessível. 

Alguns de nossos clientes há m:1.ís 
de 40 anos movimentam stwo:; tlct.as 
em nosso departamento de créc\ito, 
sem nunca encerrarem suas contas. 
Isso nos emociona. Nos dir. que esta­
mos no caminho certo. 

Também nas relações corn nossos 
fornecedores existem laços que dife­
rem muito da .simples rotína de pe­
didos extraídos e de faturas pag<ls. 
t conhedda a rigidez de no.slias exi­
gências, o rigor com que se!ecionu­
mos aquêles que nos fornN·t>m ser­
viços ou mercadorias, 

Alegra-nos, entretanto, a inte15rn{:ão 
dêstes homens na vida de nossa casa. 
Conosco dividem a grande responsa­
bilidade de bem servir. 

Êles conosco participam de nos~a 
alegria no dia de hoje. Muito cola­
boraram para o nosso suc~sso. 

Personalidades as mais ilustres de 
nosso País, e até mesmo da distante 
Suí~a. aqui se encontram prestigian­
do nossa casa. O SPnhor Governador 
do Estado, o Senhor Ministro das Co­
municações, o Senhor Ministro da In­
dústria e do Comércjo, os Senhores 
Representantes da Igreja, altas pa­
tentes de nossas Fôrças Armadas, Se­
cretários de Estado. o querido ex-Go­
vernador da Guanabara, homens pU­
blicas dos mais altos escalões aban­
donaram seus postos. sf'us importan­
tes afa?.eres pata abra~arNn a Casa 
Masson. 

Uma das demanstracões mais cari­
nhosas que temos recebido tem sido 
de noR.sa grande imprensa. 

Os seus maiores expoentes até aqui 
se transportaram ou mobilizaram os 

.seus talentos para falarem bem da 
Masson e do nosso tl'abalho. 

Ê.Stes valentes batalhadores mere~ 
cem muito mais do que os agradeci­
mentos da Casa Masson. 

É o momento de todos nós, como 
cidadãos conscientes, reconhecE"rmos 
e aplaudirmos sua luta corajosa. 

Que nossa imprensa continue for­
te, livre e responsável. educando bra­
silelros para serem livres com res­
ponsabilidade. 

Aos homens que hoje nos governam 
queremos dizer de nossa admiração 
pelo extraordinário trabalho que es­
tão realizando por um Brasil que já 
surpreende o mundo. Ainda é apre­
ciável o sacrifício que está sendo exi­
gido da economia privada. Nós temos 
condições para afirmar que nunca foi 
tão difícil a condução de uma em­
prêsa como nos anos depois da. Revo­
lução. Nunca nos foi exigida tanta 
atenção e tanta capacidade inovado­
ra. Mas. com enorme satisfação, tam­
bém queremos exclamar, em fortes 
brados. que nunca se trabalhou em 
clima de tanta segurança e com tão 
inquebrantável fé e confiança no dia 
de amanhã. 

Estivesse o mundo ai fora, no ca­
minho da paz e da segurança em que 
nos encontramos aqui no Brasil, nos­
sa tranqüilidade seria total. Parece 
ter chegado a hora do mundo come­
par a aprender com o Brasil. 

Nós da Masson nos consíderamos 
mobilizados neste esfôrço gigante por 
um Brasil melhor e integramos de 
maneira atuante as entidades de clas­
se a que pertencemos. Ninguém hoje 
pode ser omisso nesta luta. 

Nós achamos que o Brasil de hoje 
já é aquêle com o qual há muito so­
nhamos. Não tenha ninguém a ilu­
são de que êle irá se ajustar às ne­
cessidades dos que ainda vlvem no 
passado. 

É a hora das emprêsas se ajustarem 
à realidade que aí está. É den tra 
desta nova realidade brasileira, que 
a empri>sa privada precisa saber vi­
ver e progredir_ 

Entendemos hoje que uma emprêsa, 
no estâgio da nossa, precisa vencer 
novas e importantes etapas de cresci­
mento para melhor se enquadrar na 
nova e&trutura e na nova velocidade 
do desenvolvimento nacional. Nós na 
Masson estamos nos preparando para 
lsso com todo o vigor da juventude 
com que iniciamos o nosso nôvo sé­
culo. 

Estamos nos valendo desta data fes­
tiva para um passo de grande ~ignifi­
caGãO histórica para nossa casa. Em 
Ata de deliberação foi determinado o 
encaminhamento do processo de reu­
níficaçào de tôdas as Casas Masson 
em uma única socledade anônima de 
capital aberto. Será a total democrati-
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zação da Casa Maooon, com perspecti­
vas de crescente movimentacão de 
nossas acões nas Bôlsas do PaiS. Será 
a definitiva institucionalização da 
emprêsa para que ela possa crescer a 
passos mais largos, em sintonia com 
o nôvo ritmo braslleiro e os moldes de 
uma sociedade brasileira aberta e li­
vre. apoiada numa economia privada 
forte e democrática. 

Muito nos honra estarem conosco 
hoje os principais líderes do comércio 
brasileiro. A êste comércio, fôrça in­
dispensável do desenvolvimento nacio­
nal, queremos dedicar a mensagem 
principal dos nossos 100 anos. Esta 
mensagem singela nós não a ex:prf"s~a­
mos em palavras. Nós a oferecemos 
simplesmente com o nosso exemplo. 
Um exemplo muito autêntico cto que é 
capaz o trabalho sério, do que é capaz 
o trabalho de uma equipe que ama a 
sua emprêsa e que ama a sua Pátria. 

E é com indisfarçâvei otímf.smo que 
olhamos para o futuro risonho desta 
nossa querida Pãtrta. Desde já vis­
lumbramos uma sociedade brasileira 
completamente renovada, com gente 
jovem, caminhando aceleradamente 
para padrões de vida cada vez melho.-. 
res, para novos e elevados ní veís de 
educação e cultura. 

Antevemos desde jã um desfílar de 
gente deecontraida, alegre e feliz, ir­
radiando uma nova imagem brasileira 
para o mundo inteiro. 

É para êste nôvo Brasil, aleg-re e 
feliz, que vamos construir a nova 
Masson do nõvo século que hoje se 
inicia. 

Sim, foram sempre os grandes mo­
ment<ls de amor e emoções, que hã 5 
gerações uniram a Masson a seus 
clientes. 

Pre&entes da \liasson há 100 anos 
marcam as horas felizes em milhares 
de lares brasileiros. 

Vai ter que crescer muito '.1ossa nova 
Masson neste nóvo século de gente 
feliz. 

Comecemos hoje a construir nossa 
nova Masson. Inovar, lnovar, terá que 
ser a tônica para não envelhecer nun­
ca, para que nossa Masson prossiga 
jovem sempre. como jovem continua o 
nosso querldo presidente, meu pai, que 
em seus 82 anos de juventude, duran­
te 68 dêles concorreu para que a Mas­
son ma1.tivesse sua jovialidade. 

Comecemos hoje noe.so nôvo século, 
inovando sempre, mas respeitando in­
transigentemente aquêles princípios 
sagrados da ab.soluta retidão que nos­
sos fundadores nos legaram. 

A todos os nossos i1u,gtres convída­
dos os agraõecimentos sinceros pela 
honrosa presença e o calor dos abra­
ços. 

As encantadoras senhoras, que com 
sua elegância e sua graça trouxeram 
beleza e oorrlso a êste histórico encon­
tro, mil desculpas pela aspereza destas 
palavras de um empresãrio que falou 
demais. 

Mu1to obl'igado a todos. 
Que Deus continue a iluminar o nos ... 

.so caminho. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln­

denberg) - Não hã mais oradores 
inscritos. 

Na presente Sessão, terminou o pra­
zo para apresentação de emendas aos 
Projetos de Decreto Legislativo n.os 
19, 20 e 21, de 1971, que aprovam as 
contas do Presidente da República, 
t'elativas aos exercícios de 1961, 1962 
e 1964, respectivamente. 

Aos projetos não foram apresenta~ 
dM emendas. 

De acórdo com o disposto no f 2.0 

do art. 445 do Regimento Interno, as 
matêrlas serão despachadas 9. C<Jmis­
são de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Lembro aos Senhores Se­
nadores que o Congresso Nacional es­
tá convocado para uma Sessão Con­
junta a se realizar hoje, às 21 horas. 
no Plenãrio da Câmara dos Deputados 
e destinada à apreciação do Pro_jet 
de Lei Complementar n.0 2, de 1971 
ICNl. 

Nos termos da deliberação do Ple­
nário, o tempo destinado aos oradores 
do Expediente da Sessão de amanhã 
será dedicado a homenagear o Fun­
cionalismo Público. 

Nada mais havendo que tratar. en 
cerro a presente Sessão, deslgnandn 
para a Sessão ordinária de amanhã a 
seg·uinte 

ORDE.\1 DO DIA 

1 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 58, de 1971 

Discussão, em turno único, do Pt'O­

ieto de Lei da Càmara n.0 58, de 1971 
<n. 0 325-B/71, na Casa de origem>, 
de iniciativa do Sr. Presidente daRe­
pública, QUe dá nova redação aos arts. 
2.0

, 3.0
, 4.0 e 6.0 do Decreto-lei n.0 

863, de 12 de setembro de 1969, que 
autoriza o Poder Executivo a instituir 
nos Ministérios da Marinha, do Exér­
cito e da Aeronáutica um Programa 
Especial de Bólsas de Estudvs a Aca­
dêmico de Medicina de Faculdade Ofl­
clal ou reconhecida, tendo pareceres 

favorãveis, sob n.0 s 4.91, <\.ll'2. ~ ~~?,, de 
1971, das Comissões de Segurança Na .. 
cional; de Educação e Cultura e de 
Finanças. 

2 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 66, de 1971 

Discussão, em turno ú.nico, do Prn 
jeto de Lei da Câmara n.0 66. de 1971, 
que dispõe sôbre cargos do Quadro da 
Secretaria do Supremo Tribunal Fe­
deral, tendo parecer favorável, sob n.o 
494, de 1971. da Comissão de Serviço 
Público Civil. 

3 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 82, de 1971 - DF 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lel do Senado n. 0 82. de 1971 
- DF, que aprova o Orçamento Plu­
rianual de Investimentos do Distrito 
Federal para o triênio 1972/1974. na 
parte referente às Secretarias de Saú­
de. de Serviços Públicos e de Servi­
ços Sociais, tendo parecer favorãvel 
sob n° 488. de 1971, da Comissão do 
Distrito Fedel'al. 

H 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 82, de 1971 - DF 

Discussão, em turno único. do Pro·· 
jeto de Lei do Senado n.0 82, de 1971 
- DF, que aprova o Orçamento Pln 
rianual de Investimentos do Distrit 
Federal para o triênio 1972/1974, na 
parte referente às Secretarias de 
Agricultura e Produção e de Finanças, 
tendo parecer favorável, sob n.0 489, 
de 1971, da Comissão do Distrito Fe­
deral. 

PROJETOS QUE SE ENCONTRAM 
SôBRE A MESA PARA RECEBI­
MENTO DE EMENDAS: 

PDL n.0 22/71 - Aprova as Contas 
do Presidente da Repüblica, relativas 
ao exercício de 1965. 

Prazo: até 27-I0-71. 

PDL n.0 23171 - Aprova as C{mtas 
do Presidente da República, relativas 
ao exercícío de 1967. 

Praw: até 29-10-71. 

O SR. PRESillf.NTE <C;Hlns Un­
deuberg) - Esta encerrada a Se~;.;:·ln 

(Lezmnta-se a Sessão às 16 horas 6 
50 minuto~.) 
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ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sóbre o Projeto 
~.e Lei n. 0 24, de 1971 (CN), que "dá nova reda­
ção a dispositivos do Decreto-lei n.0 1.040, de 21 de 
outubro de 1969". 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA EM 21 DE 
OUTUBRO DE 1971 

As dezesseis horas do dia vinte e um de outubro do 
ano de mil novecentos e setenta e um, na Sala da co­
missão de Relações Exteriores do Senado Federal, sob 
a presidência do Senhor Senador Renato Franco, pre­
sentes os Senhores Senadores José Lindoso, José Guio­
mard, Helvídio Nunes, Leandro Maciel, Matto<;. Leão e 
Danton Jo!Jím e os Senhores Deputados João Guido, José 
Alves, Jose Penedo, Sylvio Venturoli, Amaury Müller e 
José Camargo. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Paulo Guerra, Vasconcelos Torres. Gus­
tavo Capanema, Emival Caiado e os Senhores Deputados 
Rezende Monteiro, Flávio Giovine, Heitor Cavalcante, 
Juvênio Dias e Severo Eulá1io. 

.€ lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
Iniciando os trabalhos o Sr. Presidente diz da fi­

nalidade da presente reunião e concede a palavra ao sr. 
Relator Deputado José Camargo, que se pronuncia favo­
ràvelmente ao projeto, apresentando três emendas. 

Concluída a leitura do parecer, o Senhor Presidente 
põe o mesmo em discussão e usam da palavra os Senho­
res Senadores José Lindoso e Danton Jobim. 

Não havendo mais quem desejasse discutir o pare­
cer, foi o mesmo pôsto em votação, tenho sido aprova­
do, por unanimidade, o parecer e as três emendas. 

Finalmente, o Senhor Presidente ressalta o trabalho 
do Senhor Relator e agradece a partícípação de todos 
os membros da Comissão. 

Nada mais havendo a tratar. encerra-se a reunião, 
lavrando eu. Lêda Ferreira da Rocha, Secretária da Co~ 
missão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assi· 
nada pelo Sr. Presidente. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Senador Renato Franco 
Vice~Presídente: Deputado Sylvio Venturoli 
Relator: Deputado José Camargo 
Senadores 

ARENA 

1. José Lindoso 1. 
2. José Guiomard 2 . 
3. Renato Franco 3. 
4. Helvídio Nunes 4. 
5. Paulo Guerra 5. 
6. Leandro Maciel 6. 
7. Vasconcelos Torres 7. 
8. Gustavo Capanema 8. 
9. Emival Caiado 

10. Mattos Leáo 

MDB 

Deputados 

Rezende Monteiro 
Flávio Giovine 
Heitor Cavalcante 
João Guido 
José Alves 
José Penedo 
Juvêncio Dias 
Sylvio Venturoli 

1 Danton Jobim 1. Amaury Müller 
2. Josê Camargo 
3 . Severo Eulâlio 

CALENDÁRIO 

Dia 7~10 - É lido o projeto, em Sessão Conjunta; 
Dia 7-10 - Instalação da Comissão, escolha do Pre­

sidente. Vice-Presidente e designação do Relator; 
Dias 8, 9, 10, 11, 12. 13, 14, 15-10 - Apresentação de 

emendas, perante a Comissão; 
Dia 21-10 - Reunião da Comissão para apreciação 

do parecer do Relator, às 16 horas. na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado Federal; 

Dia 27-10 -Apresentação do parecer, pela Comissão; 
Discussão do projeto, em Sessão Conjunta a ser con-

vocada tão logo seja publicado o parecer. 
Prazo: Inicio, dia 8~10; e, término, dia 16-11. 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha. 
Diretoria das Comissões - Seção de Comissão Mis­

tas - 11.0 andar - Anexo - Senado Federal. - Fone: 
24-8105 - Ramais 303 e 314. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ATA DA !3.• REUNIAO, REALIZADA EM 21 DE 

OUTUBRO DE 1971 

As dezesseis horas do dia vinte e um de outubro de 
mil novecentos e setenta e um, na Sala das Comissões, 
sob a presidência do Sr. Senador Gustavo Capancma, 
Presidente, estando presentes os Senhores Senadores 
Cattete Pinheiro, Tarso Dutra, Benjamin Farah, Milton 
Trindade e João Calmon, reúne~se a Comissão de Educa­
ção e Cultura. 

~ lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
Constante da pauta é relatada a seguinte proposição: 

Pelo Senador Cattete Pinheiro: 

- favorável ao Projeto de Lei da Càmara n.0 58, de 
1971, que dá nova redação aos arts. 2.0 , 3,0

, 4.0 e 6.0 do 
Decreto-lei n.0 863. de 12 de setembro de 1969. que auto­
riza o Poder Executivo a instituir nos Ministérios da 
Marinha, do Exército e da Aeronãubca um Programa 
Especial de Bôlsas de Estudo a Acadêmico de Medicina 
de. Faculdade Oficial ou reconhecida. 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado por 
unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Cláudio Carlos Rodrigues Costa, Secretári? 
da Comissão, a presente Ata, que, uma vez aprovada, sera 
assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE ECONOMIA 

ATA DA 13,• REUNIAO, REALIZADA EM 21 DE 

OUTUBRO DE 1971 

As dezesseis horas e trinta minutos do dia vinte e 
um de outubro de mil novecentos e setenta e um. na Sala 
das Comissões, sob a presidência do Sr. Senador Amaral 
Peixoto, Presidente em exercício, estando presentes os 
Srs. Senadores Helvídio Nunes, Wilson Campos, Augusto 
Franco, Milton Cabral, Jessé Freire, Leandro Maciel e 
José Lindoso, reúne-se a Comissão de Economia, 

Deixam de comparecer, por motivo justific;tdo, Ma­
galhãe.s Pinto, Vasconcelos Torres, Orlando Zancaner e 
Paulo Guerra. 
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Das proposições constantes da pauta, são relatadas 
as seguintes: 

Pelo Senador Milton Cabral 

- favorável ao Projeto de Lei da Cãmara n.0 60, de 
1971, que "autoriza a União a subscrever aumento de ca­
pital da Companhia Auxiliar de Empresas Elétricas Bra­
sileiras - CAEEB, e dá outras providências" e, peta re­
jeição ao Projeto de Lei do Senado n.0 124, de 1968, que 
"dispõe sObre a emissão de produtos veterinários". 

Em discussão e votação, os pareceres são aprovados 
nor unanimidade dos membros da Comíssâo. 

Pelo Senador Helvídio Nunes 

- favorável ao Projeto de Lei da camara n.o 62, de 
1971, que "autoriza a Comissão ~acionai de Energia 
Nuclear iCNEN) a constituir a sociedade por ações da 
Companhia Brasileira de Tecnologia Nuclear - CBTN, 
~ dá outras providências". 

O parecer é aprovado sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reuniào, 
lavrando eu, Clãudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário 
da Comissão, a presente Ata, que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE SERVIÇO PUBLICO CIVIL 

ATA DA 7.• REUNIAO IEXTRAORDINAIUA>, REALIZADA 
EM 22 DE OUTUBRO DE 1971 

Aos vinte e dois días do mês de outubro do ano de 
mil novecentos e setenta e um, às dezessete noras. na 
Sala das Comissões, sob a Presidência do Senhor Senador 
Amaral Peixoto, Presidente, presentes os Senhores Sena­
dores Heitor Dias, Jessé F'reire, Osires Teixeira e Tarso 
Dutra. reúne-se, extraordinàriamente, a Comissão de Ser­
viço PUblico Civil. 

Deixam de comparecer. por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Augusto Franco e Celso Ramos. 

E dispensada a leitura da Ata da reunião ante-rior 
que, dada como aprovada, é assinada pelo Senhor Pre­
sidente. 

Dando inicio aos trabalhos da matkria constante da 
pauta, são relatadas as seguintes proposições: 

Pelo Senhor Senador Heitor IJias 

-- favorável ao Projeto de Lei da Càmara n.O 56, de 
1971 in.0 892-B/71, na Casa de origem), que "transforma 
em cargos de provimento em comissão os isolados efetivos 
de Diretor de Servlço, do Quadro da Secretaria do Tri­
bunal Regional Eleitoral de Pernambuco"; 

Pelo Senhor Senador Jessé Freire 

-- pela aprovação do Projeto de Lei da Cámara n.0 

66, de 1971 1n.0 199-A/71. na Casa de origem), que "dis­
põe sôbre cargos do Quadro da Secretaria do Supremo 
Tribunal Federal". 

Submetidos os pareceres à discu.s.são e votação, sem 
restrições, são aprovados. 

Nada mais havlõ'ndo que tratar, o Senhor Presidente 
encerra a presente reunião e, para CQnstar. eu. J. Ney 
PaRsos Dantas, Secretário da Comissão, lavrei a pre~Pt1te 
Ata. que, uma vez lida e aprovada, será assinada pelo Se­
nhor Presidente. 

CO}IISSAO DO DISTRITO FEOERAL 

ATA DA 20.• REUNIAO, REALIZADA EM 19 DE 
OUTUBRO DE 1971, AS 10 H0RAS 

As dez horas do dia dezenove de outubro do ano de 
mil novecentos e setenta e um, presentes os Senhores se~ 
nadores Cattete Pinheiro, Antõnio Fernandes, Saldanha 
Derzi, Waldetnar Alcântara, Adalberto Sena, Benedito 
Ferreira, Heitor Dias, Fernando Corrêa e Osires Teixeira, 
reúne-se a Comissão do Distrito Federal, na Sala da Co­
missão de Finanças do Senado Federal. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Se­
nhores Senadores Emival Caiado, Dinarte Mariz e Eurico 
Rezende. 

É lida e, sem O.ebates, aprovada a Ata da reunião 
anterior. 

Inicialmente, o Senhor Presidente comunica à Comis­
são que consta da pauta de trabalhos os pareceres dos 
Senhores Relatores ao Projeto de Lei tio Senado n.0 82, 
de 1971-DF. que aprova o Orçamento Plurianual de Jn .. 
vestimentas do Distrito Federal para o triênio 1972/1974: 

Pelo Senador Antônio Fernandes 

- favorável ao OPI do Oabinete do Governador, De,. 
partamento de Educação Fisica e Recreação, com uma 
emenda de redação, Departamento de Turismo, Procura­
doria-Geral e Tribunal de Contas do Distrito Federal. 

Pelo Senador Saldanha Derzi 

-- favorável ao OPI da Secretaria de Agricultura e 
Produç.ão. da Secretaria de Finanças, da Receita_ e do 
texto da lei com 17 (dezessete) emendas de redaçao. 

Pelo Senador Fernando Corrêa 

-- favorável ao OPI das Secretarias de Saúde, Ser­
viços Públicos e Serviços Sociais. 

Pelo Senador Osires Teixeira 

- favorãvel ao OPI da Secretaria de Segurança Pú­
blica. Secretaria de Viação e Obras, Polícia Militar e Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal. 

Pelo Senador Adalberto Sena 

- favorável ao OPI das Secretarias de Admlnistra­
!;'ào, de Educacão e Cultura e de Govêrno, inclusive Re­
gióes Administ'rativas. com 3 rtrês) emendas. 

Em discussão e votação são os pareceres aprovados. 

Nada mals havendo a tratar. encerra-se a reunião, 
lavrando eu. Afrànio Cavalcanti Melo Júnior, Secretário 
d· Comissão, a presente Ata. que, uma vez lida e apro­
vada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSAO DO DISTRITO t"EDERAL 

ATA DA 21." ltEUNIAO. REALIZADA EM 19 DE 
OUTUBRO DE 1971, AS 15 HORAS 

A.s quinze horas do dia dezenove de outubro do ano 
de mil novecentos e setenta c um. pre~entes :ls Senlwres 
Senadores Cattete Pinheiro, Antônio Fernan:les. Saldanha 
Derzi, Adalberto Sena. Waldem<tr Alcântara. Ben1•dito 
Ferreira, Heitor Dias, Fernando Corrêa c Osires Teixeira, 
reúne-se a Comissão do Distrito Federal, na Sala da Co­
missão de Finanças do Senado Federal. 
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Deixam de comparecer, com causa justificada, os Se­
nhores Senadores Emival Caiado, Dinarte Mariz e Eurico 
Rezende. 

li; lida e, sem debates, aprovada a Ata da reunião 
anterior. 

Inicialmente, o Senhor Presidente comunica à COmis­
são que consta da pauta de trabalhos os pareceres dos 
Senhores Relatores ao Projeto de Lei do Senado n.O 79, 
de 1971-DF. que estima a Receita e fixa a Despesa do 
Distrito Federal para o exercicio financeiro de 1972: 

Pelo Senador Saldanha Derzi 

- favorável ao Orçamento da Secretaria de Agricul­
tura e Produção e contrário â. emenda apresentada; fa­
vorável ao Orçamento da Secretaria de Financas· e favo­
rável ao Texto da Lei e à Receita com 4 (quãtrÓ) emen~ 
das. 

Pelo Senador Fernando Corrêa 

- favorável ao Orçamento da Secretaria de Saúde; 
f~voràvel ao da Secretaria de Serviços Públicos; e favo~ 
ravel ao da Secretaria de Serviços Sociais com uma emen­
da e contrário à.s Emendas de n.os 10 a 22, apresentadas 
pelos Senhores Senadores. 

Pelo Senador Adalberto Sena 

- favorável ao Orcamento da Secretaria de Adminis­
tração e ao da Secretária de Govêrno inclusive Regiões 
Administrativas; e favorável com dua~ emendas e con­
trário às Emendas de n.os 2 a 9 ao Orçamento da Secre­
taria de Educação e Cultura. 

Pelo Senador Osir'es Teixeira 

- favorãvel aos Orçamenkls das Secretarias de Via­
ção e Obras e de Segurança Pública, Polícia Mílítar e 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. Manifesta-se 
contrãrio às Emendas n.os 23 e 24 apresentadas à Secre­
taria de Viação e Obras. 

Pelo Senador Antônio Fernandes 

~ favorável aos Orçamentos do Gabinete do Gover­
nador, Departamento de Esportes e Recreação, Departa. 
lliento de Turismo, Procuradoria-Geral e Tribunal de Con­
tas do DistrHo Federal. 

Em discussão e votação são os pareceres aprovados. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião, 
lavrando eu, Afrânio Cavalcanti Melo Júnior. Secretário 
dr Comissão, a presente Ata. que, uma vez lida e apro­
vada, setá assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES 

ATA DA !4.• REUNIAO, REALIZADA EM 20 DE 
OUTUBRO DE 1971, AS 15 HORAS 

, As quinze horas do dia vinte de outubro do ano de 
mil nDvecentos e setenta e um, presentes os Senhores 
Senéldores Carvalho Pinto, Fernando Corrêa, Lourival 
.BapUsta, Saldanha Derzi, Augusto Franco, Arnon de 
Mello. Vlrgílio Tâvora, Franco MontQl'O, Cattete Pinheiro, 
Danton Jobim e Ruy Santos, reúne-se a Comissão de 
Relações Exteriores do Senado Federal, na Sala das Co­
missões. 

Deixam de comparecer, com causa justificada. os Se­
nhores Senadores Wilson Gonçalves, Filinto Müller, An­
tônio Carlos. M8gaJhães Pinto. Accioly Filho, José Sarney, 
João Calmon e Nelson Carneiro. 

:t lida e. sem debates, aprovada a Ata da reunião 
anterior. 

' 

Inicialmente, o Senhor Presidente concede a palavra. 
ao Senhor Senador Fernando Corrêa que lê seu parecer, 
favorâvel, ao Projeto de Lei da Câmara n.o 67. de 1971, 
que autoriza a criação da Fundação Alexandre de GusiUão. 

Em discussão, usam da palavra os Senhores Senado­
res Franco Montoro, Ruy Santos, Saldanha Derzi e Vir­
gílio Távora. 

Em votação, é o parecer aprovado pela Comissão. 

A segujr, o Senhor Presidente distribui ao Senador 
Danton Jobim o Projeto de Decreto Legislativo n.0 16, de 
1971. que aprova o texto do Acôrdo sôbre Cooperação 
Comercial entre a República Federativa do Brasil e a 
República do Iraque, firmado em Bagdá, a 11 de maio 
de 1971. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reumao, 
lavrando eu, Afrânio Cavalcanti Melo Júnior, Secretário 
da Comissão. a presente Ata, que, uma vez lida e apro­
vada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 

ATA DA 18.• REUNIÃO !ORDINARIA>. REALIZADA 
EM 20 DE OUTUBRO DE 1971 

As dezesseis horas do dia vinte de outubro de mil no~ 
vecentos e setenta e um, na Sala das Reuniões da Comis~ 
são de Legislação Social, presentes os Srs. Senadores 
Franco Montoro - Presidente, Orlando Zancaner, Bene~ 
dito Ferreira, Heitor Dias, Paulo Tôrres e Accioly Filho, 
reUne-se a Comissão de Legislação Social. 

Deixam de comparecer por motivo justifícados os Srs. 
Senadores Eurico Rezende e Domício Gondín. 

Ao constatar a existência de número regimental, o 
Sr. Presidente abre os trabalhos e o Secretário lê a Ata 
da reunião anterior, que é aprovada sem discussão. Em 
seguida. o Sr. Presidente passa a palavra ao Sr. Senador 
Heitor Dias. 

Ao Projeto de Lei do Senado n.0 66. de 1971, que "dis­
põe sôbre o salário-mínimo proflssional do Contador e 
Técnico em Contabilidade", o Sr. Senador Heitor Dias 
apresenta parecer favorável. Apôs ter sido submetido ã. 
disCussão e votação, o parecer é aprovado. 

Ao Projeto de Lei do Senado n.0 18, de 1971. que "al~ 
tera disposição da Lei n.o 3.807, de 1960", tramitando em 
conjunto com o Projeto de Lei do Senado n.0 22, de 1971, 
que "determina que o reajustamento das aposentadorias, 
pensões e outros benefícios do INPS seja feita na mesma 
data da alteracão do salário-mínimo, dando nova redação 
ao parágrafo i.o do artigo 67 da Lei n.0 3.807. de 26 de 
agbsto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social)", o 
Sr. Senador Heitor Dias apresenta parecer pela aprovação 
do Projeto ele Lei do Senado n.0 22, de 1971. opinando pela 
prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado n.0 18, de 
1971, considerando-o atendido em parte. o parecer, após 
ter sido discutido e votado, é finalmente aprovado. 

Ao Projeto de Lei do Senado n.0 60, de 1971. que "dis­
põe sóbre o cálculo da "remuneração" a que se refere a 
Lei n.o 4.090, de 1962, que "institui a gratificação de Natal 
para os trabalhadores", o Sr. Senador Orlando Zancaner 
oferece parecer com altera~ão consubstanclada pela apre­
sentação da Emenda n.0 1 ~ CLS. Discutido e votado, o 
parecer é aprovado. 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.0 64, de 1971, que altera 
o~ 2. 0 do art. 141 da Lei n.0 3.807, de 26 de agôsto de 1960, 
que "dlspõe sôbre a Lei Orgânica da Previdência Social'', o 
Sr. Senador Paulo Tôrres apresenta parecer pela aprova­
ção. Submeto à discussão e votação, o parecer é apro­
vado. 
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Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião. 
Para constar, eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Se­
cretâl·io, lavrei a presente Ata. que uma vez lida e apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sóbre a Mensa­
gem n.0 87, de 1971 <CN), que submete à considera­
ção do Congresso Nacional o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.190, de 14 de outubro de 1971, que "prorroga 
o prazo a que se refere o art. 1.0 do Decreto-Lei 
n.0 569, de 7 de maio de 1969" 

ATA DA 1." REUNIAO I!NSTALAÇAOJ, REALIZADA 
EM 22 DE OUTUBRO DE !971 

Aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de 
mil novecentos e setenta e um, às dezesseis horas, na Sala 
de Reuniões das COmissões do Senado Federal, Presentes 
os Senhores Senadores José Lindoso, Flávio Brito, Wilson 
Campos, Ruy Santos, Antônio Fernandes. Leandro Maciel, 
Milton Cabral, Milton Trindade, José Guiomard, e Ruy 
Carneiro e os Senhores Deputados Silvio Lopes, Geraldo 
Guedes, Stélio Maroja, Josias Leite. Freitas Diniz e Lauro 
Rodrigues, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estu­
do e parecer sôbre a Mensagem n. 87, de 1971 (CNl, que 
submete à consideração do Congresso Nacional o texto 
do Decreto-lei n.0 1.190, de 14 de outubro de 1971, que 
"prorroga o prazo a que se refere o art. 1.0 do Decreto-lei 
n.o 569, de 7 de maio de 1969". 

Ausentes os Senhores Senador Accioly Filho e os Se­
nhores Deputados Roberto Gebara, Souza Santos, Vingt 
Rosado, Navarro Vieira e Jorge Ferraz. 

Em seguida, o Senhor Presidente lembra aos Senhores 
ConR;ressistas que o Parecer da Comissão deverá ser pro­
ferido, respeitando-se o art. 110 do Regimento Comum. 

Nada mais havendo que tratar, encerra-se a r~união. 
Para constar, eu, Walter Manoel Germano de Oliveira, 

Secretário, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, é 
assinada pelo Senhor Presidente e demais membros e vai 
à publicação. - Deputado Geraldo Guedes, Presidente -
Senadores: José Lindoso - Flávio Brito - Wilson Campos 
- Ruy Santos- Antônio Fernandes -Leandro Maciel -
.Milton Cabral - Milton Trindade - José Guiomard -
Ruy Carneiro - Deputados: Silvio Lopes - Stélio 1\'laroja 
- Josias Leite - Freitas Diniz - LaUro Rodrigues. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

COMPOS!ÇAO 

Presidente: Deputado Geraldo Guedes 
Vice-Presidente: Deputado Lauro Rodrigues 
Relator: Senador Milton Trindade 

Senadores 
José Linctoso 
Accioly Filho 
Flávio Brito 
Wilson Campos 
Ruy Santos 
Antõnio Fernandes 
Leandro Maciel 
Milton Cabral 
Milton Trindade 
Josê Guiomard 

ARENA 

Deputados 
1. Roherto Gebara 
2. Silvio Lopes 
3, Souza Santos 
4. Geraldo Guedes 
5. Vlngt Rosado 
6. Stélio Maroja 
7. Na varro Vieira 
8. Joslas Leite 

Com base no parágrafo segundo d.o artigo dez do Re~ 
gimento Comum, assume a presidência o Senhor Senador 1 R 
R11Y Santos e determina providências para a eleição do · uy Carnelro 

MDB 

1. Freitas Dinlz 
Presidente e Vice-Presidente. convidando o Senhor Depu~ 
tado Silvio Lopes para escrutinador. Procedida a votação, 
apura-se o seguinte resultado: 

Para. Presidente 

Deputado Geraldo Lopes 
Deputado Stélio Maroja 

Para Vice-Presidente 

14 votos 
2 votos 

Deputado Lauro Rodrigues . . . . . . . . . . . . 15 votos 
Senador José Guiomard . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 

O Senhor Presidente. em exercício, declara eleitos res­
pectivamente, Presidente e Vice-Presidente os Senhores 
Deputados Geraldo Guedes e Lauro Rodrigues. 

O Senhor Presidente, usando de suas atribuiçóes, de­
signa o Senhor Senador Milton Trindade para relatar a 
matéria e acata a indicação do funcionário Walter Mano­
el Germano de Oliveira. do Quadro da Secretaria do Se­
nado Federal, para secretariar os trabalhos da Comissão. 

2. Lauro Rodrigues 
3. Jorge Ferraz 

CALENDARIO 

Dia 22-10-71 - 1!: lida a Mensagem, em Sessão Con­
junta: 

Dia 3~11-71 - Reunião para apreciar o Parecer do 
Relator, às 16:00 horas, na Sala da Comissão de Finanças 
do Senado Federal. 

- Apresentação do parecer. pela Comissão, de acôrdo 
com o art. 110, do R.egimento Comum. 

PRAZO 

Até dia 11-11-71 na Comissão Mista; 
Até dia 13-04-72 no Congresso Nacional. 
Diretoria das Comissões - Seção de Comissões Mistas 

11.0 andar - Anexo do Senado Federal - Secretário: 
Walter Manoel Germano de Oliveira - Telefone: 24-8105 
- Ramais 313 e 303. 

f 
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MESA 
Presidente: 41?-Secretário: 

LIDERANÇA DA MAIORIA 

líder: 
Filinto Müller {ARENA - MT) 

Petr6nlo Portella (ARENA - Pl) 
19·Vice-Presidente: 

Duarte Filho (AReNA - RN) Vice-Lideres: 

1•-suplente: 
Carlos Lindenberg (ARENA - ES) 

29-Vice-Presldenta: 
Ruy Carneiro (MDB - PB) 

Renato Franco (ARENA - PA) 

29-Suplente: 

Antônio Carlos (ARENA - SC) 
Benedito Ferreira (ARENA - GO) 
Dinarte Mariz (ARENA - RN) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
José lindoso (ARENA - AM) 
Orlando Zancaner {ARENA - SP) 
Ruy Santos (ARENA - BA) 1V'-Secretárlo: 

Ney Braga (ARENA - PR) 

Benjamin arah (MDB - GB) 

39·Suplente: LIDERANÇA DA MINORIA 

Líder: 29-Secretárlo: 

Clodomir Mi/et (ARENA - MA) 

39-Secretárlo: 

Lenoir Vargas (AReNA - SC) 

49-Suplente: 

Nelson Carneiro (MOS - GB) 
Vice-Líderes: 

Danton Jobim {MDB - GB) 
Adalberto Sena {MDB - AC) Guido Mondin (ARENA - RS) Teotónio Vilela (ARENA - AL) 

COMISS()ES 

Diretora: Edith Balasslnl. 
loca!: 119 andar do Anexo 

Telefones: 24·1009 e 24·8105 - Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes. 
local: Anexo - 119 andar. 
Telefone: 24·1805 - Ramal 301. 

1) COMISSÃO DE AGRICULTURA - (CA) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Guerra 
VIce-Presidente: Mattos Leão 

TITULARES 

Antbnio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Kneger 
Flé'wio Brito 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

AReNA 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 

Ada!berto Sena 
Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala das Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

2) COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

TITULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
D1narte Mariz 
W1!son Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 

Franco Montara 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira - R 313 
Reumões: quintas feiras. 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 

(1 3 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice~Presidente: Accio!y Filho 

TITULARES 

Daniel Krieger 
Accioly Filho 
Milton Campos 
Wilson Gonçalves 
Gustavo Capanema 
José Lindoso 
José Sarney 
Emival Caiado 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 

Nelson Carneiro 

SUPLE~E!S 

ARENA 

Carvalho f!linto 
Orlando Zancaner 
Arnon de Mello 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 

MDB 

Franco Montoro 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

4) COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL - CDF) 

11 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Catte Pinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULAR:ffiS 

Dinarte Mariz 
Eurlco Rezende 
Catlete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernardes 
Emival Caiado 

Adatberto Sena 

SUPLENTE:S 
ARENA 

Paulo Tórres 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcãntara 
Josê Lindoso 
Filinto Müller 

MDB 

Nelson Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ramal 307. 
Reuniões: têrças-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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5) COMISSAO DE ECONOMIA - (CE) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

'ri'! t'LAR ES 

Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

SUrLEN1'ES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Torres 

Wilson Campos 

Jessé Freire 

Augusto Franco 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 

Milton Cabral 

Helvidio Nunes 

José Lindoso 

Amaral Peixoto 

ARENA 

Domic\o Gond1m 

Milton Campos 

Geraldo Mesquita 

Flâvio Brito 

Leandro Mactc! 

MDB 

Franco Montara 

Secretário; Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. 

Reuniões: quintas-feiras. às 15 horas. 

Loca!: Sala das Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

6) COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gustavo Capanema 

Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 

João Calmon 

Tarso Dutra 

Geraldo Mesquita 

Cattete Pinheiro 

Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello 

Helvidio Nunes 

José Sarney 

MOS 

Adalberto Sena 

Secretário: Claudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. 

Reuniões: quintas·feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de finanças. 

7) COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 

(17 Membros) 

Presidente: João Cleofas 

VIce-Presidente: Virgílio Távora 

COMPOSIÇÃO 

TITULARES 

Celso Ramos 

Lourival Baptista 

Saldanha Derzi 

Geraldo Mesquita 

Alexandre Costa 

Fausto Cas1ello·Sranco 

Ruy Santos 

Jessé Freire 

João Cleotas 

Carvalho Pinto 

Virgf\io Távora 

Wilson Gonçalves 

Mattos Leão 

Tarso Outra 

Amaral Peixoto 

Franco Montoro 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinhslro 

Antônio Carlos 

Daniel Krieger 

Minton Trindade 

Dinarte Mariz 

Emival Caiado 

Flávio Brito 

Eurico Rezende 

MDB 

Nelson Carneiro 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 

Reuniões·. quartas~feiras. às 10 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 

(7 Membros) 

TITULARES 

Heitor Dias 

Domicio Gondim 

Paulo Tõrres 

Benedito Ferreir<'~ 

Eurico Rezende 

Orlando Zancaner 

Franco Montoro 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Franco Montoro 

Vice·Presidente: Heitor Dias 

SUPU~NTP.~S 

ARENA 

Wilson Campos 

Accioly Filho 

José Esteves 

MOB 

Oanton Jobim 

Secretário: M~rcus Vinicius Goulart Gonz.1ga - Ramal 310. 

Reuniões: quartas-feiras. 16 heras. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
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9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

(f Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon do Mello 

VIce-Presidente: BenJamin Farah 

'l'ITULARES 

Arnon de Melll) 

Luiz Cavalcante 

Leandro Maciel 

Milton Trindade 

Domlclo Gondlm 

Orlando Zancaner 

BenJamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Guerra 

Antônio Fernandes 

José Gulomard 

MOB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus VInicius Goulart Gonzaga - Ramal 31 o. 
Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 

local: Sala. de Reuniões da Comissão da Relações Ex­

teriores. 

10) COMISSAO DE REDAÇÃO - (CR) 

TIT'ULA.RES 

Antônio Carlos 

Josê Llndoso 

Flllnto Müller 

Emival Caiado 

Danton Jobim 

(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 

Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sana. 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 130. 

Reuniões: quartas-feiras,. 15 horas. 

11) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES - (CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Carvalho Pinto 

VIce-Presidente: Wilson Gonçalves 

TITtTLA.RES 

Carvalho Pinto 

Wilson Gonçalves 

Fillnto Müller 

Fernando Corrêa 

Antônio Carlos 

Arnon de Mello 

Magalhães Pinto 

Saldanha Derzi 

Accloly Filho 

José Sarney 

Lourival Baptista 

João Calmon 

Franco Montoro 

Danton Jobim 

Nelson Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Cabral 

Fausto Castello-Branco 

Augusto Franco 

José lindoso 

Ruy Santos 

Cattete Pinheiro 

Jessê Freire 

Virgílio Távora 

MOB 

Amaral Peixoto 

Secretárío: Afrânio Cavalcanti Melo Júnlor - Ramal 307. 

Reuniões: quintas-feiras, 15 horas. 

local Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex· 

terlores. 

12) COMISSÃO DE SAODE - (CS) 

(7 Mcn'bros) 

COMPOSIÇÃO 

TITULARES 

Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castello-Branco 

SUPLENTES 

Fernando Corrêa 

Fausto ...:aste\lo·Branco 

Cattete Pinheiro 

Lourival Baptista 

Ruy Santos 

Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

ARENA 

Saldanha Derzi 

Wilson Campos 

Celso Ramos 

MOI! 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêc1a Ferreira da Rocha - Ramal 314. 

Reuniões: têrç:as-felras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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13) COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 

TITULARES 

Paulo Tôrres 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo TOrres 

Vlce·Pres\dente: Lul.z Cavalcante 

SUPLENTES 

ARENA 

Luiz Cavalcante 

Vlrglllo Tllvora 

José Gulomard 

Fiâvlo Brito 

Vasconcelos Torres 

Milton Trindade 

Alexandre Costa 

Orlando Zancantr 

MDB 

BenJamin Farah Amaral Peixoto 

Secretário: Walter Manoel Germano de Ollvetra - Ramal 312 

Reuniões: têrças~telras, às 10 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex· 

ter! ores. 

14) COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL - (CSPC) 

TITULARES 

Tarso Dutra 

Augusto Franco 

Celso Ramos 

Osires Teixeira 

Heitor Dfas 

Jessé Freire 

Amaral Peixoto 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amaral Peixoto 

VIce-Presidente: Tarso Dutra 

SUPLENTES 

ARENA 

Magalhães Pinto 

Gustavo Capa.nema 

Paulo Guerra 

MDB 

Benjamin Farah 

15) COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 

E OBRAI POBLICAS - (CT) 

(f Membros) 

Presidente: Leandro Maciel 

Vlce·Proslaento: Alexandre Costa 

rr.rULA.RES StTPLENTli:S 

ARENA 

Leandro Maciel 

Alexandre Costa 

Luiz Cava/canto 

Milton Cabral 

Geraldo Mesquita 

José Estavas 

Danton Jobim 

Dlnarto MariZ 

Benedito Ferreira 

V\rgl\lo Távora 

MOB 

Bentamln Farah 

Secretãrlo: Walter Manoel Germano de Oliveira- Ramal 312 

Reuniões: quarlas·1elras, às 16 horas. 

Local: Sara de Reuniões da Com!sslo de Finanças. 

B) COMISSOES TEMPOR.t.RIAS 

Comlssl5es Mi1111, E•peclaia e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 11'\' andar do Anexo 

Telefone: 24·8105 - Ramal 303 

1) Comissões Temporérlas para Projetos do Congresso Nacional. 

Secretário: J. Ney Passos Dantas _ Ramal 303. 2) Comissões Temporárias para Apreciação r.le Vetoa. 

Reuniões: quartas~telras, às 15 horas. 3) Comiss6es Especiais e de Inquérito. 

local; Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex- 4) Comissão Mista do Projeto de lei Orçamentllrla (att. SO do 

Regimento Comum). 
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'I 

ANAIS DA CONSTITUICÃO DE 1967' , 
Os ANAIS DA CONSTITUJÇAO DE 196'7, obra elaborada pela Diretoria de lntonnação Legislativa- e impressa pelo 

Serviço Gráfico do Senado Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa. do estllo tradicional 
de Anai.s. 

Ao quadro comparativo <Projeto de Constituição de 1967 - Constituiç!W de 1964 - Emendas ConstJtucJonais e Atos 
Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no inicio da discussão e votação da nova Constituição, seguem-se, 
agora, os demais volumes elos Anais. 

1.o VOLUME: Edíçio 1961 - 424 páp. - Prêço: 
Cr$ 6,00. Antecedentes da. ConstitUição atru·és do noti­
ciát'io da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais manifes­
tações da imprensa brasileira, no decorrer do ano de 1966, 
em editoriais, crônicas; entrevistas e reportagens, abor­
dando a reforma. constitucional desde a. indicação da Co­
missão de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comissão 
de Juristas; as divergências ocorridas entre os membros 
daquela. Comissão; as manl!estações de Congressistas e 
constitucionalistas face ao problema da outorga, eleição 
de uma Assembléia Constituinte ou ato convocatório do 
atual Congresao; o papel desempenhado pelos Presidentes 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados. Senador 
Moura Andrade e Deputado Adaucto Lúcio Cardoso, em 
d.efe.5a. da independência. e soberanl.a. do Pod.er Legislativo, 
críticas e sugestões ao Projeto de Constituição e anã.lise 
dos Capítulos do Projeto originârio do Executivo e reme­
tido ao Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2.• VOLUME: Edição 1967 - 4-32 págs. - Pr~o: 

CrS 5,00. Primei.._ fa.se de tra.r:nitaçáP do ProjetP de Com~ 
tituiçã.D no Conrresso Nacional - Diseus.sã.o e votaçáo do 
Projeto. 

Sste volume contém os pronunciamentos dos parla­
mentares nas 18 sessões conjlUltas realizadas de 12 a 21 
de dezembro de 1966 para. discussão e votação do Pro­
jeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à ma.térla. cons. 
titucional, fornecendo, para facilitar as pesquisas, indi­
ces de sessões, autores {de discursOs, apartes, declarações 
de voto e questões de ordem) - com pequeno resumo dos 
temas abordados - e ainda um 1nd.ice de assuntos. 

ASSINATURAS DO 

3.• V0Lm1E: Edição 1968 - to! pá(s. - Pr~o: 
Cr$ 5,00. Discursos pronunciados em ses.sóH do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados. 

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da 
nova Constituição ao Congresso Nacional, assim como 
aquêles referentes ao período da convocação extraordiná­
ria do Congresso, com uma cobertura completa dos tra­
balhos constitucionais, a partir de 29-11-66 até 11-1-67. 

(.• VOLUl\IE: Edição 1968 - 1.192 págs. (2 tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. - Num total de 945 págs, Segunda. 
fase de tramitação do Projeto de Constituição no Con­
gresso Na.clonal. 

Discussão e votação das emendas. Contém os pronun­
damentos ocorridos nas sessões conjuntas realizadas de 
5 a 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das 
emendas ao Projeto e promulgação da. nova Constituição. 

5.• VOLUME: Edição 1969 - '746 pács. - Pr~o: 
Cr$ 1(1,00. Comissão 1\'lista. 

Contém as reuniões realizadas pela Comisslo Mista 
encarregada de emitir parecer sôbre o Projeto de Cons­
tituição e as emendas que lhe foram oferecidas. 

6.0 VOLUME: Edição 1969 - 1.076 págs. (2 tomOs) 
- Preço: Cr$ 20,00. Emendas oferecidas ao Projeto de 
Constituição. 

~ste volume apresenta cada. emenda com a respec­
tiva justifícação e sua tramitação detalhada: pareceres 
(dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da Comissão Mis­
ta). requerimentos (destaque, preferência, votação con· 
juntal e votação. li: feita a remissão ao 4.0 volume da 
obra, com indicação nas pâginas. 

7. 111 VOLUME: Edição 1970 - Quadro Comp:uativo. 

Constituição de 1967 - Projeto originário do Poder 
Executivo - Emendas aprovadas, artigo por artigo. Vo­
lume com 282 páginas- Preço: Cr$ 8,00. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO II) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BR,~SILIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 

Semestre . . Cr$ 20,00 
Ano Cr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF. 

Via Aérea: 

Semestre •• 
Ano 

Cr$ 40,00 
Cr$ su,oo 

I 
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NÔVO CÓDIGO PENAL 
A "Revista de Informação Legislativa", do Senado Federal, divulga, 

em seu número 24, uma seção destinada ao nôvo Código Penal, com 420 pági­
nas, contendo: 

P parte - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 

- Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos (Có­
digo Penal de 1940). 

- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código 
Penal de 1969). 

2.a parte - Quadro comparativo -Decreto-lei n.0 1.004, de 21-10-69 
Decreto-lei n.0 2.848, de 7-12-40 e legislação correlata. 

Preço Cr$ 10,00 

NOVO CóDIGO PENAL MILITAR 
E 

NOVO CÓDIGO DO PROCESSO PENAL MILITAR 

A "Revista de Informação Legislativa". editada pela Diretoria de Informação Legislativa 
e impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal, no seu n.0 26, publica as seguintes matérias: 

COLABORAÇAO 

- "Inconstitucionalidade do decreto~lel sôbre censura prévia" - (Senador Josaphat Mari­
nho) - "SocJoiogia das regiões subdesenvolvidas" - (Professor Pinto Ferreira) - "Poder de ini­
ciativa das leis" - (Professor Roberto Rosas) - "0 sistema representativo" - <Professor Paulo 
Bonavldes). 

CóDIGOS 

- "Código Penal Militar"- 1.• parte: I -Anteprojeto de Código Penal Mllltar (autor: Ivo 
D'Aquinol - II- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva- 2.a parte: Quadro Compa­
rativo - Decreto-lei n.O 1.001, de 21-10-1969 - Decreto-lei n.0 6.227, de 24-1-1944- <Ana Val­
derez Ayres Neves de Alencar) - "Código de Processo Penal Militar" - "Lei de Organização Ju­
diciária Militar" - "Justiça Militar e Segurança. Nacional" - Ementário de Legislação. 

PUBLICAÇ()ES 

-Obras editadas pela Dlreitorla de Informação Legislativa. 

Os pedidas devem ser endereçados à Fundação Getúlio Varras - Sede: Praia de Botafogo, 190 -
ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (i\tenQe, também. pelo serviço de ReembOlso Postal> - Lojas: no Rio de Ja­
neiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasilla: SQS 104,Bloco "A", Loja 11- Em Sâo Paulo: Av. Nove de 
Julho, 2.029 - C,P. 5534, 
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REVISTA P~ INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
Editada pelo Senaclo Fedonl 

DIRETORJA DE INFORI\lAÇAO LEGISLATIVA 

D~ 
LEYL!l CASTELLO BRANCO RANOI!L 

NúMEROS PUBLICADOS: 

- março n.o 1 (1964) •• • • • • .. • ..... •• •• 5,00 
- junho n.• 2 (1964) •• ; ••• ., • .. .. • .. •• 5,00 
- setembro n.0 3 (1964) ••.••.•••••• , •• esgotada. 
- dezembro n.0 4 (1964) ••• , • • • • • • • • • • 5,00 
-março n.0 5 (1965) •• , •••• ··~···••••• 5,00 
- junho n.O 6 (1965> .............. , • • • • 5,00 
- setembro n.0 7 0965) •••.••••••• , ••• • 5,00 
- dezembro n.0 8 (1965) ••••••••• , • , • • • esgotada 
- março n.0 9 (1966) •• , ••• , •••• , • , ... , " 
- junho n.0 10 (1966) ••.•.••• , , • , • • • • • " 

:INDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 A 10, enviaremos gratuitamente 
a quem nos solicitar. 

- setembro n.0 H (1966) ••••• o........ esgotada 
- outub.;novemb./dezembo numero 12 

(1966) .......................... •••••• .. 
- janeiro a junho n.Os 13 e 14 (1967) .. 
- julho a dezembro números 15 e 16 

(1967) • • • • .. .. .. .. • • .. .. .. .. • • • • • • • • • 5,00 
- janeiro a. março n.0 1'7 (1968) o...... 5,00 
- abril a junho n.o 18 (1968) . , • , , o... 5,00 
- julho a. setembro n.0 19 (1968) •• o... 5,00 
- outubro a dezembro n.o 20 (1968) • • • • 5,00 

1NDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 A 20, enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar. 

ANO VI - N.• 21 - JANEmo A 1\lARÇO DE 1969 - 5,00 

COLABORAÇAO 

O Direito Financeiro na Constuulçlio de 1961 
Ministro Aliomar Baleeiro 

O Direito Penal na Constituição de 1967 
Professor Luiz Vicente Cetnlcchlaro 

Abuso de Poder das ComissÕes Parla.m.enta.res de Inquérito 
Professor Roberto Rosas 

O Tribunal de Contas e a.s Deliberações sôbre .Julgamento 
da Legalidade das Concessões 

Doutor Sebastião B. Affonso 
Contrôle Financeiro das Autarquias e 'Emprêsaa Públicas 

Doutor Heitor Luz Filho 

DOCUMENTAÇAO 
Suplência 

Nanna. Izabel Ribeiro MartinS 

PESQUISA 

O Parlamentarismo na Rep1ibllca 
Sara. Ramas de Figueirêdo 

ANO VI - N.• 2Z - ABIUL A JVNBO DE 1969 - S,OO 

COLABORAÇAO 

O Dl.relto Pl'oceuual na CObstituJ.çio de 196'2' 
Professor Francisco Manoel Xa.vter de Albuquerque 

Tratamento Juridlco das Revoluções 
Doutor Clóvis Rama.lhete 

O Neg6clo Juridieo Intitular.do ''Fica'' e seus Problemu 
Desemb. Domingos SAv:lo Brandão I.Jma. 

Dn BecunoJ em Ações Ae.tdenüriu 
Doutor PaUlo Guimarães 4e Allllelda 

~OCESSO LEGISLATIVO 

Vetos - Lerislaçio do Distrito Feden.l 
Jésse de Azevedo Ba.rquero e Santyno Mendes dos S&ntoe 

DOCUMENTAÇAO 

Beguta.menta.çi.o das Profissões - Técnico de Admlnistnção 
e EeonoD\ist& 

PESQUISA 

Ca.pft&ls Ea:tran,-eJros no BrasU 
Ilvo Sequeira Batista 

ANO VI - N.• :13 - JULHO A SETEMBRO DE 1969 - S,OO 

COLABORAÇAO 

Da Função da Lei na Vida dos Entes Para.eatatals 
Deputado Rubem Nogueira. 

Do Processo das Ações Sumárias Tra.ba.lhJstaa 
Desemb. Domingos SáVio Brandão Lima 

Aspectos Cio Contl'ôlt: da Constitucionalidade das Leis 
Professor Roberto Rosas 

Disponibilida.de Grático-EditoriaJ da Imprensa Espeeia.lbada 
Professar Roberto Atlla. Amaral Vieira 

DOCUMENTAÇAO 

A Presidência. do Conrresso Naclonal - Incompatlbillda.d.es 
Sara. Ramos de Figueirêdo 

A Profissio ele Jomll.llsta. 
Fernando Giuberti Nogueira 

ANO VI - N.0 2f - OUTUBRO A DEZEI\lBRO 
DE 1969 - 16,00 

COLABORAÇAO 

IItconstitucionalidade de Decntos·leis sôbre lnele&'ibUidadel 
Senador Josaphat Marinho 

Aspectos do Poder JudicJárlo Americano e BtasUel:ro 
Professor Paultno Jacques 

Ma.ndatum. in Rem Suabl 
Deseml>. Domingos Sá.vlo Brand4o Lima 

Afl:pectos dos 'l'rlbunais de Conta!l 

CóDIGOS 

CODIGO PENAL 

1" parte: 

Professar Roberto Rosaa 

I - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungrta, 

li - Exposição de Motivos do Ministro Francisco Cam .. 
pos (Código Penal de 1940). 

UI - Exposição de Motivos do Ministro Gama. e SUva 
(Código Penal de 1969). 

CODIGO PEN llL 

2.• parte: Quadro Comparativo 

Decreto .. let n.o 1.004;69 e Decreto-lei n.o 2.848/40 com 
legialaçio correlata. 

Leyla Caatello Branco Ra.JJgel 
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ANO Vll - N.' 25- JANEIRO A MARÇO DE 1970 - 10,00 

HOMENAGEM 

Senador Aloysio de Carvalho Filho 

COLAHORAÇAO 
Evolu('ão Histôrica e Perspectivas Atuai!J do Estado 

Professor Wilson Accioli de Vasconcellos 

A Suprema Côrte dos Estados Unidos da América 
Professor Geraldo Ataliba 

A Eterna Presença de Ruy na Vida .JW'idica. Brasileira. 
Professor Otto Gil 

X CongTesso Internacional de Direito Penal 
Professõra. Armida Bergamini r.,,Uotto 

A Sentença Normativa: e sua Classiíicação 
Professor Paulo Emílio Ribeiro Vilhena 

PROCESSO LEGISLATIVO 

DECRETOS-LEIS 
Jêsse de Azevedo Barquero 

DOCUMENTAÇAO 
Advocacia - Excertos Legislativos 

Adolfo Eric de Toledo 
CóDIGOS 

Código de Direito do Autor 
Rogério Costa Rodrigues 

ANO VIl - N.11 26 - ABRIL A JUNHO DE 1970 - 10~00 

COLABORAÇAO 

Inconstitucionalidade do Decreto-lei sôbre Censura Prévia 
Senador Josaphat Marinho 

Soí'iologia das Regiões Subdesenvolvidas 
Professor Pinto Ferreira 

Poder de Iniciativa das Leis 

Professor Roberto Rosas 

O Sistema Representativo 
Professor Paula Bonavides 

CóDIGOS 
CODIGO PESAL MILITAR 

1.• parte: 
I - Anteprojeto de Código Pena\ Militar 

Autor: Ivo D'Aqulno 

n - Exposição de Motivos 
:Ministro Gama e Silva 

2.• parte: 

Quadro Comparativo - Decreto-lei n.0 1.001, de 
21·10-1969 - Decreto-lei n.0 6.227, de 24-1-1944 

Ana Va.lderez Ayres Neves de Alencar 

CODIGO DE PROCESSO PENAL ~DLITAR 

LEI DE ORGASIZAÇAO JUDICIARIA ~IILITAR 

JUSTIÇA ~DLITAR E SEGURANÇA NACIONAL 

EMENTARlO DE LEGISLAÇAO 

A...VO VII - N.0 2'7 - JULHO A SETEMBRO 
DE 1970 - IO,OO 

APRESENTAÇAO 
Simpósio de Conferências e Debates Sôbre o Nôvo CódJro 

Penal e o Nóvo Código Penal Militar 
PuniçãO da. Pirataria Marítima e Aérea 

Professor Haroldo Valladão 

Visão Panorãmtca do Nõvo Códtco Penal 
Professor Benjamin de Moraes 

A Me-norida.de e o N ôvo Códiro Penal 
Professor .t\.ll.yrio cava.llierl 

Inov~ões da Parte Geral do Nôvo Códic-o Penal 
Professor Ratael Cirigliano Filho 

Desporto e Direito Penal 
Junsta Francisco rte Assis serrano Neves 

Dependência. (Toxicomania) e o Nbvo Côdi&'O Penal 
Professor Oswaldo Moraes de Andrade 

O Nô\'O Códiro Penal MilW•r 
Professor Ivo D'Aquino 

Aspectos Criminológicos do Nõvo Códiro Penal 
Professor Virgilio Luiz Donnici 

A Medicina Legal e o Nõvo CódJgo Penal 
ProCessar Olímpio Pert!ira. da SUva 

Direito Penal do Trabalho 

Professor Evaristo de Moraes Filho 
O Nôvo Côdigo Penal e a Execução da. Pena 

Doutor Nerval Cardoso 

Direito Penal Financeiro 
Professor Sêrgio do Rego Macedo 

Os Crimes Contt'lt a. Propriedade Ind"l)strial no Nôvo Códiro 
Penal 

Professor Carlos Henrique de Carvalho Fróes 
A CiviUzação Ocidental e o Nõvo Código Penal Bra.slletro 

Jurista Alcino PinW Falcão 

ANO VIl - N.• 28 - OUTUBRO A DEZEMBRO 
DE 1970 - 10,00 

lNDICE 
COLABORAÇÃO 

A Administraçio Indireta no Estado Brasileiro 
Professor Paulino Jacques 

O Papel dos Tribunais de Contas e o Desenvolvimento Na· 
eional 

Professor José Luiz Anhala Mello 

O Impôsto único sôbre Minerais e a Reforma Constitucional 
de 1969 

Dr. Amànclo José de Souza Netto 
Problemas JuridJcos da Poluição do Som 

Desembargador Gervâsio Leite 
O Direito Penitenciário - Illlportâncill e Necessidade do seu 

Estudo 
ProfessOra Armida Bergamin! Mietto 

Regime Jurídico dos Militares do Distrito Fed.era.l 
Dr. José Guilherme Villela. 

O Direito DÃO é, está sendo 
Doutor R. A. Amaral Vieira 

PROCESSO LEGISLATIVO 
Algumas Inovações da. Emenda Constitucional o.. • 1161J 

Diretoria. de Informação Legislativa 
PESQUISA 
Júri - A Soberania dos Veredictos 

Ana. Va.lderez Ayres Neves de Alencar 

ARQUIVO IDSTóRICO 
DocumentoJ sôbre o :tndi.o Brasileiro {1500-1822) - 1.• pa.r1e 

Leda Maria Cardoso Na.ud. 

·-··-··-··-··-··-··-··-··-··-· 
Os pedidos devem ser endereçados à Funda.eio GetúHo Varps - sede: Praia de Botatogo, 190 

ZC-02 - P..lo de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de ReembOlso Postal) - Loja.s: no Rio de Ja­
neiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em BrasiUa: SQS 104-,Bloco "A". Loja. 11- Em São Paulo: AV. Neve da 
Julho, 2.029- C.P. ~õ34. 
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O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRACÃO SOCIAL • 

HISTóRICO DA LEI COMPLEMENTAR N.0 7, DE 7-9-70 
COMISSÃO MISTA 

- Designação de membros (DCN - 22-8·1970, 
pág. 464) 

- lnstalaçlo - H Reunião (DCN - S. 11 -
22-8·1970, p6g. 3.486) 

- Debates- 2• Reunillo (DCN- S. 11 -12·9·1970, 
pág. 3.837) 

- Parecer (DCN - 3·9·1970, pág. 530) 

OIS CURSOS 
(Na Câmara dos Deputados, no Senado Federal e 

em Sessão Conjunta do Congresso Nacional -
vide indlce de oradores 

OISCUSSJ\0 DO PROJETO 
(OCN - 4-9·1970, pág. 596) 

EMENDAS 
(DCN - 2-9·1970, pág. 4m 

MENSAGEM N' 13/70 
Do Poder Executivo, encaminhando o Projeto à 
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